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PEDIDO DE LICITAÇÃO E

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR
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Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5 - PR



0002

1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Ng 125/2021

2. OBJETO

'Contratação de empresa para fornecer peças, acessórios, componentes e/ou materiais necessários
manutenção, reposição e conservação das máquinas da Secretaria de Viação e Serviços Rurais, sendo
originais ou primeira linha, desde que a durabilidade destas e destes seja igual ou superior àquelas e

13. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-870.000,00

4. Ut.) i kurAC) UKÇAMENTARIA 

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0902 2592 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEfC
Livre 870.000,00

• Ubiratà — Paraná, 06 de abril de 2021

L4ItutAft odir4tto arva 
nfl

Sec. de Vlach e Servi9 is Rurais

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO
IRecebimento: ott /2021
Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SIM 
I

NAO

Crlstlan trim
Contadora

CRP/PR 07,32:4Q/
Lontaciora

6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo.

. Di VISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento:jk

!Hora: NI\ 

/2021

r RECURSO FIN4tiif‘

SI

I 0 e Olive! a Dalécio

laMitittlA

Divisão de Licitação
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TERMO DE REFERENCIA

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n-°- 1852, Ubirat5 - PR
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ANEXO I
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO N2 125/2021

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecer peças, acessórios, componentes e/ou materiais necessários
manutenção, reposição e conservação das máquinas da Secretaria de Viação e Serviços Rurais, sendo

originais ou primeira linha, desde que a durabilidade destas e destes seja igual ou superior àquelas e
àqueles.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se a contratação de empresa para o fornecimento de peças e acessórios componentes e /
ou materiais em face da necessidade de conservar, em perfeito funcionamento, as máquinas e tratores,
de modo a atender as necessidades da Secretaria de Viação e Serviços Rurais. N',-,.sse sontido, c p•resontc

• licitação é caracterizada como um registro de preço por demanda, de modo que os valores atribuidos
para aquisição de pegas, refletem mera estimativa e somente serão pagos se efetivamente
demandados, autorizados e fornecidos. Além disso, a remuneração do fornecimento de peças dar-se-6
por meio da aplicação do desconto contratado sobre a tabela referencial adotada.

2.2. Em segundo lugar, vale destacar que são conhecidas duas fontes de preços praticados para as
pegas, a saber: Tabelas das concessionárias das máquinas e Tabela da fabricante da peça. A primeira é
de uso restrito aos concessionários /revendedores autorizados pelos respectivos fabricantes ao passo
que a segunda é utilizada pelos demais fornecedores de peças. As duas tabelas têm metodologias
bastante semelhantes, contudo não são idênticas e apresentam diferenças nos pregos praticados, o que
impõe a escolha prévia de uma ou outra para que seja cumprido o principio do "Julgamento Objetivo",
imperativo nas licitações públicas.

2.3. Em terceiro lugar, considerando que a Tabela das concessionárias das máquinas é restrita e a Tabela
da fabricante da peça é aberta a qualquer interessado, inclusive para as concessionárias / vendedores
autorizados, esta Prefeitura decidiu pela aplicação da tabela da fabricante da pega ou orçamento da
licitante para as pegas que não possuem códigos na tabela da fabricante da peça para fins de
balizamento das propostas, base de tempo padrão e referencial dos preços das peças durante o período
da execução contratual.

2.4. Por isso, justifica-se a realização de processo de maior desconto sobre a tabela da fabricante da
peça ou orçamento da licitante, no caso de pegas que não possuem código na tabela da fabricante, para
futuras aquisições de pegas e acessórios, originais de fábrica ou primeira linha necessária
manutenção, reposição e conservação das máquinas e tratores da Frota Municipal listados nesse termo
de referência, resultando em um perfeito funcionamento dos mesmos e evitando a paralisação dos
serviços de manutenção, conservação e construção de estradas municipais.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-(870.000,00).
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4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execuçao do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentaria (s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte
0902 2592 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEiC

Livre

Valor

870.000,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. A vigência da contratação será de doze meses, contados a partir da assinatura do contrato.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: Luiz Antônio Marafon.

41) 2. Fiscal do Cnntrato: Rosauro Ramos Tizott.

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Lucas Casarin Marquezini.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

LOTE 01
Peças e acessórios, componentes e / ou materiais originals ou primeira linha para a manutenção das máquinas

pesadas e equipamentos da linha Caterpillar. Com base de preços na Tabela da fabricante. 
Código LC ! Item Frota Descrição Qtd Uni Percentual V. Total R$

de desconto
mínimo

39826 6 'MOTONIVELADORA CATERPILAR 1 gb 7,00% 60.000,00
H — 5FM01112

39827 2 7
1
120

MOTONIVELADORA CATERPILAR 1 gb 7,00% 80.000,00
120 H —JAP06314

39828 3 32 TRATOR ESTEIRA CATERPILAR D-5 4-1 gb 7,00% 55.000,00
,OJAP06314
!39829 4 113 PA CARREGADEIRA 924 HZ gb 7,00% 90.000,00
CATERPILAR — WLB00944

39830 5 125 PA CARREGADEIRA CATERPILAR' 1
r-

7,00% 60.000,00
924 HZ — WLB00358

39831 r 6 154 ,RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR gb 7,00% 45.000,00
,416E — MFG06776

39832 7 171 MOTONIVELADORA CATERPILLAR i 1 gb 7,00% 70.000,00
120k — OJAP06314

39833 I 8 183 PA CARREGADEIRA DE RODAS 924K1 1 gb 7,00% 40.000,00
ICATERPILLAR — ENC01146

LOTE 02 
Peças e acessõrios, componentes e / ou materiais originais ou primeira linha para a rnanuterição das ci)aquiliaopesadas e equipamentos da linha Volvo. Com base de preços na Tabela da fabricante. 
Código LC1 Item Frota • Descrição Qtd Un I Percentual V. Total R$

39834 , 119 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO

de desconto
mínimo

1 gb I 6,50% 40.000,00



p0000
,

EC140BLC

39835 10 129 IMOTONIVELADORA VOLVO G940 gb 6,50% 60.000,00 j
39836

39837

11 135 RETRO-ESCAVADEIRA VOLVO BL70 1
IB4X4

gb 6,50% 90.000,00

12 207 ROLO COMPACTADOR VOLVO1 1
SD105

gb 6,50% 50.000,00

LOTE 03
Peças e acessórios, componentes e / ou materiais originais ou primeira linha para a manutenção das máquinas

pesadas e equipamentos da linha Hamm. Com base de preços na Tabela da fabricante.
Código LC

1

39838 1

LOTE 04
Peças e acessórios, componentes e / ou materiais originais ou primeira linha para a manutenção das máquinas

pesadas e equipamentos da linha New Holland. Com base de preços na Tabela da fabricante.

Item 1 Frota Descrição Qtd Un

1

Percentual
de desconto
mínimo

V. Total R$

13 110 ROLO COMPACTADOR HAMM 3411 1 i gb ! 6,50% 30.000,00

Código LC Item Frota Descrição Qtd Un Percentual
l de desconto

mínimo

V. Total R$

39839 14 92 MOTONIVELADORA NEW HOLLAND[ 1
RG140-B

gb 7,00% 75.000,00

25.000,00139840 15 126 TRATOR NEW HOLLAND 7630 4X4 I 1 gb 7,00%

8. REFERENCIAL DE MARCAS

8.1. Para o presente procedimento, não houve referência de marcas.

9. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

9.1. Para o presente procedimento, não será exigida a apresentação de amostras.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria de Viação e Serviços Rurais, localizada
na Avenida João Medeiros, sin, Vila Recife, no horário das 08 ás 11 horas e das 13h3Omin às 16 horas.

11. PRAZOS

11.1. 0 prazo de solicitação dos materiais será de até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do
contrato.

11.2. 0 prazo de entrega dos produtos sera de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da
Ordem de Compras, encaminhada pelo setor administrativo da Secretaria de Viação e Serviços Rurais de
Ubirat5.

11.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

11.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

12. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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12.1. 0 fornecimento dos materiais será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o prazo
de vigência da futura contratação.

12.2. Os materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem
original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente iermo cie Referenda,
acompanhado da respectiva nota fiscal.

12.3. Os materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços de
entrega.

12.4. Quando exigido, os materiais deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de
recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos materiais durante o período, sem
ônus adicionais ao município.

12.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

1/12.6. Para acompanhamento do fluxo de pedidos e entregas, a contratada deverá enviar um orçamento,
a cada solicitação de compra, que apresentará de forma detalhada o nome e o código da peca /
acessório, componentes e / ou materiais, valor unitário, valor total, quantidade, número da frota e
descrição da máquina;

V 12.7. A marca das peças e acessórios, componentes e / ou materiais deverá estar indicado no próprio
produto ou em sua embalagem. Pegas e acessórios sem identificação serão rejeitados quando da sua
entrega;

12.8. Todas as peças deverão seguir acompanhadas das suas notas fiscais.

v12.9. 0 preço das peças e acessórios, componentes e / ou materiais de reposição para entrega sera
calculado com base no percentual de desconto oferecido pela proponente vencedora sobre a tabela da
fabricante da peça ou orçamento da licitante para as peças que não possuem códigos na tabela da
fabricante da peça na data da emissão da Solicitação de Fornecimento;

1/12.10. 0 gesto i da ata poderá, a seu critério, iealizar diligências junto ao rabri.t.d1 I te a fini de WflÍIIIIdI
os valores apresentados pela proponente vencedora.

V12.11. Durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, a proponente vencedora ficará obrigada a
fornecer os produtos de acordo com o percentual de desconto registrado, nas quantidades indicadas em
cada solicitação de fornecimento;

12.12. A proponente vencedora não poderá, sem motivo justo, devidamente comprovado e informado,
recusar-se a fornecer os produtos solicitados pela Prefeitura Municipal de Ubirat5;

17 12.13. As peças e acessórios/ componentes e / ou materiais entregues deverão ser fornecidos
obedecendo às disposições da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, definições de
Regulamento Técnico, Norma e Procedimento de Avaliação da Conformidade do INMETRO e Normas de
Regulamentação — NBR;

13. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
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13.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação.

V•••••

13.2. Ao município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

13.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta própria, no
todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido definitivamente o objeto do contrato.

13.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob
pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

13.6. Caso as mercadorias não sejam entregues no prazo estabelecido, o fiscal iniciará procedimento
administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, executando os casos em que o motivo do
descumprimento seja justificado e aceito pelo Município de Ubirat5;

13.7. Todas as peças serão recebidas com base em uma norma técnica que define as características
mínimas de segurança que um componente deve apresentar para ser utilizado, independente da
categoria em que ela se enquadre. Nesse sentido, as pegas deverão ser original ou primeira linha
(produção original e de reposição original), obedecendo as disposições da Associação Brasileira das
Normas Técnicas — ABNT, definições de Regulamento Técnico, Norma e Procedimento de Avaliação da
Conformidade do INMETRO e Normas de Regulamentação — NBR.

13.8. Entende-se por "pegas de primeira linha" todos os componentes fabricados por fabricantes que
abastecem os fornecedores e também distribuídas diretamente ao mercado de pegas, sendo assim, fica
determinado que este produto seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo
de reciclagem, por recondicionamento ou remanufatura.

13.9. Entende-se por máquinas Pesada: Retroescavadeira, Motoniveladora, Escavadeira, Pá
Carregadeira, Rolo Compactador entre outros.

13.10. Entende-se por Trator: 0 trator é um tipo de máquina que exerce tração, possibilitando a
execução de trabalho produtivo com conforto ao operador, multiplicando a força humana.

14. DA TABELA DE PREÇOS

14.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, os pregos registrados serão aqueles
obtidos por meio da aplicação do percentual de desconto ofertado pela proponente vencedora sobre os
preços constantes na tabela da fabricante da peça ou orçamento da licitante para as pegas que não
possuem códigos na tabela da fabricante da peça;

14.2. Deverá ser utilizada a tabela da fabricante da peça ou orçamento da licitante, no caso de pegas
' que não possuem códigos na tabela da fabricante da pega, vigente à data de apresentação das

propostas, podendo a proponente vencedora comprovar os pregos pelos dados fornecidos pelo sistema
ou nota fiscal da fabricante ou outro software similar ao da fabricante de mesma confiabilidade;
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14.3. Sabe-se que as peças, acessórios, componentes e / ou materiais para maquinas Pesadas e Tratores
não possuem códigos na Tabela Cilia, Audatex ou Similar, por esse motivo todos os orçamentos desses
itens deverão estar acompanhados dos orçamentos da fabricante das peças originais da linha de
produção para confiabilidade de preço, ou, no caso de peps que não possuem códigos na tabela da
fabricante da peça, o orçamento da licitante acompanhado de nota fiscal. Além disso, para as peps que
não possuem o código na tabela da fabricante, deverá ser utilizado relatório com as características
descritas no item 12.6.

14.4. Caso seja identificado pelo setor responsável por emitir a Solicitação de Compra, no momento em
que receber o orçamento, que o valor orçado pela licitante está em desconformidade com o de
mercado, fica reservado àquele o direito de questionar esta sobre o valor do produto com 2 ou 3
orçamentos de mercado que demonstrem o valor do item orçado. Nesse sentido, vale destacar que não
serão aceitos orçamentos em desacordo com o valor de venda no mercado de peps e, também, os
quais a licitante não disponha de justificativa para o valor estimado por ela.

15. DA GARANTIA

• 15.1. Todas as peças, acessórios componentes e / ou materiais deverão ter garantia que não poderá ser
inferior a 90 (noventa) dias, contados da data da entrega;

15.2. Caso a garantia de fabrica seja maior que o mínimo exigido no Edital, prevalecerá a primeira,
devendo a licitante fazer constar este prazo em sua proposta.

16. TELEFONES PARA INFORMAÇÕES:

a) assuntos sobre especificações do objeto — telefone: (44) 3543-4358 — Secretaria de Viação e
Serviços Rurais.

b) assuntos relacionados com documentos e Editais — telefone: (44) 3543-8019 — Departamento
de licitações.

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo

• Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Ubirat5, 06 de abril de 2021.

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
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PESQUISAS DE MERCADO

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5 - PR
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Preencher obrigatoriamente todos os dados da empresa, datar e assinar.

RADIO SOCIAL: I INDRALIFORCI: 1)1.,(:AS L SF.RVR:OS MFCANICOS

CNP.1: 2'7.0 1-1.321-00(11-00

ENDEREÇO: Kit 1+1,10 107 l'.\S( AVI I. PR

TELEFONE: (.45) 3224-7634

E-MAIL: Mernaquinas_pesadas(irhotmail.com

LOTE 01

fl# Pegas e acessórios, componentes e / ou materiais ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA para a manutenção das
máquinas pesadas e equipamentos da linha CATERPILLAR com base de preços na TABELA DA FABRICANTE.

, ITEM FROTA VEÍCULO Percentual de desconto

1 6 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H — 5FM01112 10% (DEZ POR CENTO)

2 7 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H —1AP06314

3 32 TRATOR ESTEIRA CATERPILAR D-5 — 0JAP06314

  1
4 ;113 PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR — WI1300944

5 125 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ — WEB00358

6 154 RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E — MFG06776

7 171 ; MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k — OJAP06314

81183 PA CARREGADEIRA DE RODAS 924K CATERPILLAR —

ENC01146



• 0015

110 ITEM FROTA

LOTE 02

Peças e acessórios, componentes e / ou materiais ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA para a manutenção das
máquinas pesadas e equipamentos da linha VOLVO com base de preços na TABELA DA FABRICANTE.

ITEM FROTA VEICULO

9; 119 ' ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC140BLC

10 129 MOTONIVELADORA VOLVO G940

11; 135 ! RETRO-ESCAVADEIRA VOLVO BL70 B4X4

12 207 ROLO COM PACTADOR VOLVO SD105

LOTE 03

Percentual de desconto

10% (DEZ POR CENTO)

Peças e acessórios, componentes e / ou materiais ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA para a manutenção das

máquinas pesadas e equipamentos da linha HAMM com base de preços na TABELA DA FABRICANTE.

r
I
—

I ITEM FROTA VEÍCULO

13 110 ROLO COMPACTADOR HAMM 3411

LOTE 04

Percentual de desconto

10% (DEZ POR CENTO)

; Peças e acessórios, componentes e / ou materiais ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA para a manutenção das

i máquinas pesadas e equipamentos da linha NEW HOLLAND com base de preços na TABELA DA FABRICANTE.

VEÍCULO Percentual de desconto

1492 MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140-B

15 126 I TRATOR NEW HOLLAND 76304X4

10% (DEZ POR CENTO)

Declaro que o orçamento foi realizado diretamente na sede do fornecedor em 30 de março de 2021.

Ubirata", 30 de março de 2021.

11).)CS»—

EDSON JOSE JUS IN DE SOUSA
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Perris o Servitos para Tratores

Prefeitura Municipal de t'birani

L's-tado elo Parana.

-,cgue orçamento referente a aquisiyilo de peças originais e peças genuínas referente as

maquinas pesadas.

Item
.

IL:

. ..... .

Descrição
. __ .. ,
Motoniveladora Caterpillar 120 H - sric 51:M01 1 12 1. rota 06

i
,,   

1.01a CMotoniveladora Caterpillar J20 I I rie 1., ,ow,,/._ !..

03 Retroescavadeira Caterpillar 4161 NI FG06776 -frota 15.1

04 Pa Carre )adeira 924 11Z Caterpillar - WLB00358 - Frota 125

05 Pa Carregadeira 924 HZ Caterpillar WI B00944 - Frota 113

06 Pa Carregadeira de Rodas 924K Caterpillar [NCO' 146 Frota 183

07
_
Trator de Esteira Caterpillar D-50,1A P063 1.1 - Frota 32

08 Nlotoniveladora Yatcrpillar \ P063 1.1 Frtaa

0(i ›c., ; '\ 1\ t 10 RI Frota 1 ; .•

11) NI01,,ni,,, i,Li,i \ , !,, ( ,1 f

I I 7 Rolo Compak..tador \ NI I 1 i 1. rota '

t. 12  Retroesem adeira Vol‘ o Itl 7013 I, roia I ;..;

13 Motoni‘cladora New Holland RO I-10B I rmLi 92_
14 Rolo Compactador Hamm 3411 - Frota ; I 0

IS TR.\ I ( )lt NEW  HOLLAND 7630 4X4 - frota 126_.
Mot on i ve ladora Caterpillar 120K -- OJ A P06314 - Frota I 7 I

4- --1 .- '1" .---
(,. ._....,

‘ )

ENGEMATSU PE

CNP! 23 141,605.1

E SERVIÇOS PARA TRATORES
E 90,' 03 66.50

Desconto l'eças
Originais 

Desconto Peças
Genuinas

3% 10%
3% 10%

--i
k/o trvo

3% 10%

3% 10%

3% 10%

3% 10%

3% 10%

3% 10%

3% 10%

3% 10%

3% 10%

3% 10%

3% 10%

3% 10%

3% 10%

C'ascavel. 31 de Março de 2021.

1---23 144 005 / 0001 93-1I.E. 9o/ 03166-50f-NGEMA7S1) P,-,:AS E SERVIÇOSPARA TRATORES
Av, Tam :redo Neves, 2703 - TerreoPioneiros Catarinense - CEP 85805-516
CASCAVEL 

PARANA

Especializada ern Peças e Assistência para Máquinas Pesadas
Avenida Tanned° Neves, 2703 - Tine° I Pioneiros Catarinenses I CEP 85405-516 - Cascavel - ParanáE-mail: evendas@tena.com.br 45 3321-6151 CNN: 23.144.005/0001-93 -Imc. Est.: 907.03766-50



ITEM FROTA

CARTEWORAS/L
DISTR. DE PEÇAS LTDA.

t) u!
o o

Peças e Serviços para Máquinas Pesadas

PLANILHA DE ORÇAMENTO

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS

RAZÃO SOCIAL

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

E-MAIL

CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA-EPP

02.911.351/0001-80

AV. TANCREDO NEVES, 2935, BAIRRO PIONEIROS CATARINENSES, CASCAVEL-PR

(45)3229-7070

ft,i.11t

ON 7

LOTE 01 Peças e acessórios, componentes e / ou materiais ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA para a manutenção das

máquinas pesadas e equipamentos da linha CATERPILLAR com base de preços na TABELA DA FABRICANTE.

ITEM FROTA

16

27

VEÍCULO

MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H — 5FM01112

MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H — JAP06314

Percentual de desconto

5%

5%

3 32 TRATOR ESTEIRA CATERPILAR D-5 — 0JAP06314 5%

4 113 PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR — WLB00944 5%

5 125 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ — WLB00358 5%

61154 RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E — MFG06776 5%

7 171 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k — 0JAP06314 5%

8 183 PA CARREGADEIRA DE RODAS 924K CATERPILLAR — 5%

ENC01146

LOTE 02 Peças e acessórios, componentes e / ou materiais ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA para a manutenção das

máquinas pesadas e equipamentos da linha VOLVO com base de preços na TABELA DA FABRICANTE.

VEÍCULO Percentual de desconto

CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA-EPP

Av. Tancredo Neves, 2935 — Pioneiros Catarinenses — 85805-516 — Cascavel — PR

Fone: (45)3229-7070 Email: carterbrasik&Motmail.com — CNPJ: 02.911.351/0001-80 I IE: 9021597039



CA FITERAMAS/L
DISTR. DE PEÇAS LTDA.

Peças e Serviços para Máquinas Pesadas

9 119 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC140BLC 3%

IC 129 MOTONIVELADORA VOLVO G940

11 135 RETRO-ESCAVADEIRA VOLVO BL70 B4X4

12 207 ROLO COM PACTADOR VOLVO SD105

3%

3%

3%

LOTE 03 Peças e acessórios, componentes e / ou materiais ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA para a manutenção das

máquinas pesadas e equipamentos da linha HAMM com base de preços na TABELA DA FABRICANTE.

ITEM FROTA VEICULO

13 110 ROLO COM PACTADOR HAMM 3411

Percentual de desconto

3%

LOTE 04 Peças e acessórios, componentes e / ou materiais ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA para a manutenção das

maquinas pesadas e equipamentos da linha NEW HOLLAND com base de preços na TABELA DA FABRICANTE 

ITEM FROTA

14 92

15 126

VEÍCULO

MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140-B

TRATOR NEW HOLLAND 7630 4X4

Percentual de desconto

5%

5%

Declaro que o orçamento foi realizado diretamente na sede do fornecedor em 30 de março de 2021.

Cascavel, 30 de março de 2021.

14 iinaifodlgItiilm•nte porta
CARTER BRASIL CMSTRIBUIDORA DE PECAS VIDA

SAittaWtTii;107137tgoclUTTTattli:dnoorVitTal ̀;.

CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA-EPP

Sócio Adm: ALDANIR OSMAR STUM

CPF: 488.449 509-87

RG: 3.590.721-1

CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA-EPP

Av. Tancredo Neves, 2935 — Pioneiros Catarinenses — 85805-516 — Cascavel — PR

Fone: (45)3229-7070 Email: carterbrasiWhotmail.com — CNPJ: 02.911.351/0001-80 11E: 9021597039



imita C I 9

beltrator

DISTRIBUIDORA DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA.

awl MF   Hit
X,JX1e1,1111.

ORÇAMENTO

1•1111111M4
111111
11•11,11.1.13

LOTE 01

Peças e acessórios,
máquinas pesadas

componentes e / ou materiais ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA para a manutenção das
e equipamentos da linha CATERPILLAR com base de pregos na TABELA DA FABRICANTE

ITEM FROTA VEÍCULO
Percentual de

desconto
h 1 6 MOTONIVEl ADORA CATERPILAR 120 H - 5FM01112

10%

IW 2 7 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H — JAP06314
3 32 TRATOR ESTEIRA CATERPILAR D-5 - OJAP06314
4 113 PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR - WLB00944
5 126 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ - WLB00358
C, 154 RETROFSCAVADEIRA CATERPILLAR 416E - MFG06776
7 171 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k - OJAP06314

8 183 PA CARREGADEIRA DE RODAS 924K CATERPILLAR - ENC01146

LOTE 02

Peças e acessórios,
máquinas pesadas

componentes e I ou materiais ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA para a manutenção das
e equipamentos da linha VOLVO com base de preços na TABELA DA FABRICANTE

k

11
ITEM FROTA VEICULO

Percentual de
desconto

9 119 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC140BLC

10%
10 129 MOTONIVELADORA VOLVO G940
11 135 RETROECAVADEIRA VOLVO BL7OB 4X4
12 207 ROLO COPACTADOR VOLVO SD105

LOTE 03

Peças e acessórios,
maquinas pesadas

componentes e / ou materials ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINFIA para a manutenção das
e equipamentos da linha HAMM com base de preços na TABELA DA FABRICANTE

ITEM
I

FROTA VEICULO
Percentual de

desconto
13 110 ROLO COMPACTADOR HAMM 3411 10%

prijiI guaviheltratornhotmail.com
-;;f)2ii -1016 Pnx: 2525-3609 INSC EST 80100185-88

Ct. P .309-1 45 CAMPO MOURAO I PR



beltrator

g MLA
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA.

K0,441%01

! MO I ( Oft 33,a.) FT71113 MICHIGRII
11•111•1114

0020

LOTE 04

Peças e acesseilos, componentes e / ou materials ORIGINAIS OU 
PRIMEIRA LINHA para a manutençao das

máquinas pesadas e equipamentos da linha NEW HOLLAND corn base de 
preços na TABELA DA FABRICANTE

ITEM

14
15

•

FROTA

92
126

VEICULO

MOTONIVELDADORA NEW HOLLAND RG140 B

TRATOR NEW HOLLAND 7630 4X4

CAMPO MOURAO - PR, 01 DE ABRIL DE 2021

GUAVIBEL DISTRIBUIDORA OE PECA
PARATPATORESLTDA,fpP

Percentual de
desconto

10%

P;-).183.919/0001-187

DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
TRATORES LTDA-EPP
' AVELINO PiACENTINI, 40

CEP 7.3o9.650 SAÍDA Pi MARINGA
(-:AmPO MOURAO- PARANA1

e-mail: guavibeltrator@hotmail.com

Pone: (44) 3525-306 - Fax; 3625-3609 INSC. LT. i00 it35-tio

RODOVIA BR 158 1 AVELINO PIACENTINI. 40 CEP 873O9145 CAMPO MOURAO I PR
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DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852, Ubirat5 - PR



Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Ubirata

14/04/2021 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta  933 Credito Orcamentario

Orgao  . 09 SECRETARIA DE VIACAO E SERVICOS RURAIS

Unidade orcamentaria  . 09.02 Divisao de Manut. de Estradas vicinais.

Funcional   . 267820019 Transporte

Projeto/Atividade  2033000 manutencao das estradas vicinais

Natureza da Despesa  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de RecursoS  - 0 Recursos livres

Saldos de 01/04/2021 ate 14/04/2021

Dotacao Initial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

1.400.000,00

0,00

70.000.00

40.258,96

61.891.16

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 78.120,22

Empenhado ate o Periodo. 234.902.43

ightiquidado ate o Periodo. - 190.236.88

1111"Pago ate o Periodo 128.870,72

A Pagar Processado 61.366,16

A Pagar nao Processado  - 44.665,55

Total a Pagar 106.031,71

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel  1.095.097,57

•

1 Ordinario
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PARECER JURÍDICO

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5 - PR



Solicitação de parecer jurídico - CI 125/2021 - pregão eletrônico

!)1002.4

•

Assunto: Solicitação de parecer jurídico - Cl 125/2021 - pregão eletrônico

De: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Data: 22/04/2021 11:50

Para: assessoriajuridica@ubirata.prgov.br

Prezado,

Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade do ato, prazo, modalidade,

motivação dentre outros, de acordo com a solicitação de licitação n2 125/2021 (em anexo).

A sugestão que entendo ser mais adequada para a contratação é o pregão na forma eletrônica, por

se tratar de bens e serviços comuns, exposto na Lei 10.520/2002, com amparo na Lei 8.666/93.

Segue anexo minuta do edital e da Ata de registro de prego para análise, de acordo com o

apresentado no requerimento.

ATT

CRISLAINY MARCELO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

(44)3543-8019

MUNICÍPIO DE UBIRATA

—Anexos:

Cl 125-21.pdf

EDITAL.docx

2,7MB

176KB

1 of 1 22/04/2021 11:51



UBIRATA 
PREFEITURA

PARECER JURÍDICO

'-" 000025

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação n°

125/2021, consistente na possibilidade de abertura de procedimento licitatório para

Contratação de empresa para fornecer peças, acessórios, componentes e/ou materiais

necessários A manutenção, reposição e conservação das máquinas da Secretaria de Viação

e Serviços Rurais, sendo originais ou primeira linha, desde que a durabilidade destas e

destes seja igual ou superior Aquelas e àqueles.

Anexo ao requerimento encontra-se a justificativa apresentada pelo Sr.

Secretário, o qual informa que: "2.1. justifica-se a contratação de empresa para o

fornecimento de peças e acessórios componentes e/ou materiais em face da necessidade de

conservar, em perfeito funcionamento, as máquinas e tratores, de modo a atender as

necessidades da Secretaria de Viação e Serviços Rurais. Nesse sentido, a presente licitação é

caracterizada como um registro de preço por demanda, de modo que os valores atribuidos

para aquisição de peças, refletem mera estimativa e somente serão pagos se efetivamente

demandados, autorizados e fornecidos. Além disso, a remuneração do fornecimento de peças

dar-se-6 por meio da aplicação do desconto contratado sobre a tabela referencial adotada.

2.2. Em segundo lugar, vale destacar que são conhecidas duas fontes de pregos praticados

para as peças, a saber: Tabelas das concessionárias das máquinas e Tabela da fabricante da

pega. A primeira é de uso restrito aos concessionários /revendedores autorizados pelos

respectivos fabricantes ao passo que a segunda é utilizada pelos demais fornecedores de

pegas. As duas tabelas tem metodologias bastante semelhantes, contudo não são idênticas e

apresentam diferenças nos pregos praticados, o que impõe a escolha prévia de uma ou outra

para que seja cumprido o principio do "Julgamento Objetivo", imperativo nas licitações

públicas. 2.3. Em terceiro lugar, considerando que a Tabela das concessionárias das

máquinas é restrita e a Tabela da fabricante da pega é aberta a qualquer interessado,

inclusive para as concessionárias / vendedores autorizados, esta Prefeitura decidiu pela

aplicação da tabela da fabricante da pega ou orçamento da licitante para as pegas que não

possuem códigos na tabela da fabricante da pega para fins de balizamento das propostas,

base de tempo padrão e referencial dos pregos das peças durante o período da execução

contratuaL 2.4. Por isso, justifica-se a realização de processo de maior desconto sobre a

tabela da fabricante da peça ou orçamento da licitante, no caso de pegas que não possuem
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código na tabela da fabricante, para futuras aquisições de pegas e acessórios, originais de

fábrica ou primeira linha necessária manutenção, reposição e conservação das máquinas e

tratores da Frota Municipal listados nesse termo de referência, resultando em um perfeito

funcionamento dos mesmos e evitando a paralisação dos serviços de manutenção,

conservação e construção de estradas municipais."

Desde logo, cumpre destacar que ao Assessor Jurídico não cabe analisar

o mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de despesas.

Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento das normas e princípios

que regem a atividade da Administração Pública e, especialmente, avaliar as minutas de

edital de licitação e do respectivo contrato, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei

n.2 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos

possíveis riscos de suas condutas.

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitatória, apontando-se que é

admitida e indicada a realização de pregão para a aquisição de bens e serviços comuns,

"cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais no mercado" (art. 12, parágrafo único, Lei n.2

10.520/2002).

Conforme Marçal Justen Filho:

[...] há casos em que a Administração necessita de bens que estão

disponíveis no mercado, configurados em termos mais ou menos

variáveis. São hipóteses em que é público o domínio das técnicas

para a produção do objeto e seu fornecimento ao adquirente

(inclusive A Administração), de tal modo que não existe dificuldade

em localizar um universo de fornecedores em condições de

satisfazer plenamente o interesse público. Em outros casos, o

objeto deverá ser produzido sob encomenda ou adequado As

configurações de um caso concreto. (g. n.)

O pregão eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de bens e

serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio

de propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de

menor preço.
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Cumpre salientar que papel do órgão jurídico é o de verificar o

preenchimento dos pressupostos legais, decorrentes da interpretação das normas pela

doutrina e jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a indicação para a realização

do pregão eletrônico. Foram observados os requisitos do art. 32, I, da Lei 10.520/02, bem

como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, da Lei n.2 9.784/99.

0 tipo menor preço, Calico admissivel na modalidade pregão eletrônico,

é adequado, considerando que não foram observadas características especiais que

demandariam a análise da melhor técnica nas propostas a serem apresentadas.

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o mesmo art. 32,

em seu inciso li, deve ser precisa, suficiente e clara, destacando-se que devem ser evitadas

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias (art. 32, II), primando-se por

certa padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua definição seja interpretada

de forma inequívoca pelos participantes do processo licitatório.

Convém salientar que a análise da adequação desta descrição escapa A

matéria de conhecimento do profissional da Area jurídica, a quem cabe apontar A

autoridade solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a higidez do

certame, com o cumprimento das normas aplicáveis, no entanto, aparentemente, não

existem defeitos grosseiros, capazes de ser constatados por este profissional.

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase preparatória,

sopesando-se o principio da boa-fé, da presunção de legitimidade dos atos

administrativos e limitando-se A análise dos elementos devidamente expostos nos autos,

entende-se que o procedimento e a modalidade são adequados.

Em análise ao caderno processual, observa-se que o edital seguiu as

cautelas elencadas pela Lei 10.520/2002 e Lei Federal n.28.666/93, possuindo o número

de ordem em série anual, a indicação do nome da repartição interessada, a indicação da

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, bem como o indicativo expresso

da regência do certame, nos termos da Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e

hora para o recebimento dos envelopes documentação e proposta, bem como o horário

para o inicio da abertura dos envelopes.
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Em suma, entendemos que estão presentes as informações e cláusulas

pertinentes elencadas como essenciais pela Lei n2 8.666/93, em seu artigo 40 e incisos, e

na Lei n2 10.520/2002, inexistindo condições que tipifiquem preferências ou

discriminações. Em análise jurídica não foram detectadas irregularidades ou

contrariedade A legislação pertinente.

Deste modo, com relação à Minuta do Edital e seus anexos trazidos

colação para análise, tem-se que os mesmos estão de acordo com os dispositivos legais

pertinentes, razão pela qual não há óbice ao prosseguimento do certame licitatório.

0 valor da despesa está dentro do limite que trata a Lei de licitação,

estando, portanto, de acordo com a lei federal n. 28.666/93 e lei 10.520/2002 razões pela

qual, diante das justificativas opino pela sequência do procedimento na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica.

o parecer.

Ubirat5, 23 de abril de 2021.

CARLOS DANIEL Assinado de forma digital
por CARLOS DANIEL

SOBIERAI SOBIERAI MACHADO

MACHADO 
Dados: 2021.04.23
14:47:11 -0300'

Carlos Daniel Sobierai Machado
Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323

. ii(30028
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Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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PORTARIA N2 189, DE 14 DE ABRIL DE 2021

Designa pregoeiras e equipe de apoio, e

cla outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar as servidoras Carla Baena Aguilar Melo, ocupante do cargo de

assistente de administração, e Crislainy Marcelo, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de

Licitação, CC 08, lotadas na Secretaria da Administração, para assumirem a função de

pregoeiras do Município de Ubiratã, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, no

período de 14/04/2021 a 31/12/2021.

Art. 22 Designar para integrarem equipe de apoio os servidores Nicollas Marcal Piveta,

ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Compras, CC 08 e Renan Felipe da Silva Lima,

ocupante do cargo de Assistente de Administração, lotados na Secretaria da Administração.

Art. 32 Caberá as Pregoeiras, em especial, conduzir a sessão pública; receber, examinar

e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, mediante

requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;

receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los a autoridade competente quando

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto quando não houver

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente

instruido a autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente

na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n9.

147, de 30 de março de 2021.

MUNICIPIO DE UBIRATA
Estado do Paraná

O prosante ato fui publicado no Jornal Oficial
do Municiplo de Ubirata, Edição  3 
da  Pi  , e está disponivel no sito
www.ubirata.r.gov menu serviços link
dowloads.

Sucretarin da Administração
Setor de Legislação

10' DE O1JVEIRA-DA1.tC10—

Municipio de UbiratS/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PORTARIA N9 23, DE 12 DE JANEIRO DE 2021

Designa gestores dos contratos

administrativos firmados pelo Município

de Ubiratã, nos termos da Lei Federal n°

8.666/1993, e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso das 
atribuições

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n° 8.666/1993, que impõem à 
administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e 
minimização de riscos

na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para 
evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do 
município

ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados 
assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às exigências 
legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 19 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de 
suas atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos 
administrativos firmados

pelo Município de Ubirat5, pelo período de 12.01.2021 a 31.12.2021:

Gabinete do Prefeito

Geraldo Jose dos Santos

Secretaria da Administração

Cassilda Ferreira

Secretaria da Assistência Social

lzabel Francelina Bento Calsavara

Secretaria da Educação e Cultura

Neiva Grigio Gindri

Secretaria da Saúde

Kerstyen Ragna Meyer

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Laércio França de Oliveira

Secretaria de Obras

Jose Antônio Lázaro

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer

Sullivan Jose Mohanna Rocha

Secretaria das Finanças e Planejamento

Valdinei da Silva

Município de Ubirat5/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n9 
1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ublrata.prgov.br



§1Q São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do 
município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de 
elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação A autoridade 
superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da 
autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para 

notificação,

análise e recomendação A autoridade superior para aplicação de sanções A contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto As ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de 
cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou 
instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento 
de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§2Q Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento 
prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão 
como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais 
terão as seguintes

atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele 
estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os 
responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados 
(prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos 
(marca, prazos e locais de

entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam 
refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou 
incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato As ocorrências que possam gerar 
dificuldades A conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências 
relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato corn a contratada 

nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de 
notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos 
de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do 
artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face 
do inadimplemr‘d

obrigações;

Município de Ubiratà/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n 9- 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.Pr.gov.br
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne A qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os pregos dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providencias ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente corn as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

• Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO DE OLIVEIRA D ALICIO

Menial:4o de Ubiratl/PR I Av. 1411za de Oliveira Pipino, ng 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 53/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N. 5207/2021

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ n°

76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado

na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n°

85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação

para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,

Lei Complementar n° 123/06, Lei Municipal n° 001/2012 e suas alterações, Decreto Municipal n° 11, de 12

de fevereiro de 2020 e subsidiariamente às exigências do presente edital.

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/comprasipt-br/, conforme datas e

horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

ATÉ As 08H3OMIN DO DIA 24 DE MAIO DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 08H3OMIN DO DIA 24 DE

MAIO DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria

requisitante.

2. DO OBJETO

• 2.1. A presente licitação visa à escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE

PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA, NECESSÁRIOS

MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E

SERVIÇOS RURAIS.

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras

Governamentais, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em

edital.

2.3. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR ITEM obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO SOBRE A TABELA DA FABRICANTE DA PEÇA OU ORÇAMENTO DA LICITANTE PARA AS PEÇAS QUE

NA() POSSUEM CÓDIGOS NA TABELA DA FABRICANTE, observadas às exigências contidas neste edital e

seus anexos quanto à especificação do objeto.

2.4. A remuneração do fornecimento de peças dar-se-6 através da aplicação do desconto ofertado sobre a

tabela referencial adotada.



3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. 0 valor estimado deste certame é de R$-870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais).

3.2. 0 valor total da presente licitação constitui mera estimativa, não obrigando o município de Ubirat5

utilizá-lo integralmente.

3.3. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem

percentuais de desconto inferiores aos mínimos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

I Orgão

0902

Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

2592 339030399900 Outros materiais para manutenção de veículos Livre 870.000,00

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC N2 123/06

5.1. A presente Licitação estabelece à ampla concorrência, considerando que não foi possível conceder os

benefícios previstos no art. 48 da Lei Complementar ng 123/2006, uma vez que a participação apenas de

microempresas e empresas de pequeno porte impossibilita a participação de concessionárias e

revendedores autorizados, comumente enquadrados no regime de grande porte. Desta forma, visando

ampliar a competitividade para o certame, o município justifica a ampla concorrência na forma

estabelecida pelo art. 49, inciso Ill da LC n9 123/06, quando "o tratamento diferenciado e simplificado para

as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado".

5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista

40
 tardia e empate ficto expressos nos arts. 43 e 44 da LC n9 123/06.
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou

licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital.

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-

mail licitacao@ubirata.prgov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no

preâmbulo deste edital.

6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou à impugnação em até 02 (dois) dias úteis

contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis

pela elaboração do edital e seus anexos.

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail â requerente,

divulgado no Compras Governamentais e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto

aos demais documentos do presente pregão.

2
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6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a

alteração não afetar a formulação das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do

processo da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

41) https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

7.5. E de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,

4) correção ou â alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n° 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
município

de Ubirat5, conforme Art. 87, inciso Ill da Lei ng. 8.666/93;
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8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro

no Art. 87, inciso IV da Lei n9 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n° 746/2014-TCU-Plenário).

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações:

410 8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 39 da LC n° 123/06, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo "não"

impedirá o prosseguimento do certame;

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do

campo "não" apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na LC n° 123/06, mesmo que MEI/ME/EPP/COOP.

8.3.2. Que esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalicias;

41) 8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7
9,

XXXIII, da Constituição;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que no possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 52 da Constituição

Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de

julho de 1991.
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8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante às sanções

previstas em lei e neste edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio https://www.gov.br/compras/pt-br/, até

as 08H3OMIN DO DIA 24 DE MAIO DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a descrição

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação

exigidos no edital.

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro.

9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1°

da LC n° 123/06, sob pena de inabilitação.

9.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

41) 9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:



10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes ã especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.1.2. Percentual de desconto para o item, com no máximo duas casas decimais;

10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em

arquivo digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado

conforme estabelecido nos subitens 14.6 e 14.6.1 do presente edital.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

111 responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

•

10.5. 0 prazo de validade da proposta será de noventa dias, a contar da data de sua apresentação.

10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse.

10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter

alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

10.8. A apresentação da proposta implicará:

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este

edital e seus anexos;

10.8.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e, condições para execução

dos serviços.

10.9. A empresa poderá ofertar proposta com itens de primeira linha, desde que estes possuam qualidade

e durabilidade igual ou superior a itens originais, a ser verificada no momento do recebimento do produto

pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das 08H3OMIN DO DIA 24 DE MAIO DE 2021, horário de Brasilia - DF, a sessão pública na

internet, no sitio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, sera aberta por comando do pregoeiro,

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
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11.3. Cabe a Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis,

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas.

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante.

11.4.2. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario,

111 levado a efeito na fase de aceitação.

•

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

11.6.1. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR ITEM obtido através do MAIOR

PERCENTUAL DE DESCONTO.

A. As Licitantes deverão honrar o lance ofertado para a execução do quantitativo total do objeto, sob

pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em percentual de desconto com mais de duas casas após a

virgula, serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de

contratação.

A. Nesse caso, o valor arredondado sera informado pelo pregoeiro no campo "valor negociado".

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

11.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de

1% (um por cento).

11.10. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que

as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-6 automaticamente.

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

maior lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ng 123/06, regulamentada

pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5%

(cinco por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de 05

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele
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intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema

eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

• 11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance inferior ao máximo estabelecido

pelo edital e não aceitar a negociação de pregos será desclassificada para o item;

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com a Licitante para que seja obtido prego melhor.

11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da

solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras Governamentais, e deverá conter:

12.1.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

III 12.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela

Licitante ou seu representante legal;

12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de

pagamento;

12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato;

12.1.6. Conter percentuais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último lance ofertado;

12.1.7. Conter a indicação da tabela que será utilizada para aplicação do percentual de desconto

durante a vigência da Ata de Registro de Pregos.

12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do

pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.
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12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o certame deixando de enviar a proposta quando convocada será

desclassificada e sujeitar-se-6 às sanções previstas neste edital.

12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.6. 0 envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta

inicial, em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor

da proposta será automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor

negociado pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras Governamentais.

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não

decorrer de transferência voluntária da União e será motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos

princípios da celeridade e eficiência.

12.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outra Licitante.

12.8. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na Internet, após a homologação.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao

estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.

13.2. Serão desclassificadas as propostas:

4) 13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou

de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica

aplicável à contratação;

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

13.3. Também será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar percentual final inferior

ao mínimo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o principio da comparação

objetiva das propostas, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
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ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites máximos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata;

13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro

meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for

aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante,

observado o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.1.1. SICAF;

11
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14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

14.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens

14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

11 14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sóciomajoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, será diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

14.3.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição

de participação.

14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LC ng 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

da proposta subsequente.

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada,

primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida

para esta licitação.

14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras Governamentais, juntamente com o cadastro da

proposta eletrônica e ate a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não

abrangidos pelo SICAF.

14.6.2. É dever de a Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

12



000047

14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s)

certidão (ões) válida (s).

14.6.4. A Licitante detentora do menor prego qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a:

14.11.1. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial,

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.
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14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

• 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante;

D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943.

14.11.8. Qualificação Econômico-Financeira:

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

14.11.9. Qualificação Técnica:

A. Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação.

14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante

qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

empresa será convocada para, no prazo de OS (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar

a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos

14
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularização.

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

14.16. Sera inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos junto a proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação,

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123/06,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

14.18. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante sera declarada

vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, sera concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso sera avaliado pelo pregoeiro tão somente a

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto a intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste edital.
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16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando a Licitante declarada

vencedora não assinar a Ata de Registro de Pregos, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n° 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de Registro de

Pregos.

18.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar a Ata de Registro de Pregos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente à convocaçao para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de

Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, para que seja assinada e

devolvida pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Pregos poderá ser prorrogado, por

igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.
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18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de

Registro de Preços, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a

respectiva Licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

18.4. A existência de pregos registrados não obriga o município a firmar contratações que deles possam

advir.

18.5. Para a contratação do objeto do presente registro de pregos, o município se reserva ao direito de

considerar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como

instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei n° 8.666/93.

18.6. A Ata de Registro de Pregos vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n° 10.520/02, será aplicado à penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até OS (cinco) anos à Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;

- Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas

licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;

E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de

Preços ou aceite o instrumento equivalente.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n° 10.520/02, será aplicada multa de até 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de

licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, ou no atender os requisitos exigidos para

qualificação técnica, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da

mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não

esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a

impossibilidade de seu cumprimento.
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19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos a Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante as penalidades previstas, se sujeita a Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n2 10.520/02

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento

previsto na Lei Federal n9 8.666/93.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

II do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o

principio da proporcionalidade.

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência

e na Minuta da Ata de Registro de Pregos.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirata o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

• 20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

20.5. Nenhum ato sera declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de

habilitação e o Município de Ubirat5 não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.2. Município de Ubirat5 não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital

obtidas por meio de terceiros.
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21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-6 ata no sistema eletrônico.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasilia — DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,

poderá ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

41) 21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.7. É facultado ao (b) pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial,

autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e

incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.
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21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais pegas que

compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

21.17. 0 edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br,

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação,

localizada no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852,

Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n2 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas

às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;

21.18.2. Anexo ll - Modelo de Proposta de Pregos;

21.18.3. Anexo Ill - Minuta da Ata de Registro de Pregos.

• Ubirat5, Paraná, 06 de maio de 2021.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N. 53/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N. 5207/2021

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO, se destina à AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA, NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS

MÁQUINAS PESADAS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

Justifica-se a contratação de empresa para o fornecimento de pegas e acessórios componentes e/ou

materiais em face da necessidade de conservar, em perfeito funcionamento, as máquinas e tratores, de

modo a atender as necessidades da Secretaria de Viação e Serviços Rurais. Nesse sentido, a presente

licitação é caracterizada como um registro de preço por demanda, de modo que os valores atribuidos para

aquisição de peças refletem mera estimativa e somente serão pagos se efetivamente demandados,

autorizados e fornecidos. Além disso, a remuneração do fornecimento de peças dar-se-6 por meio da

aplicação do desconto contratado sobre a tabela referencial adotada.

Em segundo lugar, vale destacar que são conhecidas duas fontes de preços praticados para as

peps, a saber: Tabelas das concessionárias das máquinas e Tabela da fabricante da peça. A primeira é de

uso restrito aos concessionárias/revendedores autorizados pelos respectivos fabricantes ao passo que a

segunda é utilizada pelos demais fornecedores de pegas. As duas tabelas têm metodologias bastante

semelhantes, contudo não são idênticas e apresentam diferenças nos pregos praticados, o que impõe a

escolha prévia de uma ou outra para que seja cumprido o principio do "Julgamento Objetivo", imperativo

nas licitações públicas.

Em terceiro lugar, considerando que a Tabela das concessionárias das máquinas é restrita e a Tabela

da fabricante da pega é aberta a qualquer interessado, inclusive para as concessionárias/vendedores

autorizados, esta Prefeitura decidiu pela aplicação da tabela da fabricante da peça ou orçamento da

licitante para as pegas que não possuem códigos na tabela da fabricante da pega para fins de balizamento

das propostas, base de tempo padrão e referencial dos pregos das peças durante o período da execução

contratual. Por isso, justifica-se a realização de processo de maior desconto sobre a tabela da fabricante da

pega ou orçamento da licitante, no caso de pegas que não possuem código na tabela da fabricante, para

futuras aquisições de pegas e acessórios, originais de fábrica ou primeira linha necessária à manutenção,

reposição e conservação das máquinas e tratores da Frota Municipal listados nesse termo de referência,

resultando em um perfeito funcionamento dos mesmos e evitando a paralisação dos serviços de

manutenção, conservação e construção de estradas municipais.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação:

LOTE 01 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A 
MANUTENÇÃO DAS

MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descrição Percentual de desconto Valor Estimado
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minimo R$-

1 6 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H — 5FM01112 7,00% 60.000,00

2 7 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H —JAP06314 7,00% 80.000,00

3 32 TRATOR ESTEIRA CATERPILAR D-5 — 0JAP06314 7,00% 55.000,00

4 113 PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR — WLB00944 7,00% 90.000,00

5 125 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ — WLB00358 7,00% 60.000,00

6 154 RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E — MFG06776 7,00% 45.000,00

7 171 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k — 0JAP06314 7,00% 70.000,00

8 183 PA CARREGADEIRA DE RODAS 924K CATERPILLAR — ENC01146 7,00% 40.000,00

LOTE 02 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS

MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descrição
Percentual de desconto

minimo

Valor Estimado

R$-

9 119 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC140BLC 6,50% 40.000,00

10 129 MOTONIVELADORA VOLVO 6940 6,50% 60.000,00

11 135 RETRO-ESCAVADEIRA VOLVO BL70 B4X4 6,50% 90.000,00

12 207 ROLO COM PACTADOR VOLVO SD105 6,50% 50.000,00

LOTE 03 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS

MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA HAMM, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Percentual de desconto Valor Estimado
Item Frota Descrição minimo R$-

13 110 ROLO COMPACTADOR HAMM 3411 6,50% 30.000,00

LOTE 04 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS

MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA NEW HOLLAND, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descrição
Percentual de desconto

minimo

Valor Estimado

R$-

14 92 MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140-B 7,00% 75.000,00

15 126 TRATOR NEW HOLLAND 7630 4X4 7,00% 25.000,00

3.2. 10.9. A empresa poderá ofertar proposta com itens de primeira linha, desde que estes possuam

qualidade e durabilidade igual ou superior a itens originais, a ser verificada no momento do recebimento

do produto pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos.

3.3. Da Tabela de Preços

3.3.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, os pregos registrados serão aqueles

obtidos por meio da aplicação do percentual de desconto ofertado pela empresa sobre os preços

constantes na tabela da fabricante da pega ou orçamento para as peças que não possuem códigos na

tabela da fabricante da peça;

3.3.2. Deverá ser utilizada a tabela da fabricante da pega ou orçamento da licitante, no caso de pegas

que não possuem códigos na tabela da fabricante da pega, vigente à data de apresentação das

22



I

- 000057
tiSto

  i

propostas, podendo a proponente vencedora comprovar os pregos pelos dados fornecidos pelo sistema

ou nota fiscal da fabricante ou outro software similar ao da fabricante de mesma confiabilidade;

3.3.3. Sabe-se que as peças, acessórios, componentes e/ou materiais para máquinas Pesadas e Tratores

não possuem códigos na Tabela Cilia, Audatex ou Similar, por esse motivo todos os orçamentos desses

itens deverão estar acompanhados dos orçamentos da fabricante das pegas originais da linha de

produção para confiabilidade de prego, ou, no caso de peças que não possuem códigos na tabela da

fabricante da peça, o orçamento da empresa acompanhado de nota fiscal. Além disso, para as pegas que

não possuem o código na tabela da fabricante, deverá ser utilizado relatório com as características

descritas no item subitem 6.5 do Termo de Referência.

3.3.4. Caso seja identificado pelo setor responsável por emitir a Solicitação de Compra, no momento em

que receber o orçamento, que o valor orçado pela empresa está em desconformidade com o de

mercado, fica reservado àquele o direito de questionar esta sobre o valor do produto com 2 ou 3

orçamentos de mercado que demonstrem o valor do item orçado. Nesse sentido, vale destacar que não

serão aceitos orçamentos em desacordo com o valor de venda no mercado de pegas e, também, os

quais a licitante não disponha de justificativa para o valor estimado por ela.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê

o art. 62 da Lei Federal ng 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

41, 6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,
devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega será de cinco dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas no presente Termo de

Referência.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal

ng 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante

no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.
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6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Frotas do Município, localizada na Avenida Nilza

de Oliveira Pipino, n° 1097, anexo à garagem de veículos da Secretaria da Saúde.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços

postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou

servidores do município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente a empresa a

retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes a entrega do objeto, como transporte, mão

de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6.5. Para acompanhamento do fluxo de pedidos e entregas, a empresa deverá enviar orçamento, a cada• solicitação de compras, que apresentará de forma detalhada o nome e o código da peça/acessório,
componentes e/ou materiais, valor unitário, valor total, quantidade, número da frota e descrição da

máquina.

6.6. A marca das pegas e acessórios, componentes e/ou materiais deverá estar indicada no próprio produto

ou em sua embalagem. Peças e acessórios sem identificação serão rejeitados quando da sua entrega.

6.7. 0 preço das peças e acessórios, componentes e/ou materiais de reposição para entrega sera calculado

com base no percentual de desconto oferecido pela empresa sobre a tabela da fabricante da pega ou

orçamento para as pegas que não possuem códigos na tabela da fabricante da pega na data da emissão da

solicitação de fornecimento.

6.8. Caberá ao Gestor da Ata, a seu critério, realizar diligências junto ao fabricante a fim de confirmar os

valores apresentados pela empresa.

•
6.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, a empresa ficará obrigada a fornecer os produtos de

acordo com o percentual de desconto registrado, nas quantidades indicadas em cada solicitação de

fornecimento.

6.10. Os produtos entregues deverão ser fornecidos obedecendo as disposições da Associação Brasileira de

Normas Técnicas — ABNT, definições de Regulamento Técnico, Norma e Procedimento de Avaliação da

Conformidade do INMETRO e Normas de Regulamentação — NBR.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente Termo de Referência.
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7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos através de

notificação, encaminhada por escrito ã empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

7.5. Todas as peças serão recebidas com base em uma norma técnica que define as características minimas

de segurança que um componente deve apresentar para ser utilizado, independente da categoria em que

40 ela se enquadre. Nesse sentido, as pegas deverão ser original ou primeira linha (produção original e dereposição original), obedecendo às disposições da Associação Brasileira das Normas Técnicas — ABNT;

definições de Regulamento Técnico, Norma e Procedimento de Avaliação da Conformidade do INMETRO; e

Normas de Regulamentação — NBR.

7.6. Entende-se por "pegas de primeira linha" todos os componentes fabricados por fabricantes que

abastecem os fornecedores e também distribuídas diretamente ao mercado de pegas, sendo assim, fica

determinado que este produto seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de

reciclagem, por recondicionamento ou remanufatura.

7.7. Entende-se por máquinas Pesada: Retroescavadeira, Motoniveladora, Escavadeira, Pá Carregadeira,

Rolo Compactador entre outros.

7.8. Entende-se por Trator: 0 trator é um tipo de máquina que exerce tração, possibilitando a execução de

trabalho produtivo com conforto ao operador, multiplicando a força humana.

46 7.9. Todas as pegas, acessórios componentes e / ou materiais deverão ter garantia que não poderá ser
inferior a 90 (noventa) dias, contados da data da entrega.

7.10. Caso a garantia de fábrica seja maior que o mínimo exigido, prevalecerá ã primeira, devendo a

empresa fazer constar este prazo em sua proposta.

8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Ata de Registro de

Preços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. Para fins de pagamento, será aplicado o percentual de desconto ofertado sobre a tabela da fabricante

da pega ou orçamento da empresa para as pegas que não possuem códigos na tabela da fabricante.
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9.2. 0 pagamento será efetuado mediante recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até

trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.3. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N9 76.950.096/0001-10.

9.4. Para liberação do pagamento à empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata de

Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

411° 9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0902 2592 339030399900 Outros materiais para manutenção de veículos Livre 870.000,00

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Luiz Antônio Marafon.

• 10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao servidor Rosauro Ramos Tizott, e na sua

ausência, ficará a cargo do servidor Lucas Casarin Marquezini.

10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao

município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021.

11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
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11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula

Décima Terceira da Minuta da Ata de Registro de Preços.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE

N2 DO CNPJ

Endereço, Cidade e Estado.

N2 do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico n2 53/2021.

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a pregos fixos, relativa à execução

do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 prazo de validade da proposta de pregos é de noventa dias a partir da data da sessão.

410 1.2. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de representante legal o

Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do mesmo,

será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e

Conta).

5. Relação de itens cotados:

LOTE 01 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS

MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descri0o
Percentual de desconto

minimo

Valor Estimado

R$-

1 6 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H — 5FM01112

Nome e Assinatura do representante legal
CPF e RG

Local e data.
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ANEXO Ill

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirath, Estado

do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa

 , inscrita no CNPJ n2  , situada na  , Cidade  , Estado

  CEP  , telefone n2   e e-mail  , doravante designada como

FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Pregos que se regerá pelas condições estabelecidas

no Processo Licitatório n2 5207/2021, Pregão Eletrônico n.2 53/2021 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU

MATERIAIS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA, NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E

CONSERVAÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

máxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO

2.2. Da Tabela de Pregos

QTD UN V. UNIT V. TOTAL

2.2.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão aqueles

obtidos por meio da aplicação do percentual de desconto ofertado pela FORNECEDORA sobre os preços

constantes na tabela da fabricante da peça ou orçamento para as peças que não possuem códigos na

tabela da fabricante da pega;

2.2.2. Deverá ser utilizada a tabela da fabricante da peça ou orçamento da FORNECEDORA, no caso de

peças que não possuem códigos na tabela da fabricante da peça, vigente à data de apresentação das

propostas, podendo a proponente vencedora comprovar os pregos pelos dados fornecidos pelo sistema

ou nota fiscal da fabricante ou outro software similar ao da fabricante de mesma confiabilidade;

2.2.3. Sabe-se que as peças, acessórios, componentes e/ou materiais para máquinas Pesadas e Tratores

não possuem códigos na Tabela Cilia, Audatex ou Similar, por esse motivo todos os orçamentos desses

itens deverão estar acompanhados dos orçamentos da fabricante das pegas originais da linha de

produção para confiabilidade de preço, ou, no caso de peças que não possuem códigos na tabela da

fabricante da peça, o orçamento da empresa acompanhado de nota fiscal. Além disso, para as pegas que

não possuem o código na tabela da fabricante, deverá ser utilizado relatório com as características

descritas no item subitem 6.5 da presente Ata de Registro de Pregos.

2.2.4. Caso seja identificado pelo setor responsável por emitir a Solicitação de Compra, no momento em

que receber o orçamento, que o valor orçado pela FORNECEDORA está em desconformidade com o de

mercado, fica reservado àquele o direito de questionar esta sobre o valor do produto com 2 ou 3
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orçamentos de mercado que demonstrem o valor do item orçado. Nesse sentido, vale destacar que não

serão aceitos orçamentos em desacordo com o valor de venda no mercado de peças e, também, os

quais a licitante não disponha de justificativa para o valor estimado por ela.

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$-O.

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

•
4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

•

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê

o art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega sera de cinco dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à FORNECEDORA às penalidades previstas na presente Ata de

Registro de Preços.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal

n° 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante

na presente Ata de Registro de Pregos, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Frotas do Município, localizada na Avenida Nilza

de Oliveira Pipino, n° 1097, anexo à garagem de veículos da Secretaria da Saúde.
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6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da FORNECEDORA, podendo ser ainda através de

serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos

oficiais e/ou servidores do MUNICÍPIO.

6.3.1. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo MUNICÍPIO para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à FORNECEDORA

retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como

transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6.5. Para acompanhamento do fluxo de pedidos e entregas, a FORNECEDORA deverá enviar orçamento, a

cada solicitação de compras, que apresentará de forma detalhada o nome e o código da peça/acessório,

componentes e/ou materiais, valor unitário, valor total, quantidade, número da frota e descrição da

máquina.

6.6. A marca das peças e acessórios, componentes e/ou materiais deverá estar indicada no próprio produto

ou em sua embalagem. Pegas e acessórios sem identificação serão rejeitados quando da sua entrega.

6.7. 0 preço das peças e acessórios, componentes e/ou materiais de reposição para entrega sera calculado

com base no percentual de desconto oferecido pela FORNECEDORA sobre a tabela da fabricante da pega

ou orçamento para as peças que não possuem códigos na tabela da fabricante da pega na data da emissão

da solicitação de fornecimento.

6.8. Caberá ao Gestor da Ata, a seu critério, realizar diligências junto ao fabricante a fim de confirmar os

valores apresentados pela FORNECEDORA.

6.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, a FORNECEDORA ficará obrigada a fornecer os

produtos de acordo com o percentual de desconto registrado, nas quantidades indicadas em cada

solicitação de fornecimento.

6.10. Os produtos entregues deverão ser fornecidos obedecendo as disposições da Associação Brasileira de

Normas Técnicas — ABNT, definições de Regulamento Técnico, Norma e Procedimento de Avaliação da

Conformidade do INMETRO e Normas de Regulamentação — NBR.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

7.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de

notificação, encaminhada por escrito a FORNECEDORA, através do e-mail o qual foi encaminhada a

Ordem de Compras.
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7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da FORNECEDORA, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

7.5. Todas as peças serão recebidas com base em uma norma técnica que define as características mínimas

de segurança que um componente deve apresentar para ser utilizado, independente da categoria em que

ela se enquadre. Nesse sentido, as peças deverão ser original ou primeira linha (produção original e de

reposição original), obedecendo ãs disposições da Associação Brasileira das Normas Técnicas — ABNT;

definições de Regulamento Técnico, Norma e Procedimento de Avaliação da Conformidade do INMETRO; e

Normas de Regulamentação — NBR.

• 7.6. Entende-se por "peças de primeira linha" todos os componentes fabricados por fabricantes que
abastecem os fornecedores e também distribuídas diretamente ao mercado de peças, sendo assim, fica

determinado que este produto seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de

reciclagem, por recondicionamento ou remanufatura.

7.7. Entende-se por máquinas Pesada: Retroescavadeira, Motoniveladora, Escavadeira, Pá Carregadeira,

Rolo Compactador entre outros.

7.8. Entende-se por Trator: 0 trator é um tipo de máquina que exerce tração, possibilitando a execução de

trabalho produtivo com conforto ao operador, multiplicando a força humana.

7.9. Todas as peças, acessórios componentes e/ou materiais deverão ter garantia que não poderá ser

inferior a 90 (noventa) dias, contados da data da entrega.

• 

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro

de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;
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8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de

Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o

objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua proposta, assumindo• exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a

execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o

objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

al determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos

prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o

(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;
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8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

cancelamento da Ata de Registro de Pregos;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. Para fins de pagamento, será aplicado o percentual de desconto ofertado sobre a tabela da fabricante

da peça ou orçamento da FORNECEDORA para as pegas que não possuem códigos na tabela da fabricante.

9.2. 0 pagamento será efetuado mediante recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até

trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua

• reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.3. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

9.4. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata

de Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

al 9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0902 2592 339030399900 Outros materiais para manutenção de veículos Livre 870.000,00

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX! 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
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I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego

praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos pregos.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido,

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder

cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes

do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação

relevante nos preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou

apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do

equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Pregos, sob

pena de cancelamento do registro do prego da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades

administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prego do fornecedor, prevista no subitem anterior,

o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao servidor Luiz Antônio Marafon.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao servidor Rosauro Ramos Tizott, e na sua

ausência, ficará a cargo do servidor Lucas Casarin Marquezini.
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12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de

Registro de Pregos, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de

Pregos durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Pregos, pela sua inexecução

total.
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13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Pregos; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidemea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da

Ata de Registro de Pregos;

• 13.4.2. Agir, comprovada mente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

ii•

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente 6 multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 6 administração, observado o principio

da proporcionalidade.
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13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando

o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art.

• 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração,

os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no

e devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de

suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93,

Lei Federal n° 10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor

tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
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18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratk para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata

de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXX de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

XXXXXXXXXXXXXXXXX
FORNECEDORA

•

•
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96120 - ESTADO DO PARANA

987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA J00074

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00053/2021-000 SRP

1 - Itens da LicitaçaiQ

1 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 60.000,00

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratà/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: Não

•,icabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Maxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 80 000,00

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Ubirat5/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

[13 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 55.000,00

Intervalo Minimo entre Lances (/o): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Ubirat5/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

- Manutenção veiculo automotivo - chassi

ilk
scrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

tamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Maxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 90.000,00

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Ubirat5/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

[5 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (RS): 60 000,00

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratà/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

PREGÃO ELETRÔNICO N00053/2021-O00 SRP UASG 987933 07/05/2021 10:50 (1/3)



Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 45.000,00

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratã/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Criterio de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

000075

7 - Manutenção veiculo automotivo -chassi

Descrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 70.000,00

Intervalo Minimo entre Lances CYO: 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratã/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

8 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: Não

eu icabilidade Decreto 7174/2010: Não

antidade Total: 1

Quantidade Maxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 40.000,00

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratà/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

p Manutenção veículo automotivo - chassi

Descrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 40.000,00

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratá/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

10 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

•amento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Maxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 60.000,00

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade); Ubirata/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

[11 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (RS): 90.000,00

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratà/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

PREGÃO ELETRONICO N°00053/2021-000 SRP UASG 987933 07/05/2021 10.50 (2/3)



112 - Manutenção veiculo automotivo chassi

Descrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 50.000,00

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Ubirata/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

000076

13 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 30.000,00

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): libiratà/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

14 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: Não

lillicabilidade Decreto 7174/2010: Nãouantidade Total: 1

Quantidade Maxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 75.000,00

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Ubirat5/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

{15 -Manutenção veículo automotivo chassi

Descrição Detalhada: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao

Quantidade Total: 1

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 25.000,00

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Ubirat5/PR (1)

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00053/2021-000 SRP UASG 987933 07/05/2021 1050 (3/3)
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Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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lyeliAl

Município de Ubiratil

Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N2 5207/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N2 53/2021

O Município de Ubirat5 torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a aquisição de peças,

acessórios, componentes e/ou materiais originais ou de primeira linha, necessários à manutenção,

reposição e conservação das máquinas pesadas da secretaria de viação e serviços rurais.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até ás 08h3Omin

40
 do dia 24 de maio de 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 24 de maio de 2021,

horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-

br/sistemas/comprasnet-siasgr.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br no dia 07 de maio de

2021 e no www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr a partir do dia 10 de maio de

2021.

Ubirat5, Paraná, 07 de maio de 2021.

Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5-PR.



De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maio de 2011.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:

até as 13:30 horas do dia 20 de maio de 2021, horário de Brasilia, Distrito

Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 13:30 horas do dia 20

de maio de 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e

disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no

https://www.gov.br/compras/pt-br/ a partir de 07 de maio de 2021.

Ubiratã, Parana, 07 de maio de 2021.

AVISO DE UCITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5207/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N2 53/2021

O Municipio de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por

Item, visando a aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou materiais

•
originais ou de primeira linha, necessários à manutenção, reposição e

conservação das máquinas pesadas da secretaria de viação e serviços rurais.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:

até Ss 08h3Omin do dia 24 de maio de 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 24 de

maio de 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e

disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br no

dia 07 de maio de 2021 e no www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-

siasgr a partir do dia 10 de maio de 2021.

Ubiratã, Parana, 07 de maio de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÕRIO N2 5208/2021

PREGÃO PRESENCIAL N2 54/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP, COM AMPLA CONCORRÊNCIA E

COM COTA RESERVADA PARA MEI/ME/EPP/COOP CONFORME ITEM 05 DO

EDITAL.

O Municipio de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor Preço Por

Item, visando a aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de carnes

destinadas a merenda escolar.

ill Recebimento e abertura das Propostas: 08h3Omin do dia 25 de maio de 2021.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na

aba Processos Licitat6rios.

Ubiratã, Parana, 07 de maio de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5209/2021

PREGÃO PRESENCIAL N2 55/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS,

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS.

O Municipio de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor Preço Por

Item, visando a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

ALIMENTOS DESTINADOS À SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

Recebimento e abertura das Propostas: 08h3Omin do dia 26 de maio de 2021.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na

aba Processos Licitatórios.

Ubiratã, Parana, 07 de maio de 2021.

III

JORNAL OFICIAL ELETRI5NIC(d°°79
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR

SEXTA-FEIRA, 7 DE MAIO DE 2021 EDIÇÃO SEMANAL N2 1.380 - ANO: XVI PS: Ina 2 de 3
www.ubirata.pr.gov.br

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 31/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5204/2021.

2. OBJETO: Revisão de 250 horas da máquina Escavadeira Hidraulica LiuGong

922E da Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24,

inciso XVII da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: SARANDI TRATORES LIDA, inscrita no CNPJ n2

77.266.757/0001-85, situada na Avenida Ademar Bornia, n2 629, Jardim Europa,

cidade de Sarandi, Estado do Parana, CEP n2 87.113-000.

5. VALOR: R5-3.920,85 (três mil e novecentos e vinte reais e oitenta e cinco

centavos).
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 05/05/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 05 de maio de 2021.

FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 21/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): BALL HORTICULTURAL DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n.2

05.320.192/0001-37.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5134/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

SEMENTES E PRÉ-MUDAS DE FLORES DESTINADAS A SECRETARIA DE SERVIÇOS

URBANOS E PAVIMENTAÇÃO.

VALOR: R$-8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 20/04/2021.

EXTRATO DO CONTRATO Ne 40/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubiratã, CNPJ no 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): MAURO FRANCISCO PEREIRA, inscrita no CNPJ n2

13.589.532/0001-58.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5181/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO PARA A SALA DO

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, NO TERMINAL RODOVIÁRIO VEREADOR MIGUEL

FERREIRA DE BARROS FILHO.

VALOR: R$- 7.149,86 (sete mil cento e quarenta nove reais e oitenta e seis

centavos).

DATA DA ASSINATURA: 29/04/2021.

EXTRATO DO CONTRATO N9 42/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubiratã, CNPJ no 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): ACACMAR COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA ME, inscrita no

CNPJ sob o n2 07.412.297/0001-41, situada na rua Antônio de Couro, 474, na

cidade de São Paulo, Estado São Paulo, CEP n 02726-000.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5161/2021.

OBJETO: aquisição de materiais de borracharia destinados 5 secretaria de viação

e serviços rurais.

VALOR: R$- 16.346,40 (dezesseis mil trezentos e quarenta e seis reais e quarenta

centavos).

DATA DA ASSINATURA: 04/05/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 43/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): N A CUSTODIO COELHO E CIA LIDA - ME, inscrita no CNN n.2

04.672.367/0001-02.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5166/2021.

OBJETO: Aquisição de material de construção destinado a execução de carneiras,

galerias e manutenção no Cemitério Municipal e do Distrito de Yolanda.

VALOR: R$- 142.431,58 (cento e quarenta e dois mil quatrocentos e trinta um

reais e cinquenta e oito centavos).

DATA DA ASSINATURA: 03/05/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 45/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/000140.

FORNECEDOR (A): MATIUSSI & CIA.LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.2

82.312.018/0001-93

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5166/2021.

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da 10-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã. A Prefeitura

Municipal UbIratil - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.prazov.br,  no link Jornal Oficial

Online.
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TCEPR

Detalhes processo licitatório
Informações Gerais

Velar

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Ano* 2021

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 53

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 5207

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto*

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária'

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA, NECESSÁRIOS A MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO
E CONSERVAÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E

SERVIÇOS RURAIS.

Menor Prego

0900226782001510224490300000

Preço máximo/Referência de preço - 870.000,00

R$*

Data de Lançamento do Edital 06/05/2021

Data da Abertura das Propostas 24/05/2021

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Data Registro

FIS itens exclusivos para EPP/ME? Não

FIS cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

10/05/2021

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editor

CPF: 6646640912 (Logout)

Excluir

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/MunicipaUaml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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• FASE EXTERNA

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5. - PR



41111

000082

-of

A.• CATERVEL 
COMERCIO DE

PEÇAS E

SERVIÇOS LTDA
CNPJ 00.778.049/0001-70 INSC EST 410.15450-11
MECÂNICA DE MAQUINAS PESADAS FONE/FAX: (0XX45)3227-4844
RUA PORTO VELHO, 71 (EM FRENTE A BR 467, KM 4) - CEP 85816-160 - CASCAVEL - PR 

Cascavel, 24 de maio de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO Ng. 53/2021 PROCESSO LICITATÓRIO N. 5207/2021

LOTE 03- PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU  PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS

Item Frota Descrição
Percentual de

desconto

mínimo

Valor Estimado R$-

Desconto

ofertado
Valor Total

com Desconto

13 110
ROLO ComPACTADOR

HAMM 3411
6,50% 30.000,00

26,00% R$ 30.000,00

Desconto final: 26% a ser aplicado sobre valores praticados pela concessionária Hamm.

**PRAZO VALIDADE PROPOSTA 90 DIAS

**PRAZO DE ENTREGA 5 DIAS ÚTEIS A CONTAR DO PEDIDO DE COMPRAS

**PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ 30 DIAS CONTADO DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL

**PRAZO DE GARANTIA 90 DIAS CONTADO DA ENTREGA

** Os pregos serão baseados na tabela de preços da concessionária Hamm.

*** Banco do Brasil - Agência 531-2 / Conta corrente 224481-0

*** Preposto de empresa: Bruno Mioto.
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 53/2021 PROCESSO LICITATÓRIO N2. 5207/2021

LOTE 03 - PECAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A

MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA HAMM, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA

FABRICANTE

Item Frota Descrição
Percentual de

desconto mínimo

Valor Estimado

R$-
Desconto

ofertado

Valor Total com

Desconto

13 110
ROLO COMPACTADOR

HAMM 3411
6,50% 30.000,00 26,00% R$ 22.200,00

**PRAZO VALIDADE PROPOSTA 90 DIAS
**PRAZO DE ENTREGA 5 DIAS ÚTEIS A CONTAR DO PEDIDO DE COMPRAS
**PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ 30 DIAS CONTADO DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL
**PRAZO DE GARANTIA 90 DIAS CONTADO DA ENTREGA

O
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PREGÃO ELETRÔNICO N2. 53/2021 PROCESSO LICITATÓRIO N. 5207/2021

LOTE 01 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A

MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA

TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descrição
Percentual de

desconto
Valor Estimado

Desconto

ofertado

Valor Total com

Desconto

mínimo R$-

1 6

MOTONIVELADORA

CATERPILAR 120 H —

5FM01112

7,00% 60.000,00
7,50% R$ 55.500,00

2 7

MOTONIVELADORA

CATERPILAR 120 H —

JAP06314

7,00, 80.000,00
7,50% R$ 74.000,00

3 32

TRATOR ESTEIRA

CATERPILAR D-5 —

0JAP06314

/,00% 55.000,00
7,50% R$ 50.875,00

4 113

PA CARREGADEIRA 924

HZ CATERPILAR —

WLB00944

7,00% 90.000,00
7,50% R$ 83.250,00

5 125

PA CARREGADEIRA

CATERPILAR 924 HZ —

WLB00358

7,00% 60.000,00
7,50% R$ 55.500,00

6 154

RETROESCAVADEIRA

CATERPILLAR 416E —

MFG06776

7,00% 45.000,00
7,50% R$ 41.625,00

7 171

MOTONIVELADORA

CATERPILLAR 120k —

0JAP06314

7,00% 70.000,00
7,50% R$ 64.750,00

8 183

PÁ CARREGADEIRA DE

RODAS 924K

CATERPILLAR —

ENC01146

7,00% 40.000,00

7,50% R$ 37.000,00

LOTE 02 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A

MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA

FABRICANTE.

Item Frota Descrição
Percentual de

desconto mínimo

Valor Estimado

R$-
Desconto

ofertado

Valor Total com

Desconto

9 119

ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA VOLVO

EC140BLC

6,50% 40.000,00
7,00% R$ 37.200,00

10 129
MOTONIVELADORA

VOLVO G940
6,50% 60.000,00 7,00% R$ 55.800,00

11 135
RETRO-ESCAVADEIRA

VOLVO BL70 B4X4
6,50% 90 000,00 7,00% R$ 83.700,00

12 207
ROLO COMPACTADOR

VOLVO SD105
6,50% 50.000,00 7,00% R$ 46.500,00
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LOTE 03 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A
MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA HAMM, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA
FABRICANTE

Item Frota Descrição Percentual de
desconto mínimo

Valor Estimado
R$-

Desconto
ofertado

Valor Total com
Desconto

13 110
ROLO COM PACTADOR
HAMM 3411 6,50% 30.000,00 7,00% R$ 27.900,00

LOTE 04 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A
MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA NEW HOLLAND, COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descrição
Percentual de

desconto mínimo
Valor Estimado

R$-
Desconto
ofertado

Valor Total com
Desconto

14 92
MOTONIVELADORA
NEW HOLLAND RG140-
B

7,00% 75.000,00
7,50% R$ 69.375,00

15 126
TRATOR NEW HOLLAND
76304X4 7,00% 25.000,00 7,50% R$ 23.125,00

**PRAZO VALIDADE PROPOSTA 90 DIAS
**PRAZO DE ENTREGA 5 DIAS ÚTEIS A CONTAR DO PEDIDO DE COMPRAS
**PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ 30 DIAS CONTADO DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL
**PRAZO DE GARANTIA 90 DIAS CONTADO DA ENTREGA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 24/05/2021 10:49:50

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CATER VEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 00.778.049/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidlineos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidlineas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•



24/05/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública
r- 000038

TCE PR
tC(flAS(X)IStMJIX

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

rIncluir Impedimento 1

Pesquisa de restrições

Fornecedor

Tipo documento CNPJ

Nome

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

Situação:

Pesquiser

Todas

Número documento

até

ate

ate

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CAD1N PR

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

00778049000170

Lmprimir

V

Voltar

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmPedidos.asPx 1/1



000089

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: IZABELA MIOTTO

CPF/CNPJ: 083.402.679-14

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as 11:28:26 do dia 24/05/2021, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.teu.gov.br/ords/f1p—INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 3VEI240521112826

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.778.049/0001-70 DUNS®: 906885827

Razão Social: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA

Nome Fantasia: CATERVEL-COMERCIO DE PECAS E SERVICOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

Data de Vencimento do Cadastro: 06/10/2021

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Não

Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) Validade:

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Validade:Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

14/10/2021

13/08/2021

16/11/2021

18/08/2021

03/08/2021

Validade: 30/04/2022

Emitido em: 24/05/2021 10:51
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
Ass: 

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Relatório Nível I - Credenciamento

00.778.049/0001-70 DUNS®: 906885827

CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LIDA

CATERVEL-COMERCIO DE PECAS E SERVICOS

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/10/2021

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa

Inscrição Estadual: 41015450 Inscrição Municipal: 4838700

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEI: Não

Capital Social: R$ 70.000,00 Data de Abertura da Empresa: 24/08/1995

CNAE Primário: 4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
CNAE Secundário 1: 3314-7/12 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS

CNAE Secundário 2: 3314-7/17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E

CNAE Secundário 3: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

CNAE Secundário 4: 4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

CNAE Secundário 5: 4681-8/05 - COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES

CNAE Secundário 6: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

85.816-160

RUA PORTO VELHO, 71 - SAO CRISTOVAO

Cascavel / Paraná

(45) 32274844 Telefone:

jrmiottoithotmail.com

Dados do Responsivel pelo Cadastro
CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

E-mail:

336.082.379-68

IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO

21293547 Orgão Expedidor: SESP

09/11/2012 Data de Nascimento: 23/06/1954

jrmiotto@hotmail.com

(45) 91049557

Emitido em: 24/05/2021 11:26
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 3



Rclatório Nível I - Credenciamento 000092

Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

Dirigentes

336.082.379-68

IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO

21293547 Orgão Expedidor: SESP

09/11/2012 Data de Nascimento: 23/06/1954

VENANCIA ANDRE RAMOS

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

4111 CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Não

GERSON Miorro

17898795
19/04/2017

CPF: 211.741.809-00

Orgão Expedidor: SESP

85.816-160

RUA PORTO VELHO, 71- SAO CRISTOVAO

Cascavel / Paraná

(45) 32274844

jrmiotto@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
2320 - VEÍCULOS SOBRE RODAS

2420 - TRATORES SOBRE RODAS

2430 - TRATORES DE ALTA VELOCIDADE SOBRE LAGARTAS

2510 - COMPONENTES DE CABINE, CARROCERIA E CHASSIS DE  VEÍCULOS 

2520 - COMPONENTES DE TRANSMISSÃO DE VEiCULOS

4.1. 2530 - COMPONENTES DE FREIO, DIREÇÃO, EIXO, RODA E LAGARTA DE VEÍCULOS

ip 2540 - EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
2590 - COMPONENTES DIVERSOS PARA VEÍCULOS

3815 - ACESSÓRIOS PARA GUINDASTES E ESCAVADEIRAS

3830 - ACESSÓRIOS PARA CAMINHÕES E TRATORES  

6220 - LUZES E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO ELÉTRICA PARA VE1CULOS

Serviços
5878 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica

Emitido em: 24/05/2021 11:26
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

3 de 3



Relatório Nível I - Credcnciamento k") 0 0 0 93

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 083.402.679-14

Nome: IZABELA MIOTFO

Carteira de Identidade: 21293547

Data de Expedição: 09/11/2012

Filiação Materna: IZABEL CRISTINA RAMOS miorro
Estado Civil: Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não

Nome: GERSON MIOTTO

Carteira de Identidade: 17898795

Data de Expedição: 19/04/2017

• CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Participação Societária: 4,00%

Órgão Expedidor: SESP

Data de Nascimento: 05/10/1991

CPF: 211.741.809-00

Órgão Expedidor: SESP

85.415-000

RUA LUIZ PASQUALI, 487 - AP 1 - NOVO MILENIUM

Cafelándia / Paraná

(45) 99914557

jrmiotto@hotmail.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

336.082.379-68 Participação Societária: 96,00%

IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO

21293547 Órgão Expedidor: SESP

09/11/2012 Data de Nascimento: 23/06/1954

VENANCIA ANDRE RAMOS

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:

Nome:

Não

GERSON MIOTTO

Carteira de Identidade: 17898795

Data de Expedição: 19/04/2017

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

CPF: 211.741.809-00

Orgão Expedidor: SESP

85.816-160

RUA PORTO VELHO, 71 - SAO CRISTOVAO

Cascavel / Paraná

(45) 32274844

irmiotto@hotmail.com

Emitido em: 24/05/2021 11:26

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

2 de 3
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CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ n200.778.049/0001-70 .

NIRE n241203335159 em 24/08/1995

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fls. 01

!ZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO, brasileira, casada em

regime de comunhão Parcial de Bens, empresária, residente e

domiciliada na cidade e município de Cascavel, Estado do

Paraná, à Rua Porto Velho n2 71, apto 01, Bairro São Cristóvão,

CEP 85.816-160, portadora da RG n2 2.129.354 SSP Pr e CPF

MF n9 336.082.379-68 e IZABELA MIOTTO, brasileira, solteiradvs )

maior, nascida em 05 de Outubro de 1991, empresária,

residente e domiciliada na cidade e município de Cascavel,

Estado do Parana, à Rua Porto Velho n9 71, apto 01, Bairro São

Cristóvão, CEP 85.816-160, portadora da RG 0Q 10.396.765-1

SSP Pr e CPF MF n9 083.402.679-14, sócias componentes da

sociedade empresária limitada com o nome empresarial de

CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP., com

sede e foro na cidade e município de Cascavel, Estado do

Parana, 5 Rua Porto Velho n9 71, Bairro São Cristóvão, CEP

85.816-160, com seu contrato social devidamente arquivado na

MM Junta comercial do Paraná sob n9 41 2 0333515 9 por

despacho em sessão de 24 de agosto de 1995 e posteriores

alterações arquivadas sob n2 970216424 em sessão de 25 de

fevereiro de 1997, n2 20040676722 em sessão de 18 de

Fevereiro de 2004, n9 20080867421 em sessão de 03 de Março

de 2008, n9 20106296019 em sessão de 21 de Junho de 2010,

n2 20108982190 em sessão de 13 de Setembro de 2010 e n9

20135649706 em sessão de 27 de Setembro de 2013, inscrito

no CNPJ sob n2 00.778.049/0001-70, resolvem por este

instrumento particular modificar seu contrato social primitivo

pelas clausulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA:- A empresa passará a partir desta data a operar com o ramo

mercantil de: Comércio atacadista de peças e acessórios para máquinas pesadas e

veículos (CNAE 45.30-7/01), Comércio atacadista de peps para máquinas agrícolas

(CNAE 46.61-3/00), Comércio de atacadista de lubrificantes (CNAE 46.81-8/05),

Prestação de serviços de reparação e manutenção de máquinas pesadas e veículos

(CNAE 33.14-7/17), Serviços de reparação e manutenção de máquinas agrícolas

(CNAE 33.14-7/12) , Serviços de terraplanagem e limpeza de terrenos, transporte de

terras e entulhos (CNAE 43.13-4-00) e Locação de máquinas pesadas e caminhões

(CNAE 77.32-2/01).
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CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ ng 00.778.049/0001-70
NIRE n2 41203335159 em 24/08/1995
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fls. 02
CLAUSULA SEGUNDA:- Permanece investido na função de administradora da
sociedade a sócia Sri. Izabel Cristina Ramos Miotto a qual compete o uso da firma e a
representação do ativo e passivo, judicial e extra judicial da sociedade, com poderes e
atribuições de administradora, sendo-lhe entretanto vedado o seu emprego em
operações ou negócios estranhos ao objeto ou interesse social, especialmente a
prestação de avais, fianças ou cauções de favor ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização dos demais sócios, ficando dispensada de prestar caução a
sociedade. ( artigos 997, VI 1.013, 1.015 e 1.064 CC/2002).
CLAUSULA TERCEIRA- A sócia administradora declara sob as penas da lei, de que não
está impedida de exercer a atividade e a representação da sociedade por lei especial
ou em virtude de concienação criminal, ou por se encontrar sob efeito dela, a pena que
vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011,
inciso 12 CC/2002)
CLAUSULA QUARTA:- Da Consolidação do contrato:- A vista da modificação ora
ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei 10.406/2002, ás
sócias resolvem por este instrumento atualizar e consolidar o contrato social,
tornando assim sem efeito a partir desta data as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo que adequadas as disposições da referida lei aplicáveis a este tipo
societário passa a ter a seguinte redação:-

CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ n2 00.778.049/0001-70
NIRE ng 41203335159 em 24/08/1995
IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO, brasileira, casada em
regime de comunhão Parcial de Bens, empresária, residente e
domiciliada na cidade e município de Cascavel, Estado do
Paraná, à Rua Porto Velho n2 71, apto 01, Bairro São Cristóvão,
CEP 85.816-160, portadora da RG n2 2.129.354 SSP Pr e CPF
MF n2 336.082.379-68 e IZABEIA MIOTTO, brasileira, solteira
maior, nascida em 05 de Outubro de 1991, empresária,
residente e domiciliada na cidade e município de Cascavel,
Estado do Parana, à Rua Porto Velho n2 71, apto 01, Bairro São
Cristóvão, CEP 85.816-160, portadora da RG n2 10.396.765-1
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CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LIDA - EPP
CNPJ n2 00.778.049/0001-70
NIRE n9 41203335159 em 24/08/1995
SÉTIMA ALTERAÇ.A0 DE CONTRATO SOCIAL Fls. 03

SSP Pr e CPF MF n2 083.402.679-14, sócias componentes da
sociedade empresaria limitada corn o nome empresarial de
CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LIDA - EPP., com
sede e foro na cidade e município de Cascavel, Estado do
Parana, a Rua Por-to Velho n2 71, Bairro São Cristovão, CEP
85.816-160, com seu contrato social devidamente arquivado na
MM Junta comercial do Parana sob n2 41 2 0333515 9 por
despacho em sessão de 24 de agosto de 1995 e posteriores
alterações arquivadas sob n2 970216424 em sessão de 25 de
fevereiro de 1997, n2 20040676722 em sessão de 18 de
Fevereiro de 2004, n2 20080867421 em sessão de 03 de Março
de 2008, ne 20106296019 em sess3o de 21 de Junho de 2010,
n2 20108982190 em sessão de 13 de Setembro de 2010 e n2
20135649706 em sessão de 27 de Setembro de 2013 e inscrito
no CNPJ sob n200.778.049/0001-70.

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sociedade girará sob o nome empresarial de CATERVEL
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
CLAUSULA SEGUNDA:- A sociedade tem sua sede e foro na cidade e município de
Cascavel, Estado do Parana, h Rua Porto Velho n2 71, Bairro São Cristóvão, CEP 85.816-
160 (art. 997, II, C/C/2002).
CLAUSULA TERCEIRA:- 0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,
tendo iniciado suas atividades em 01 de Outubro de 1995.
CLAUSULA QUARTA:- A sociedade tem por objetivo mercantil o ramo de: Comércio
atacadista de peças e acessórios para máquinas pesadas e caminhões (CNAE 45.30-
7/01), Comércio atacadista de peças para máquinas agrícolas (CNAE 46.61-3/00),
Comércio de atacadista de lubrificantes (CNAE 46.81-8/05), Prestação de serviços de
reparação e manutenção de máquinas pesadas e caminhões (CNAE 33.14-7/17),
Serviços de reparação e manutenção de máquinas agrícolas (CNAE 33.14-7/12) ,
Serviços de terraplanagem e limpeza de terrenos, transporte de terras e entulhos
(CNAE 43.13-4-00) e Locação de máquinas pesadas e caminhões (CNAE 77.32-2/01).
CLÁUSULA QUINTA:- 0 capital social da sociedade no valor de R$=70.000,00 ( Setenta
mil reais) dividido em 70.000 ( setenta mil ) quotas de R$=1,00 ( hum real ) cada,
totalmente integralizado na forma do artigo 1.081 e parágrafos do código civil esta
assim distribuídos entre as sócias:
Sócas Quotas Capitali 

Izabel Cristina Ramos Miotto 67.200 R$= 67.200,00
_kW

t),•"6-



2-u

CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LIDA - EPP
CNPJ ne 00.778.049;0001-70
NIRE n9 41203335159 em 24/08/1995
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fls. 04
lzabela Miotto 

Totais  
2.800 R$- 2.800,00 S3.x.w.

'70.000 R$- 70.000,00
CLAUSULA SEXTA:- A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (art.1052 CC/2002).
CLAUSULA SÉTIMA:- As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidasou transferidas a terceiros sem o consentimento das sócias a quem ficam assegurados,em igualdade de condições, preço, direito e preferência para a sua aquisição se postasa venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.(artigo 1.056 e 1.057 CC/2002).
CLAUSULA OITAVA:- A sócia que desejar transferir ou alienar suas quotas deverá
notificar por escrito a sácia remanescente discriminando o preço, prazo e forma
de pagamento para que estas exerçam ou renunciam ao direito de preferência o que
deverá fazer dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da
notificação ou em moior prazo a critério da sócia alienada. Decorrido este prazo
sem que seja exercido o direito de preferência as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLAUSULA NONA:- A administração da sociedade caberá a sócias Sri. Izabel Cristina-
Ramos Miotto a qua compete o uso da firma e a representação do ativo e passivo,
judicial e extrajudicial da sociedade, com poderes e atribuições de administradora
sendo-lhe entretanto .tedado o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao
objeto ou interesse social, especialmente a prestação de avais, fianças ou cauções de
favor ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou dlienar bens imóveis da sociedade, sem autorização das demais
sócias, ficando dispersado de prestar caução a sociedade. (artigos 997, VI, 1.013,
1.015 e 1.064 CC/2002.)
CLAUSULA DÉCIMA:- A sócia administradora declara sob as penas da Lei, de que não
esta impedida de exer:er a atividade e a administração da sociedade por lei especial
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeito dela, a pena
que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime
falimentar, de prevarcação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular corrra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011
inciso 1° CC).

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- Pelos serviços que prestar a sociedade perceberá a
sácia a titulo de remuneração pró labore quantia mensal fixada de comum acordo,



CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LIDA - EPP

CNN n9 00.778.049/0001-70

NIRE n2 41203335159 em 24/08/1995
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fls. 05
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- Ao termino de cada exercicio social, ern 31 de
dezembro, a administradora prestara contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração dc inventirlo, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo as sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou
p<!rdas apuradas. (artigo 1.065, CC/2002).
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Falecendo ou interditado qualquer uma das socias, a
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou das sócias remanescentes, o valor
de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único:- 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relagio a suas socias. (Art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:- A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:- Declaram, sob as penas da lei, que se enquadram na
condição de Empresa de pequeno porte, nos termos da Lei complementar n9 123 de
14/12/2006.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:- Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício
social, as súcias deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for
o caso. (artigos 1.071 e 1.072 Inds° 29 artigo 1.078, CC/2002).
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:' Os casos omissos ou dúvidas oriundas do presente
contrato serão dirimidos pelas Leis e regulamentos pertinentes, ficando eleito o foro
da Comarca de Cascavel, Estado do Parana.

E, por estarem assim justos, certos e contratados, lavram,
datam e assinam o presente instrumento ern via única,
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos es seus termos.

Tcstemunhas

yltf.
Regina Adriana Muzzi -
RG n9 4.740.220-4 SSP Pr.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

• Situação do Fornecedor:

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante dc Regularidade da Receita Federal e PGFN

Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 34FE2AE8C33BC8FC

00.778.049/0001-70 DUNS®: 906885827

CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA

CATERVEL-COMERCIO DE PECAS E SERVICOS

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/10/2021

14/10/2021

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 13/08/2021

Código de Controle: 2021041600290470803656

Comprovante de Regularidade do 1ST

al Tipo de Comprovante: Certidão

°Iv Código de Controle: 163010222021

Data de Validade: 16/11/2021

Emitido em: 24/05/2021 11:32
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
00.778.049/0001-70 DUNK): 906885827

CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA

CATERVEL-COMERCIO DE PECAS E SERVICOS

Credenciado

Comprovante dc Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 18/08/2021

Código de Controle: 023994931-85

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 57630/2021

Data de Validade: 03/08/2021

Emitido em: 24/05/2021 11:34
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1
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LOP S DIESEL
L S MENDES — MECÂNICA

CNYJ/MF: 09.502.840/0001-02 INSCRIQ.1.0 ESTADUAL: 904.37829-13

ANEXO IV

PROPOSTA

Referente ao Pregão Eletrônico n° 53/2021.

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa a
execução do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de RS- 870.000,00 (oitocentos e setenta mil
reais).

0 prazo para entrega será de cinco dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras.
encaminhada via e-mail pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

0 prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal a Senhora
LUCINÉIA DE SOUZA MENDES, inscrita no CPF sob o n.° 040.092.129-42, e RG n. °
8.897.443-3, residente à Rua Rio Grande do Sul, n.° 1607. Centro, Ubirata, Paraná, CEP:
85.440-000.

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do
mesmo, será o Senhor ANIZIO PEREIRA LOPES, inscrito no CPF sob o n.° 614.333.909-
06, e RG n.° 4.255.692-0. residente à Rua Rio Grande do Sul, n.° 1607, Centro, Ubiratà,
Paraná, CEP 85.440-000.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo Banco:
Bradesco, Agência: 2056 e Conta: 0106034.

LOTE 01 - PECAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES EJOU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA
LINHA PARA A MANUTENCAO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA
CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descricao
Valor Estimado

RS-
Percentual de desconto

mínimo

2 7
MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H —
JA P06314

80.000.00 67,00%

3 32
TRATOR ESTEIRA CATERPILAR D-5 —
OJAP06314

55.000,00 76,00%

6 154
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E —
MFG06776

45.000,00 76,00%

8 183
Pit CARREGADEIRA DE RODAS 924K
CATERPILLAR — ENC01146

40.000,00 94,00%

Email: lsmendesmecanica@hotmail.com telefone: 44 3543-5037
Rua Rio Grande do Sul, n° 1607— Centro — CEP: 85.440-000 — UbiratZi — PR.

Ubiratil Paraná
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LO ES DIESEL
L S MENDES - MECÂNICA

CNPJ/MF: 09.502.846/0001-02 INSCRIÇÃO ESTA DE TAL: 904.37820-13

LOTE 02 - PEÇAS E ACESSÓRIOS. COMPONENTES FIOU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA

LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA

VOLVO, COM BASE DE PRE OS NA TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descried°
Valor

Estimado
RS-

Percentual de desconto
mínimo

9 119
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO
EC140BLC

40.000,00 26,00%

10 129 MOTONIVELADORA VOLVO G940 60.000,00 94,00%

II 135 RETRO-ESCAVADEIRA VOLVO BL70 B4X4 90.000,00 75,00%

12 207 ROLO CONIPACTADOR VOLVO SD105 50.000.00 28,00%

LOTE 04 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA
LIM A PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA NEW
HOLLANDtCOM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descried°
Valor

Estimado
R$-

Percentual de desconto
mínimo

14 92
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140-
B

75.000,00 70,00%

15 126 TRATOR NEW HOLLAND 7630 4X4 25.000.00 72,00%

Ubiratã - PR, 24 de maio de 2021.

L S MENDES'- MECANICA
Lucinkia De Souza Mendes
CPF: '040.092.129-42
RG: 8.897.443-3 SSP-PR

F)9,502.846/0001-021
S MENDES • MECÂNICA

Ea Rio Grande do SW. 1607- Centro

CEP 85.440-000 • Unirati Pared

Email: lsmendesmecanica@hotmail.com - telefone: 44 3543-5037

Rua Rio Grande do Sul, n° 1607 - Centro - CEP: 85.440-000 --- UbiratA - PR.

Ubirata Parana



LOPES DIESEL
L S MENDES — MECÂNICA

CNP.I/NIF: 09.502.840/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 904.37829-13

ANEXO IV

PROPOSTA

Referente ao Pregão Eletrônico n° 53/2021.

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preps, a preps fixos, relativa a
execução do objeto do Pregão em epígrafe.

O valor global para a execução do objeto acima é de RS- 870.000,00 (oitocentos e setenta mil
reais).

O prazo para entrega será de cinco dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

O prazo de validade da proposta de preps é de 90 (noventa) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal a Senhora
LUCINÉIA DE SOUZA MENDES, inscrita no CPI' sob o n.° 040.092.129-42, e RG n. °
8.897.443-3, residente à Rua Rio Grande do Sul. n.° 1607, Centro, UbiratA, Paraná, CEP:
85.440-000.

Se vencedora da Licitação. o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do
mesmo, sera o Senhor ANIZIO PEREIRA LOPES, inscrito no CPF sob o n.° 614.333.909-
06, e RG n.° 4.255.692-0, residente A Rua Rio Grande do Sul, n.° 1607, Centro, Ubiratd,
Paraná, CEP 85.440-000.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo Banco:
Bradesco, Agência: 2056 e Conta: 010603-8.

LOTE 01 - PEÇAS E ACESSÕRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA

LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA

CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descricao
Valor

Estimado
RS-

Percentual de
desconto
mínimo

Valor com
desconto
RS-

2 7
MOTONIVELADORA CATERP1LAR 120 H —

JAP06314
80.000,00 67,00% 26.400,00

3 32
TRATOR ESTEIRA CATERPILAR D-5 —
OJA P06314

55.000,00 76,00% 13.200,00

6 154
RE
.
TROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E —

MILGO6776
45.000,00 76,00% . 10.800,00

8 183
PA CARREGADEIRA DE RODAS 924K
CATERPILLAR — ENC01146

40.000.00 94,00% 2.400,00

Ubiratã

Email: Ismendesmecanica@hotmail.com — telefone: 44 3543-5037

Rua Rio Grande do Sul, n° 1607 — Centro — CEP: 85.440-000 — UbiratA — PR.
Paraná
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LOPES DIESEL
L S MENDES - MECÂNICA

CNI'VNIF: 09.502.849/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 904.37829-13

VALOR TOTAL COM DESCONTO
R$-

52.800,00

LOTE 02 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA
LINHA PARA A MANUTFNÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA
VOLVO, COM BASF DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota DescriVio
Valor

Estimado
RS-

Percentual de
desconto
mínimo

Valor com
desconto M-

9 119
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO
EC14 OBLC

40.00000, 2 ,600Vo 29 .600,00

10 129 MOTONIVELADORA VOLVO G940 60.000,00 94,00% 3.600.00

11 135 RETRO-ESCAVADEIRA VOLVO BL70 B4X4 90.000,00 75,00% 22.500,00

12 207 ROLO COMPACTA DOR VOLVO SD105 50.000,00 28,00% 36.000,00

VALOR TOTAL TOTAL COM DESCONTO
91.700,00

LOTE 04 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA
LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA NEW
HOLLAND COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descrigdo
Valor

Estimado
Percentual de
desconto
mínimo

Valor com
desconto RS-

14 92
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140-
B

75.000,00 70,00% 22.500,00

15 126 TRATOR NEW HOLLAND 7630 4X4 25.000,00 72,00% 7.000,00

VALOR TOTAL COM DESCONTO R$-29.500,00

Ubiratã - PR, 24 de maio de 2021.

ot4i,ruets.22 7/76/1-•-- 

L S MEND MECANICA
Lueinéia De Souza Mendes
CPF: 040.092.129-42
RC: 8.897.443-3 SSP-PR

F69.501846/00010
S MENDES • MECÂNICA

L
a Rio Grande do Sul, 1607 

- Centro

CEP 85.440-000 Ublrati - 
Parana

Email: lsmendesmecanica@hotmail.com - telefone: 44 3543-5037

Rua Rio Grande do Sul, n° 1607 - Centro - CEP: 85.440-000 - Ubiratã - PR.

Ubiratã Paraná
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LOPES DIESEL
L S MENDES — MECÂNICA

CNPJ/MF: 09.502.846/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 904.37829-13

ANEXO IV

PROPOSTA

Referente ao Pregão Eletrônico n° 53/2021.

Apresentamos e submetemos A apreciação nossa proposta de preços, a pregos fixos, relativa a

execução do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de R$- 870.000,00 (oitocentos e setenta mil

reais).

0 prazo para entrega será de cinco dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

0 prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias a partir da data limite

estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal a Senhora

LUCINÉIA DE SOUZA MENDES, inscrita no CPF sob o n.° 040.092.129-42, e RG n. °

8.897.443-3, residente A Rua Rio Grande do Sul, n.° 1607, Centro, Ubiratã, Parana, CEP:

85.440-000.

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do

mesmo, será o Senhor ANIZIO PEREIRA LOPES, inscrito no CPF sob o n.° 614.333.909-

06, e RG n.° 4.255.692-0, residente A Rua Rio Grande do Sul, n.° 1607, Centro, Ubirata,

Paraná, CEP 85.440-000.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo Banco:

Bradesco, Agência: 2056 e Conta: 010603-8.

LOTE 01 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES EJOU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA

LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA

CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descriçao

Valor
Estimado

RS-

Percentual de
desconto
mínimo

Valor com
desconto

1 6
MOTONIVELADORA CATERPILAR CATERPILAR 120 H -

5FM01112
60.000,00 7,00%

,
55.800,00

2 7
MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H -

JAP06314
80.000,00 7,00% 74.400,00

3 32
TRATOR ESTEIRA CATERPILAR D-5 -
OJAP06314

55.000,00 7,00% 51.150,00

4 113
PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR -

WEB00944
90.000,00 7,00% 83.700,00

Email: lsmendesmecanica@hotmail.com — telefone: 44 3543-5037

Rua Rio Grande do Sul, n° 1607 — Centro — CEP: 85.440-000 -- UbiratA — PR.

UbiratA 
Paraná
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LOPES DIESEL
L S MENDES — MECÂNICA

CNPJ/NIF: 09.502.846/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 904.37829-13

5 125
PÁ CARREGADEIRA CATERPILAR 924 I IZ -
WLB00358

60.000,00 7,00% 55.800,00

6 154
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E -
MFG06776

45.000,00 7,00% 41.850,00

7 171
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k -
0.1AP06314

70.000,00 7,00% 65.100,00

8 183
PÁ CARREGADEIRA DE RODAS 924K
CATERPILLAR- ENC01146

40.000,00 7,00% 37.200,00

VALOR TOTAL COM DESCONTO
RS-

465.000,00

LOTE 02 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA

LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA

VOLVO, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descrição

Valor
Estimado

RS-

Percentual de
desconto
mínimo

Valor com
desconto RS-

9 119
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO

EC I 40BLC
40.000,00 6,50% 37.400,00

10 129 MOTONIVELADORA VOLVO G940 60.000,00 6,50% 56.100,00

11 135 RETRO-ESCAVADEIRA VOLVO I3L70 B4X4 90.000,00 6,50% 84.150,00

12 207 ROLO COMPACTADOR VOLVO SD105 50.000,00 6,50% 46.750,00

VALOR TOTAL COM DESCONTO
RS-

224.400,00

LOTE 03 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES EJOU MATERIAIS ORIGINA1S OU PRIMEIRA

LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA HAMM,

COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descrição

Valor
Estimado

RS-

Percentual de
desconto
minim°

Valor coin
desconto R$-

13 110 ROLO COMPACTADOR HAMM 3411 30.000.00 6,50% 28.050,00

VALOR TOTAL COM DESCONTO RS-28.050,00

LOTE 04 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA

LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA NEW

I IOLLAND, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Item Frota Descrição

Valor
Estimado

RS-

Percentual de
desconto
mínimo

Valor com
desconto RS-

14 92
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RGI40-

B
75.000,00 7,00% 69.750,00

15 126 TRATOR NEW HOLLAND 7630 4X4 25.000,00 7,00% 23.250,00

VALOR TOTAL COM DESCONTO RS-93.000,00

UbiratA

Email: lsmendesmecanica@hotmail.com — telefone: 44 3543-5037

Rua Rio Grande do Sul, n° 1607— Centro — CEP: 85.440-000 — Ubiratà — PR.
Paraná '



LOPES DIESEL
L S MENDES — MECÂNICA

CNPJ/MF: 09.502.846/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 904.37829-13

UbiratA — PR, 14 de maio de 2021.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 24/05/2021 11:38:59

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: L S MENDES - MECANICA
CNPJ: 09.502.846/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidemeos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 dc junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•



24/05/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administraç5o Pública 000110

11 TCEPR
TR.WS.4ALCXCL)MMIX)flM• U UVARIPIVA

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

[Induir Impedimento

Pesquisa de restrições

Fornecedor

Tipo documento cNP.1 v

Nome

Tipo de SançAo

Período publicaçAo : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

SituaçSo: Todas

Todos

Número documento

V

até

até

até

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

09502846000102

Lazrir_nir

V

Y.41111I

https://servicos.tce.pr.gov.britcePr/municiPal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INID6NEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUCINEIA DE SOUZA MENDES

CPF/CNPJ: 040.092.129-42

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inithineos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida As 11:42:22 do dia 24/05/2021, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p-1NABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 9M16240521114222

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento e a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.502.846/0001-02 DUNS®: 940202607

Razão Social: L S MENDES - MECANICA

Nome Fantasia: LOPES DIESEL

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

MEI: ?sac)

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vinculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2022

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

Validade:

Validade:

Validade:

Municipal

Validade:

Validade:

20/10/2021

10/08/2021

14/11/2021

21/08/2021

17/06/2021

Emitido em: 24/05/2021 11:41
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

Ass: 

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Relatório Nível I - Credenciamento

09.502.846/0001-02 DUNK): 940202607

L S MENDES - MECANICA

LOPES DIESEL

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2022

Porte da Empresa: Micro Empresa

Inscrição Estadual: 90437829-13 Inscrição Municipal: 21670

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: MR)

Capital Social: R$ 5.000,00 Data de Abertura da Empresa: 18/04/2008

CNAE Primário: 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAE Secundário 1: 3314-7/12 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS

CNAE Secundário 2: 3314-7/16 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO

CNAE Secundário 3: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

85.440-000

RUA RIO GRANDE DO SUL, 1607 - CENTRO

Ubirat5 / Paraná

(44) 35434206

DELTA@DELTACONTAB.COM.BR

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 040.092.129-42

Nome: LUCINEIA DE SOUZA MENDES

Carteira de Identidade: 8.897.443-3

Data de Expedição: 21/09/2004

E-mail:

Orgão Expedidor: SESP

Data de Nascimento: 02/08/1983

licitacoes@deltacontab.com.br

Emitido em: 24/05/2021 11:41

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 2



Relatório Nível I - Credenciamento
0 0 0 1 1 4

Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

Dirigentes

040.092.129-42

LUCINEIA DE SOUZA MENDES

8.897.443-3

21/09/2004

NADIR DE SOUZA

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Linhas Fornecimento

Orgão Expedidor: SSP PR

Data de Nascimento: 02/08/1983

Não

ANIZIO PEREIRA LOPES

4.255.692-0 Orgão Expedidor: SSP PR

14/11/2013

85.440-000

AVENIDA BRASIL, 1188-B - CENTRO

Ubirati / Paraná

(44) 35281364

licitacoes@deltacontab.com.br

CPF: 614.333.909-06

Materiais
2530 - COMPONENTES DE FREIO, DIREÇÃO,  EIXO, RODA E LAGARTA DE VEÍCULOS 

2540 - EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS

2590 - COMPONENTES DIVERSOS  PARA VEÍCULOS

4910 - EQUIPAMENTO ESPECIALIZADO PARA OFICINA DE MANUTENÇA0 E REPARO DE

VEÍCULOS MOTORIZADOS  
6220 - LUZES E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO ELÉTRICA PARA VEÍCULOS

Serviços
5860 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica

5878 - Manutenção de Veículos Pesados- Parte Mecânica

18856 - Instalação / Manutenção - Peça / Acessório de Veículo Automotivo

20109 - Manutenção Máquina Agricola

Emitido em: 24/05/2021 11:41

CPF: 064.796.6594)2 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

2 de 2



Min,steno Co Desenvolvimento. lndustna e Comercio Exterior

Secretaria de Comercio e Services

Departamento Nacional de Registro do Comercio

;O11;_
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/ 1

NUULNO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA NINE DA NE.[

41106312484

NE DA F L:AL Ipreencner vornente se s.c referent* 4

XXXXXXXXXX XXX

OME DO EMPRESARIO/cumpIeto vem abrevosolur•sl

LUCINEIA DE SOUZA MENDES

•.ACoONALIOADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO
MAO

M III F Pr.4

REGIME DE ISENSIse trovectul

COMUNHÃO UNIVERSAL
I ILHO DE (psi) (m1s)

JOAO MARIA MENDES I NADIR DE SOUZA

1,ASCIDO EM (datada mac unento)

02/08/1983

IDENTIDADE inismer0 I

8.897.443-3

Ortge minor

SSP

UP

PR

ICPF)númer01

1 040.092.129-42
EMANCIPADO POR Irorrna rho ornsnc.paESe • somenss n4 crovo Orr owner,

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA ILOGRADOURO rus ay. etc)

RUA RIO GRANDE DO SUL

NUMERO

1607
COMPLEMENTO

F UNDOS

BAORRODIS I RI I 0

CENTRO

LEI

85.440-000

CG10100 DO MUNECIPIO (VW Ea

runts Comerctal)

6793

MLINICIPIO

UBIRATA

(Jr

I PR

declare, sob as penas da lei, nao estar impedido de exercer atividade empresaria, que nao possui
itro registro do empresário e requer A JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

CÓDIGO DO ATO

002

DESCRIÇÃO DO ATO

AL TEFtACAO
CÓDIGO DEC EVEN TO

021

DESCRIÇÃO oot EVEN/0
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CÓDIGO DO EVENTO

XXXX.XXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO

XWAXXXXXXXX

C00100 00 EVEN TO

)00(XXXXXXXXXX

osscalcÃo DO EVENTO
KAVEXXXX)0(10(X

NOME EMPRESARIAL

L S MENDES - MECANICA ME

LOGRADOURU 'fuser. etc,

RUA RIO GRANDE DO SUL

NUMERO

1607
COMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxX

SAIRRO OM 'ROO

CENTRO

CEP

85.440-000

CODIGO Du MuNiCIPIO
(User da junta Comeroat)
0793

MuNICIPIO UF PAIS

UBIRATÃ I PR I BRASIL

CORREIO ELETRONICO (E AWL)

XXXXXXXXXXXXX

VALOR DO CAPITAL • RI

5.000,00

VALOR DO CAPITAL. 19.1 ....In..(

CINCO MIL REAIS

CÓDIGO DE AMIGA'S(
ECONOMICA

..v.„,...p,„.....4
4530703
,,,Klacho sacuneane

3314712

3314716

4520001

xXxXXXX

XXXXXXX

xXXxXXX

DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTIA430004E".
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRICOLAS Av Nitre d

10 DE UBIRATi.
e O. Pipit)°, 1852

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS CNPJ 76.950.096/0001-10

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE vikteN newcw- s
XXXXXXXXXX

A presente fotocópra confere

com a originat apresentado.

1 1Ubtratt§

_.

•

DATA OE INICIO OAS ATIV LADES

25/04/2008

NUMERO DE INSCRIÇÃO NIO CNP)

09502846000102

TRANSFERENCIA DE SEDE 01) 01 FILIAL DE OUTRA UP
NINE ANTERIOR

XxXXXXXXXXXXX

UP

XX

UCO DA JUNTA COMERCIAL

DEPENDENTE OEt....Ac.A. riGovER.ENTA0--- 3.nic,

ASSINATURA DA FIRMA PEAO EMPRRSA.RIO TT. W. ,opT"RTTTA.N,AAITIoN... i•TATITAI

- 1E C4 Vicie) Alt:
DATA DA ASSINATURA i

18/07/20\2

AiniuNATuRA Do E M . IG

I ...6 rn 4e,,obs,
PARA US*,EXCLUSIV

DEFERID
PUBLIQU

José Paul
RG

DA JUNTA COMERCIAL

R U1VE-SE

Souza
tt

R ator

1 9/'

AUTENTICACACai

t.so,

JUNTA COMERCIAL DO PAFtANA
AGENCIA REGIONAL DE UBIRATA
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/C /2012
SOB NUMERO 20125131429
Protocolo. 12/513142-9, DE 19/07/2012 ,

.• •••:s . ir• 1

1.' 1 •E Mt- Jo. "ir (di SEBASTIAOMOTTA

SECRETARIO GERAL

I.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.502.846/0001-02 DUNS®: 940202607

Razão Social: L S MENDES - MECANICA

Nome Fantasia: LOPES DIESEL

4110 Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2022

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 94047B5E8917643C4

20/10/2021

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 10/08/2021

Código de Controle: 2021041301371729292855

Comprovante de Regularidade do TST

di Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 160588082021

Data de Validade: 14/11/2021

Emitido em: 24/05/2021 11:43
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.502.846/0001-02 DUNK): 940202607

Razão Social: L S MENDES - MECANICA

Nome Fantasia: LOPES DIESEL

• Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante dc Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 21/08/2021

Código de Controle: 024015278-76

Comprovante dc Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 375765461375765

Data de Validade: 17/06/2021

Emitido cm: 24/05/2021 11:43
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1
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MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE: 
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS 

MECANICOS

NUMERO CNPJ: 27.014.321-0001
-00

ENDEREÇO: REGENTE FEIJO, N 107 — 
BAIRRO: PARQUE SAO PAULO

CIDADE: CASCAVEL 
ESTADO: PARANA

TELEFONE: (45) 3224-7634 EMAIL: 
mcmaqulnas_pesadas@hotmail.com

Referente ao Pregão Eletrônico ng 
53/2021.

1. Apresentamos e submetemos à 
apreciação nossa proposta de 

preços, a preços

fixos, relativa a execuçãodo objeto do 
Pregão em epígrafe:

1.1. 0 prazo de validade da proposta 
de preços é de noventa 

dias a partir da data

da sessão.

1.2. A execução do objeto se dará na 
forma estabelecida pelo edital e 

seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, 
assinará a Ata de Registro de 

Preços, na qualidade

de representante legal oSenhor 
(a) Edson Jose Justino de 

Sousa, CPF: 050.863.859-

38 e RG: 9.194.902-4 Endereço 
Rua Cafe Filho n 1840 — Bairro 

Cascavel Velho na

Cidade de Cascavel- Parana, Fone: 
(45)99983-6100.

3. Se vencedora da Licitação, O Preposto da 
Fornecedora para representá-la

durante a vigência do mesmo, sera o (a) 
Senhor Edson Jose Justin() de 

Sousa, CPF:

050.863.859-38 e RG: 9.194.902-4 
Endereço Rua Cafe Filho n 1840 — Bairro

Cascavel Velho na Cidade de Cascavel- 
Parana.

Os pagamentos deverão ser 
efetuados em conta corrente própria 

da Licitante,

sendo (Banco Sicredi, Agência 0710 e 
Conta Corrente 57470-3).

4. Relação de itens cotados:

LOTE 01 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS 

OU PRIMEIRA LINHA

PARA A MANUTENÇÃO DAS 
MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS 

DA LINHA CATERPILLAR, COM

BASE DE  PREÇOS NA TABELA DA 
FABRICANTE.

DESCRIÇÃO 
PERCENTUAL
MINIMO DE
DESCONTO 

01 06 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H —5FM01112   
90,00% 60.000,00

PA CARREGADEIRA 924 HZ 
CATERPILAR — W1B00944 

90.000,00

PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 
HZ — WLB00358

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k — 0JAP06314 

FROTA
VALOR

ESTIMADO

04
05
07

113

125
171

EDSON JOSE JUSTINO E SO SA

CPF: 050.863.859-38

RG: 9.194.902-4

95,00%

94,00% 60.000,00

94,00% 70.000,00

Cascavel, 14 de maio de 2021

F7.014,321/0001-M
HYDRAUFORCE PEÇAS E

SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI - ME

RUA EGENTE FEIJÓ.  107

Digitalized° com CamScanner
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MODELO DE PROPOSTA

CIDADE: CASCAVEL

TELEFONE: (45) 3224-7634

Referente ao Pregão Eletrônico n2 53/2021.

NOME DA LICITANTE: HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS 
MECANICOS

NUMERO CNPJ: 27.014.321-0001-00

ENDEREÇO: REGENTE FEIJO, N 107— BAIRRO: PARQUE SAO PAULO

ESTADO: PARANA

EMAIL: mcmaqulnas_pesadas@hotmaom

1. Apresentamos e submetemos h apreciação nossa proposta de preços, 
a preços

fixos, relativa à execuçãodo objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a 
partir da data

da sessão.

1.2. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e 
seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, na 
qualidade

de representante legal oSenhor (a) Edson Jose Justino de Sousa, CPF: 
050.863.859-

38 e RG: 9.194.902-4 Endereço Rua Cafe Filho n 1840 — Bairro 
Cascavel Velho na

Cidade de Cascavel- Paraná, Fone: (45)99983-6100

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la

durante a vigência do mesmo, será o (a) Senhor Edson Jose Justino de Sousa, 
CPF:

050.863.859-38 e RG: 9.194.902-4 Endereço Rua Cafe Filho n 1840 — Bairro

Cascavel Velho na Cidade de Cascavel- Paraná.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da 
Licitante,

sendo (Banco Sicredi, Agência 0710 e Conta Corrente 57470-3).

4. Relação de itens cotados:

LOTE 01 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES EIOU MATERIAIS 
ORIGINAIS OU PRIMEIRA

PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E 
EQUIPAMENTOS DA LINHA CATERPILLAR,

BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

LINHA
COM

ITEM FROTA DESCRIÇÃO PERCENTUAL

MINIMO DE
DESCONTO

VALOR
ESTIMADO

01 06 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H —5FM01112 7,00% 60.000,00

02 097 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H —JAP06314 7,00% 80.000,00

03 32 TRATOR ESTEIRA CATERPILAR 0-5 —0JAP06314 7,00% 55.000,00 

04 113 PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR — WLB00944
7,00% 90.000,00

05 125 PA CARREGADEIRA CATERPIAR 924 HZ — WL1300358
7,00% 60.000,00

06 154 RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E — MFG08778 7,00% 45.000,00

07 171 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k — 0JAP06314 7,00% 70.000,00

08 183 PA CARREGADEIRA DE RODAS 924K CATERPILLAR —

ENC01146

7,00% 40.000,00

F2-7.014.321 /0001
HYDRAUFORCE PEÇAS

SERVIÇOS MECMICOS 
EIRELI

PAR U PAFiAN

Digitalizado com CamScanner
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LOTE 02 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
COMPONENTES E/OU MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA

PARA A MANUTENÇÃO DAS 
MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA 

VOLVO, COM BASE DE

PREÇOS NA TABELA  DA FABRICANTE

ITEM FROTA DESCRIÇÃO PERCENTUAL
MINIMO DE
DESCONTO

09
10
11 

12

119

129
135

207

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC140BLC

MOTONIVELADORA VOLVO G940

RETRO-ESCAVADEIRA VOLVO BL70 B4X4

ROLO COMPACTADOR VOLVO SD105

6,50%

VALOR
ESTIMADO

6,50%

6,50%

6,50%

40.000,00

60.000,00
90.000,00

50.000,00

LOTE 03 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU 
MATERIAIS ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA

PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E 
EQUIPAMENTOS DA LINHA HAMM, COM BASE DE

PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

ITEM

13

FROTA

110

DESCRIÇÃO PERCENTUAL
MINIMO DE
DESCONTO

VALOR
ESTIMADO

ROLO COMPACTADOR HAMM 3411
6,50% 30.000,00

LOTE 04 - PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS 
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA

PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS 
DA LINHA NEW HOLLAND, COM

BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE 

ITEM FROTA DESCRIÇÃO

14 92 MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140-B

15 126 TRATOR NEW HOLLAND 7630 4X4

PERCENTUAL
MINIMO DE
DESCONTO

VALOR
ESTIMADO

Cascavel, 14 de maio de 2021

EDSON JOSE JUSTIN

CPF: 050.863.859-38

RG: 9.194.902-4

USA

7,00% 75.000,00

7,00% 25.000,00

127.014.321/0001-0-01
HYDRAUFORCE PEÇAS E

SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI - ME

RUA REGENTE FEU& 107
PARQUE SAO PAULO • CEP 8.5803430

LASCAVEL PARANA

Digitalizado com CamScanner



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa ,Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 24/05/2021 11:38:32

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI
CNPJ: 27.014.321/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidemeos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•



24/05/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

• 000123

TCEPR
TMOLAW CO., AS WIST*, AA ANA

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

Incluir Impedirnento

Pesquisa de restrições

Fornecedor

Tipo documento CNN •••

Nome

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

Situação: Todas

Pomp's*,

Número documento

até

até

até

V

Links Citeis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

27014321000100

1m minalf

V

Voltar

https.//servicos.tce.prigov.britcepr/municipal/ail/ConsUltarlmPedidos.asPx 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: EDSON JOSE JUSTINO DE SOUSA

CPF/CNPJ: 050.863.859-38

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida As 11:45:32 do dia 24/05/2021, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: HESX240521114532

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

27.014.321/0001-00 DUNS®: 944323159

HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI

HYDRAUFORCE

Data de Vencimento do Cadastro: 01/04/2022

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE
NATUREZA EMPRESARIA)
Não

Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

• II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Validade:

Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

21/08/2021

22/08/2021

06/11/2021

23/07/2021

18/06/2021

Validade: 31/12/2021

Emitido em: 24/05/2021 11:37
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
Ass: 

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Relatório Nível I - Credenciamento

27.014.321/0001-00 DUNK): 944323159

HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI

HYDRAUFORCE

• Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro

Inscrição Estadual:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

Aft CNAE Secundário 4:
lor CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

Empresa

9076408251 Inscrição Municipal: 630004853

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMETAB/o(DE
NATUREZA EMPRESARIA)
It$ 94.000,00 Data de Abertura da Empresa: 02/02/2017

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
3314-7/13 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS-FERRAMENTA

3314-7/17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E

4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE

4520-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA

4520-0/07 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO

4530-7/04 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS

9529-1/99 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E

Data de Vencimento do Cadastro: 01/04/2022

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

85.803-630

RUA REGENTE FEIJO, 107 - PARQUE SAO PAULO

Cascavel / Paraná

(45) 32247634

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 050.863.859-38

Nome: EDSON JOSE JUSTINO DE SOUSA

Carteira de Identidade: 91949024 Orgão Expedidor: PARANA

Data de Expedição: 22/07/2005 Data de Nascimento: 23/10/1986

E-mail: mcmaquinas_pesadasehotmail.com

Emitido em: 24/05/2021 11:46
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 2
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Relatório Nível I - Credenciamento

Dados

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Sócios / Administradores

do Sócio/Administrador 1

050.863.859-38

EDSON JOSE JUSTINO DE SOUSA

91949024

22/07/2005

Participação Societária: 100,00%

Orgão Expedidor: SSP PR

Data de Nascimento: 23/10/1986

MARIA JOANA DARC JUSTINO DE SOUZA

Solteiro(a)

85.813-730

RUA PRESIDENTE BERNARDES, 4733 - CANADA

Cascavel / Paraná

(45) 32225002

edsonsousa23@hotmai1.com

Linhas Fornecimento

Materials
3456 - FERRAMENTAS DE CORTE E MODELAGEM DE PEÇAS DE MÁQUINAS.

Serviços
5878 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica

Emitido em: 24/05/2021 11:46
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

2 de 2
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

Pelo presente instrumento de Alterag5o de Ato Constitutivo de EIRELI, EDSON JOSE

JUSTIN() DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na

cidade e município de Cascavel, Estado do Parana, a Rua Café Filho n2 1540, bairro

Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em 23/10/1986, natural de Cascavel-Pr,

portador do RG n° 9.194.902-4 expedida pela SESP-PR em 22/07/2005 e CPF n°

050.863.859-38, na qualidade de titular da empresa HYDRAUFORCE PEÇAS E

SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na cidade e município de

Cascavel, Estado do Paraná, a Rua Medicina n° 142, Bairro Universitário, CEP 85.819-

260, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Parana sob

NIRE 41600531060 em data de 02 de Fevereiro de 2017, devidamente inscrita no

CNPJ 27.014.321/0001-00, ora altera o seu ato Constitutivo, consoante a faculdade

prevista no parágrafo único, do artigo 103.3 e 980A da Lei n° 10406/02 e em

conformidade-com a Lei 12.441/2011, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o endereço da empresa para a Rua Regente

Feijó n° 107, Bairro Parque Sio Paulo, CEP 85.803-630, CASCAVEL-PR.

CLAUSULA SEGUNDA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo

da referida EIRELI, com o teor seguinte:

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CONSOLIDAÇÃO CNPJ 27.014.321/0001-00

NIRE 41600531060

I1.1111174111...JUNTA COMERCIAl
_ DO PARANA"

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2019 10:32 SOB N° 20192851780.

PROTOCOLO: 192851780 DE 24/05/2019. C6DIGO DE VERIFICAÇXOt

11902388642. MRS: 41600531060.
HYDRAUFORCE PROS E SERVIÇOS MitCANICOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 28/05/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade doate documento, au imprenno, fica sujeito A comprovaglo de sua 
autenticidade nos respectivos portais.

Informando sous respectivos códigos do verificacao
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNP.I — 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de alteração de EIRELI, EDSON
JOSE JUSTINO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado

na cidade e município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Café Filho n2 1540,

bairro CaStavel Velho, CEP 85818-190, nascido em 23/10/1986, natural de
Cascavel-Pr, portador do RG n2 9.194.902-4 expedida pela SESP-PR em

22/07/2005 e CPF n2 050.863.859-38, na qualidade de titular da empresa

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na
Rua Regente Feijú n2 107, Bairro Parque São Paulo, CEP 85.803-630. CASCAVEL-
PR, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Parana sob
NIRE 41600531060 em data de 02 de Fevereiro de 2017, devidamente inscrita no
CNPJ 27.014.321/0001-00, neste, consoante a faculdade prevista no parágrafo

único, do artigo 1033 e 980A da Lei n2- 10406/02 e em conformidade com a Lei

12.441/2011, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA — A presente girará sob a denominação de HYDRAUFORCE
PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na Rua Regente Feijó
n-2 107, Bairro Parque São Paulo, CEP 85.803-630. CASCAVEL-PR, Podendo, a
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do
território Nacional.

CLAUSULA SEGUNDA — O objeto social da empresa 6, o de Ramo de Comércio
varejista de pegas e acessórios novos e usados para veículos automotores, tratores,
máquinas e equipamentos, Comércio de Óleos lubrificantes e filtros, e prestação de

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ 

CERTIFICO 0 REGISTRO EH 28/05/2019 10:32 SOB N 20192051780.
PROTOCOLO: 192851700 DE 24/05/2019. CÓDIGO DE vERIRzenkol
11902388642. HIRE: 41600531060.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÃNICOS EIREL1

CNPJ — 27.014.321/0001-00
N1RE 41600531060

serviços de reparação e manutenção de veículos automotores, tratores, máquinas,

ferramentas, equipamentos, peças metálicas, Serviços de Retifica de Motores e

Bomba Injetora, serviços Hidráulicos e elétricos, chapeac5o e Pintura de veículos,

maquinas, e equipamentos e serviços metalúrgicos.

CLAUSULA TERCEIRA — 0 prazo de duração é por tempo indeterminado, iniciou suas

atividades em 06/02/2017, e é garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do

titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA— O capital social é de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais),

o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais.

CLAUSULA QUINTA — A empresa sera administrada pelo seu titular EDSON JOSE

JUSTIN° DE SOUSA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa

e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular

limitada ao capital integralizado.

CLAUSULA SEXTA — O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado

econômico do ano fiscal.

[ M MMEMOMMMEM
JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ 

CURTIFICO O REGISTRO RM 28/05/2019 10t32 SOB le 20192851780.

PROTOCOLO1 192851780 DE 24/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:

11902388642. HIRE: 41600531060.
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
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CURITIBA, 28/05/2019
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE HUI]
IlYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

CLAUSULA SÉTIMA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica

dessa modalidade.

CLAUSULA OITAVA — A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado

da empresa que sera regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA NONA — 0 titular declara sob as penas da lei, que não esta impedido, por

lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que

o proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou

em virtude de.condenagão criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda qua temporariamente, o acesso a cargos públicos op crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art

1.011, § 12, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA — Fica eleito o foro da Cidade de Cascavel, Estado do Parana,

para resolver quaisquer litigios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

1111111Z1111.1111
JUNTA CCOMERCIALIA 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

0 instrumento do Ato Constitutivo de alteração de EIRELI, sera assinado somente em

uma via.
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A OG0133

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

27.014.321/0001-00 DUNS®: 944323159

HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI

HYDRAUFORCE

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 01/04/2022

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGIN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 21/08/2021

Código de Controle: D440F622C466ADB0

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 22/08/2021

Código de Controle: 2021042503191282982643

Comprovante de Regularidade do TST
ink Tipo de Comprovante: Certidão

111. Código de Controle: 153182922021

Data de Validade: 06/11/2021

Emitido em: 24/05/2021 11:47
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1



C.100134

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 27.014.321/0001-00 DUNS®: 944323159

Razão Social: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI

Nome Fantasia: HYDRAUFORCE

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 23/07/2021

Código de Controle: 023831794-04

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 34896/2021

Data de Validade: 18/06/2021

Emitido em: 24/05/2021 11:47
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1
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Pregão Eletrônico

987933.532021 .15558 .4684 .19534284

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
No 00053/2021 (SRP)

Às 08:30 horas do dia 24 de maio de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 1892021 de 30/03/2021, em atendimento as disposições

contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao

Processo no 5207, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00053/2021. Modo de disputa: Aberto.

Objeto: Aquisição de pegas, acessórios, componentes e/ou materiais originais ou de primeira linha, necessários

manutenção, reposição e conservação das máquinas pesadas da secretaria de viação e serviços rurais.. 0 Pregoeiro

abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-

se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 60.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Aceito para: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI, pelo melhor lance de 90,0000 % (valor

com desconto: R$ 6.000,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 2
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 80.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Aceito para: L S MENDES - MECANICA, pelo melhor lance de 67,0000 o/o (valor com desconto: R$

26.400,0000) e a quantidade de 1 Unidade.

Item: 3
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 55.000,0000 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: L S MENDES - MECANICA, pelo melhor lance de 76,0000 °A) (valor com desconto: R$

13.200,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 4
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 90.000,0000 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI, pelo melhor lance de 95,0000 Wo (valor

com desconto: R$ 4.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 5
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/40
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Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 60.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI, pelo melhor lance de 94,0000 % (valor
com desconto: R$ 3.600,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 6
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 45.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: L S MENDES - MECANICA, pelo melhor lance de 76,0000 % (valor com desconto: R$

10.800,0000) e a quantidade de 1 Unidade.

Item: 7
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 70.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI, pelo melhor lance de 94,0000 0/0 (valor

com desconto: R$ 4.200,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 8
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 40.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: L S MENDES - MECANICA, pelo melhor lance de 94,0000
2.400,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 9
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ /10.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

/ (valor com desconto: R$

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: L S MENDES - MECANICA, pelo melhor lance de 26,0000 °A) (valor com desconto: RS

29.600,0000) e a quantidade de 1 Unidade ,

Item: 10
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 60.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: L S MENDES - MECANICA, pelo melhor lance de 94,0000 % (valor com desconto: R$

3.600,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 11
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 90.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

hilps://www.comprasnagov.br/seguro/indexgov.asp 2/40
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Aceito para: L S MENDES - MECANICA, pelo melhor lance de 75,0000 Vo (valor com descontci

22.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade.

0137

•

Item: 12
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 50.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Aceito para: L S MENDES - MECANICA, pelo melhor lance de 28,0000 % (valor com desconto: R$

36.000,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 13
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 30.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo minimo entre lances: 1,00 ')/0

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA, pelo melhor lance de 26,0000

desconto: R$ 22.200,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 14
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 75.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

%(valor com

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: L S MENDES - MECANICA, pelo melhor lance de 70,0000 Wo (valor com desconto: R$

22.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 15
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 25.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

40
 Aceito para: L S MENDES - MECANICA, pelo melhor lance de 72,0000 % (valor com desconto: R$

7.000,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Histórico

Item: 1 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração

Equiparada ME/EPP

08.112.238/0001-10

82.374.646/0001-01

29.607.386/0001-86

Quantidade Desconto 
Valor com Data/Hora
Desconto Registro

TRATOR VALLY Sim Sim 1 10,0000 % R$ 54.000,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 15:14:39

PECAS LTDA

Descri0o Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H - SFM01112

Porte da empresa: ME/EPP

RODAMOTRIZ Sim Sim 1 8,0000 % R$ 55.200,0000 19/05/2021

COMERCIO DE 11:11:49

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA CATERPILAR 120H 5FM01112

Porte da empresa: ME/EPP

WESTRACTOR Sim Sim 1 7,5000 % R$ 55.500,0000 11/05/2021

PECAS E 15:54:11

SERVICOS PARA
TRATORES
EIRELI -

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3/40
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LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. MOTONIVELADORTCrer itIPS
120 H - 5FM01112. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE 90 (NOVENTA) DIAS. PRAZO DE ENTREGA E

GARANTIA CONFORME EDITAL.
Porte da empresa: ME/EPP

00.778.049/0001-70 CATERVEL Sim Sim 1 7,5000 % R$ 55.500,0000 21/05/2021
COMERCIO DE 18:08:50

PECAS E
SERVICOS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA
UNHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. MOTONIVELADORA CATERPILLAR

120H - 5FM01112.
Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 7,0000 % R$ 55.800,0000 18/05/2021

PECAS E 10:38:46

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi MOTONIVELADORA

CATERPILAR 120 H 5FM01112
Porte da empresa: ME/EPP

09.502.846/0001-02 L S MENDES - Sim Sim 1 7,0000 % R$ 55.800,0000 20/05/2021

MECANICA 13:36:11

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 55.800,0000 21/05/2021

DISTRIBUIDORA 10:14:52

DE PECAS LIDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS PARA TRATOR NEW HOLLAND 76304X4
Porte da empresa: ME/EPP

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOR Não Não 1 7,0000 % R$ 55.800,0000 21/05/2021

COMERCIO, 17:01:51

IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H - 5FM01112

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim Sim 1 7,0000 % R$ 55.800,0000 21/05/2021

PECAS SAO 20:02:39

GERALDO LIDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Ho ra Registro

7,0000 % R$ 55.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 Pk R$ 55.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 Wo R$ 55.800,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 55.800,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 Wo R$ 55.800,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 % R$ 55.500,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 % R$ 55.500,0000 29.607.386/0001-86 24/05/2021 08:30:00:593

8,0000 Wo R$ 55.200,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:30:00:593

10,0000 % R$ 54.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00:593

11,0000 % R$ 53.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:06:910

12,0000 R$ 52.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:28:477

13,0000 % R$ 52.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:32:00:273

14,0000 % R$ 51.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:36:18: 753

15,0000 % R$ 51.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:36:22:733

16,0000 % R$ 50.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:38:20:073

17,0000 R$ 49.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:38:34:263

18,0000 R$ 49.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:38:48:603

19,0000 % R$ 48.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:38:52:967

20,0000 0/0 R$ 48.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:38:57:820

21,0000 % R$ 47.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:39:44:363

22,0000 0/0 R$ 46.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:39:50:870
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23,0000 R$ 46.200,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:39:59:753

25,0000 R$ 45.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:40:15:207

26,0000 R$ 44.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:40:22:410

27,0000 % R$ 43.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:41: 00:633

28,0000 % R$ 43.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:41:19:397

29,0000 R$ 42.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:41:54:067

30,0000 % R$ 42.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:41:59:570

31,0000 % R$ 41.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:42:19:107

32,0000 % R$ 40.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:42:39:797

33,0000 R$ 40.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:43:05:093

34,0000 R$ 39.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:43:15:010

35,0000 % R$ 39.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:25:887

36,0000 % R$ 38.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:43:40:443

37,0000 % R$ 37.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:03:880

38,0000 R$ 37.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:44:12:040

39,0000 R$ 36.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:44:17:127

33,0000 % R$ 40.200,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:44:24:730

40,0000 R$ 36.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:44:33:327

41,0000 R$ 35.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:52:243

42,0000 R$ 34.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:45:25:547

43,0000 % R$ 34.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:45:33:603

44,0000 R$ 33.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:45:450

45,0000 R$ 33.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:45:49:493

46,0000 R$ 32.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:50:477

48,0000 R$ 31.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:45:54:433

49,0000 R$ 30.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:54:503

50,0000 R$ 30.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:46:02:753

51,0000 0/0 R$ 29.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:03:073

52,0000 R$ 28.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:46:06:077

53,0000 R$ 28.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:07:127

54,0000 % R$ 27.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:46:11:513

55,0000 R$ 27.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:12:130

56,0000 % R$ 26.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:46:15:297

57,0000 % R$ 25.800,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:16:667

58,0000 R$ 25.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:46:25:613

59,0000 Cyo R$ 24.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:25:880

60,0000 % R$ 24.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:46:50:470

61,0000 % R$ 23.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:46:50:493

61,0000 % R$ 23.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:52:357

62,0000 % R$ 22.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:47:28:370

63,0000 % R$ 22.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:30:043

64,0000 % R$ 21.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:47:48:443

65,0000 % R$ 21.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:48:680

66,0000 % R$ 20.400,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:47:52:387

68,0000 % R$ 19.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:47:56:710

69,0000 % R$ 18.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:48:21:270

70,0000 % R$ 18.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:49:23:170

71,0000 % R$ 17.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:50:08:357

73,0000 % R$ 16.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:50:46:763

74,0000 % R$ 15.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:51:10:857

76,0000 % R$ 14.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:58:953

77,0000 R$ 13.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:52:09:367

78,0000 % R$ 13.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:52:54:720

79,0000 % R$ 12.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:53:10:430

82,0000 R$ 10.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:53:45:023

83,0000 % R$ 10.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:53:50:573

85,0000 % R$ 9.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:53:59:767

86,0000 0/0 R$ 8.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:54:37:107
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87,0000 % R$ 7.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021

88,0000 % R$ 7.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021

89,0000 % R$ 6.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021

90,0000 °A) R$ 6.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021

Eventos do Item

Evento

Abertura

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

24/05/2021
08:30:01

Encerramento etapa 24/05/2021
aberta 08:57:55

Sorteio eletrônico

Encerramento

Item aberto.

Encerrada etapa aberta do item.

Observações

r00140
08:‘Lj1:40:500

08:55:24:780

08:55:29:757

08:55:54:587

24/05/2021 Item teve empate real para o valor 55.500,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico
08:57:55 entre os fornecedores com propostas empatadas.

24/05/2021
08:57:55

Abertura do prazo - 24/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS

Convocação anexo 09:23:22 MECANICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 27.014.321/0001-00.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

e Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Item encerrado.

24/05/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor HYDRAUFORCE PECAS E

09:38:06 SERVICOS MECANICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 27.014.321/0001-00.

24/05/2021
10:39:26

24/05/2021
13:33:28

Aceite individual da proposta. Fornecedor: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS

MECANICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 27.014.321/0001-00, pelo melhor lance de
90,0000%.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS

MECANICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 27.014.321/0001-00

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 2 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração

Quantidade Desconto 
Valor com Data/Hora

Equiparada ME/EPP Desconto Registro

08.112.238/0001-10 TRATOR VALLY Sim Sim 1 10,0000 % R$ 72.000,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 15:14:39

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto ofertado: MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H - 3AP06314
Porte da empresa: ME/EPP

82.374.646/0001-01 RODAMOTRIZ Sim Sim 1 8,0000 % R$ 73.600,0000 19/05/2021

COMERCIO DE 11:11:49

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA CATERPILAR 120H 3AP06314

Porte da empresa: ME/EPP

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR Sim Sim 1 7,5000 % R$ 74.000,0000 11/05/2021

PECAS E 15:54:11

SERVICOS PARA
TRATORES
EIRELI -

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. MOTONIVELADORA CATERPILAR

120 H - 3AP06314. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE 90 (NOVENTA) DIAS. PRAZO DE ENTREGA E

GARANTIA CONFORME EDITAL.
Porte da empresa: ME/EPP

00.778.049/0001-/O CATERVEL Sim Sim 1 7,5000 Wu R$ 74.000,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 18:08:50

PECAS E
SERVICOS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. MOTONIVELADORA CATERPILLAR

120H - JAP 06314.
Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 7,0000 % R$ 74.400,0000 18/05/2021

PECAS E 10:38:46

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi MOTONIVELADO
CATERPILAR 120 H - 3AP06314
Porte da empresa: ME/EPP

O141

•

•

09.502.846/0001-02 L S MENDES -
MECANICA

Sim Sim 7,0000 Wo R$ 74.400,0000 20/05/2021
13:36:12

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL Sim Sim 1 7,0000 Wo R$ 74.400,0000 21/05/2021

DISTRIBUIDORA 10:14:52

DE PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS PARA MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H

JAP06314
Porte da empresa: ME/EPP

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOR Não Não 1 7,0000 °/43 R$ 74.400,0000 21/05/2021

COMERCIO, 17:01:51

IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H - JAP06314
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim Sim 1 7,0000 % R$ 74.400,0000 21/05/2021

PECAS SAO 20:02:39

GERALDO LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Desconto Valor com Desconto CNP)/CPF Data/Hora Registro

7,0000 °A) R$ 74.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 Wo R$ 74.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 74.400,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 Wo R$ 74.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 °A) R$ 74.400,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 % R$ 74.000,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 % R$ 74.000,0000 29.607.386/0001-86 24/05/2021 08:30:00:593

8,0000 Wo R$ 73.600,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:30:00:593

10,0000 °A) R$ 72.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00:593

12,0000 Wo R$ 70.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:33:450

13,0000 Wo R$ 69.600,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:32:24:753

14,0000 'go R$ 68.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:32:33:763

15,0000 % R$ 68.000,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:32:48:837

16,0000 % R$ 67.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:33:02:673

17,0000 °A) R$ 66.400,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:33:32:583

18,0000 Wo R$ 65.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:33:58:343

19,0000 °A) R$ 64.800,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:34:13:153

20,0000 °A) R$ 64.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:34:18:680

21,0000 % R$ 63.200,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:34:31:103

22,0000 % R$ 62.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:34:36:660

23,0000 R$ 61.600,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:34:59:913

24,0000 % R$ 60.800,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:35:14:580

25,0000 °/.3 R$ 60.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:35:25:433

26,0000 Wo R$ 59.200,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:36:30:003

27,0000 % R$ 58.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:36:38:773

28,0000 R$ 57.600,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:36:45:037

29,0000 % R$ 56.800,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:36:50:533

30,0000 % R$ 56.000,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:36:57:170

31,0000 % R$ 55.200,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:37:03:600

32,0000 R$ 54.400,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:37:10:020

34,0000 % R$ 52.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:37:13:983

35,0000 R$ 52.000,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08 :37:21:227

36,0000 % R$ 51.200,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:37: 27:207

37,0000 % R$ 50.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:37:33:240
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39,0000 % R$ 48.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:38:16:487

40,0000 % R$ 48.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:38:30:673

41,0000 % R$ 47.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:38:53:393

42,0000 % R$ 46.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:38:57:997

43,0000 % R$ 45.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:40:20:160

44,0000 % R$ 44.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:40:56:807

39,0000 % R$ 48.800,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:41:04:657

45,0000 % R$ 44.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:42:03:470

46,0000 % R$ 43.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:42:36:310

47,0000 % R$ 42.400,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:43:18:493

49,0000 % R$ 40.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:22:793

50,0000 % R$ 40.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:44:13:100

51,0000 % R$ 39.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:44:19:727

52,0000 % R$ 38.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:49:147

53,0000 % R$ 37.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:29:243

54,0000 % R$ 36.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:45:36:723

55,0000 % R$ 36.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:47:460

56,0000 % R$ 35.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:45:52:120

57,0000 % R$ 34.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:53:017

59,0000 % R$ 32.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08 :45:58:530

60,0000 % R$ 32.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:59:037

62,0000 °A) R$ 30.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:46:17:233

63,0000 °A) R$ 29.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:18:190

64,0000 % R$ 28.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:46:22:153

65,0000 % R$ 28.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:22:313

66,0000 °A) R$ 27.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:46:44:040

67,0000 % R$ 26.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:48:00:380

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento etapa
aberta

Data Observações

24/05/2021 Item aberto.
08:30:02

24/05/2021 Encerrada etapa aberta do item.
08:50:01

Sorteio eletrônico
24/05/2021 Item teve empate real para os valores 74.000,0000 e 74.400,0000. Procedeu-se o
08:50:01 sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas.

•
Encerramento

24/05/2021 Item encerrado.
08:50:01

Abertura do prazo - 24/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

Convocação anexo 09:25:01 09.502.846/0001-02.

Encerramento do prazo 24/05/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor L S MENDES -

- Convocação anexo 09:42:10 MECANICA, CNPJ/CPF: 09.502.846/0001-02.

Abertura do prazo - 24/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

Convocação anexo 10:08:34 09.502.846/0001-02.

Encerramento do prazo 24/05/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor L S MENDES -

- Convocação anexo 10:16:56 MECANICA, CNPJ/CPF: 09.502.846/0001-02.

Aceite de proposta
24/05/2021
10:39: 31

Aceite individual da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:
09.502.846/0001-02, pelo melhor lance de 67,0000%.

Habilitação de 24/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA
fornecedor 13:33:28 CNPJ/CPF: 09.502.846/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 3 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Desconto

Equiparada ME/EPP

08.112.238/0001-10 TRATOR VALLY
COMERCIO DE
PECAS LTDA

Sim Sim

Valor com Data/Hora
Desconto Registro

10,0000 % R$ 49.500,0000 21/05/2021
15:14:39
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRATOR ESTEIRA CATERPILAR D-5 - OJAP063144
Porte da empresa: ME/EPP

82.374.646/0001-01 RODAMOTRIZ Sim Sim 1 8,0000 % R$ 50.600,0000 19/05/2021

COMERCIO DE 11:11:49

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRATOR ESTEIRA CATERPILAR D-5 03AP06314
Porte da empresa: ME/EPP

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR Sim Sim 1 7,5000 % R$ 50.875,0000 11/05/2021

PECAS E 15:54:11

SERVICOS PARA
TRATORES
EIRELI -

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA
LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. TRATOR ESTEIRA CATERPILAR D-5
- 0JAP06314. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ()E 90 (NOVENTA) DIAS. PRAZO DE ENTREGA E

GARANTIA CONFORME EDITAL.
Porte da empresa: ME/EPP

00.778.049/0001-70 CATERVEL Sim Sim 1 1,5000 % R$ 50.875,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 18:08:50

PECAS E
SERVICOS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA
LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. TRATOR ESTEIRA CATERPILLAR

D5 - 03AP06314.
Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 7,0000 °A) R$ 51.150,0000 18/05/2021

PECAS E 10:38:46

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi TRATOR ESTEIRA

CATERPILAR D-5 - 0JAP06314
Porte da empresa: ME/EPP

09.502.846/0001-02 L S MENDES - Sim Sim 1 7,0000 % R$ 51.150,0000 20/05/2021

MECANICA 13:36:12

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL Sim Sim 1 7,0000 °A) R$ 51.150,0000 21/05/2021

DISTRIBUIDORA 10:14:52

DE PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS PARA TRATOR ESTEIRA CATERPILAR D-5 - 03AP06314

Porte da empresa: ME/EPP

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOR Não Não 1 7,0000 °A) R$ 51.150,0000 21/05/2021

COMERCIO, 17:01:51

IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRATOR ESTEIRA CATERPILAR D-5 - 03AP06314

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim Sim 1 7,0000 °A) R$ 51.150,0000 21/05/2021

PECAS SAO 20:02:39

GERALDO LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Porte da empresa: ME/EPP

000143

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro

7,0000 % R$ 51.150,0000 27.014.371/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 51.150,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 51.150,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 51.150,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 51.150,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 % R$ 50.875,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 % R$ 50.875,0000 29.607.386/0001-86 24/05/2021 08:30:00:593

8,0000 °A) R$ 50.600,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:30:00:593

10,0000 % R$ 49.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00:593

11,0000 % R$ 48.950,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:06:983
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12,0000 % R$ 48.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:31:3g:gg

13,0000 % R$ 47.850,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:38:51:363

14,0000 % R$ 47.300,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:39:01:893

15,0000 % R$ 46.750,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:40:15:653

16,0000 % R$ 46.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:40:26:117

17,0000 % R$ 45.650,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:40:49:920

18,0000 % R$ 45.100,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:42:07:017

19,0000 % R$ 44.550,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:42:32:343

20,0000 % R$ 44.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:43:22:630

21,0000 % R$ 43.450,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:31:267

22,0000 % R$ 42.900,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:44:20:967

23,0000 % R$ 42.350,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:44:28:870

24,0000 % R$ 41.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:46:373

23,0000 % R$ 42.350,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:45:06:600

25,0000 % R$ 41.250,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:45:35:443

26,0000 % R$ 40.700,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:45:40:817

27,0000 % R$ 40.150,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:45:880

29,0000 R$ 39.050,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:46:00:807

30,0000 R$ 38.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:01:563

31,0000 R$ 37.950,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:46:48:023

32,0000 % R$ 37.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:48:793

36,0000 % R$ 35.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:47:27:547

37,0000 % R$ 34.650,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:28:507

38,0000 % R$ 34.100,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:47:30:710

39,0000 % R$ 33.550,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:31:063

40,0000 % R$ 33.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:47:58:910

41,0000 % R$ 32.450,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:00:387

43,0000 °JO R$ 31.350,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:48:04:110

44,0000 % R$ 30.800,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:04:467

47,0000 % R$ 29.150,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:48:10:950

48,0000 R$ 28.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:12:073

49,0000 R$ 28.050,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:48:44:847

50,0000 % R$ 27.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:45:353

51,0000 % R$ 26.950,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:49:23:653

52,0000 % R$ 26.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:24:947

54,0000 % R$ 25.300,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:49:28:040

55,0000 % R$ 24.750,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:28:347

33,2500 % R$ 36.712,5000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:49:34:503

57,0000 0/0 R$ 23.650,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:49:52:117

58,0000 R$ 23.100,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:52:547

60,0000 R$ 22.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:49:55:433

61,0000 % R$ 21.450,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:55:660

62,0000 % R$ 20.900,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:50:01:300

63,0000 % R$ 20.350,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:01:603

64,0000 % R$ 19.800,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:50:32:793

65,0000 % R$ 19.250,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:33:117

68,0000 % R$ 17.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:50:50:340

69,0000 % R$ 17.050,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:51:55:640

72,0000 % R$ 15.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:52:02:383

73,0000 % R$ 14.850,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:52:45:143

74,0000 % R$ 14.300,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:52:51:083

66,0000 % R$ 18.700,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:53:36:603

75,0000 % R$ 13.750,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:54:17:693

76,0000 % R$ 13.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:54:35:077

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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Abertura 24/05/2021
08:30:03

Encerramento 24/05/2021
etapa aberta 08:56:36

Sorteio eletrônico
24/05/2021
08:56:36

Encerramento
24/05/2021
08:56:36

Aceite de 24/05/2021
proposta 10:39:35

Habilitação de 24/05/2021
fornecedor 13:33:28

COMPRASNET - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Item aberto.

Encerrada etapa aberta do item.

. ("10145

Item teve empate real para o valor 50.875,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre
os fornecedores com propostas empatadas.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:
09.502.846/0001-02, pelo melhor lance de 76,0000%.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA - CNPJ/CPF:

09.502.846/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 4 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração Valor com Data/Hora
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Desconto

Equiparada ME/EPP Desconto Registro

08.112.238/0001-10 TRATOR VALLY Sim Sim 1 10,0000 % R$ 81.000,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 15:14:39

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR - WLB00944

Porte da empresa: NIF /I PP

82.374.646/0001-01 RODAMOTRIZ Sim Sim 1 8,0000 % R$ 82.800,0000 19/05/2021

COMERCIO DE 11:11:49

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PA CARREGADORA 924 HZ CATERPILAR WLB00944

Porte da empresa: ME/EPP

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR Sim Sim 1 7,5000 %, R$ 83.250,0000 11/05/2021

PECAS E 15:54:11

SERVICOS PARA
TRATORES
EIRELI -

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. PA CARREGADEIRA 924 HZ

CATERPILAR - WLB00944. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE 90 (NOVENTA) DIAS. PRAZO DE

ENTREGA E GARANTIA CONFORME EDITAL.
Porte da empresa: MF/EPP

00.778.049/0001-70 CATERVEL Sim Sim 1 7,5000 % R$ 83.250,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 18:08:50

PECAS E
SERVICOS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. PA CARREGADEIRA CATERPILLAR

924 HZ WLB 00944.
Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 7,0000 % R$ 83.700,0000 18/05/2021

PECAS E 10:38:47

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi PÁ CARREGADEIRA

924 HZ CATERPILAR - WLB00944
Porte da empresa: ME/FPP

09.502.846/0001-02 L S MENDES - Sim Sim 1 7,0000 °AI R$ 83.700,0000 20/05/2021

MECANICA 13:36:12

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL
DISTRIBUIDORA
DE PECAS LTDA

Descrição Detalhada
WLB00944
Porte da empresa: ME/EPP

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOR Não
COMERCIO,
IMPORTACAO E

Sim Sim 1 7,0000 % R$ 83.700,0000 21/05/2021
10:14:52

do Objeto Ofertado: PECAS PARA PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR -

Não 1 7,0000 Wo R$ 83.700,0000 21/05/2021
17:01:51
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EXPO RTACAO
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PA CARREGADEIRA 924 HZ CAIERPILAR - WLB00944
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim Sim 1 7,0000 % R$ 83.700,0000 21/05/2021
PECAS SAO 20:02:39
GERALDO LIDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA UNHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA
LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.
Porte da empresa: ME/EPP

000146

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro

7,0000 % R$ 83.700,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000% R$ 83.700,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000% R$ 83.700,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000% R$ 83.700,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000% R$ 83.700,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000% R$ 83.250,0000 29.607.386/0001-86 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 °AD R$ 83.250,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

8,0000% R$ 82.800,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:30:00:593

10,0000% R$ 81.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00:593

11,0000% R$ 80.100,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:06:997

12,0000% R$ 79.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:44:553

13,0000% R$ 78.300,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:38:29:157

14,0000% R$ 77.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:38:39:730

15,0000% R$ 76.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:38:42:827

16,0000% R$ 75.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:38:47:373

17,0000% R$ 74.700,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:39:02:513

18,0000 % R$ 73.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:39:05:770

19,0000 % R$ 72.900,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:39:26:903

20,0000 WI) R$ 72.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:39:39:877

21,0000 % R$ 71.100,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:39:57:420

22,0000 (96 R$ 70.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:40:30:653

23,0000% R$ 69.300,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:40:46:037

24,0000 % R$ 68.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:40:57:750

25,0000% R$ 67.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:41:04:943

26,0000% R$ 66.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:41:25:183

28,0000 % R$ 64.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:41:58:420

29,0000% R$ 63.900,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:42:11:540

30,0000% R$ 63.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:42:23:720

31,0000 Wo R$ 62.100,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:42:28:860

32,0000 % R$ 61.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:43:10:140

33,0000 % R$ 60.300,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:19:617

34,0000 % R$ 59.400,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:43:26:540

35,0000 % R$ 58.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:34:147

36,0000% R$ 57.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:43:46:713

37,0000% R$ 56.700,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:59:847

38,0000% R$ 55.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:44:23:003

39,0000% R$ 54.900,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:44:37:790

40,0000 Wo R$ 54.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:42:983

41,0000 % R$ 53.100,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:44:59:437

42,0000 % R$ 52.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:45:22:770

43,0000 % R$ 51.300,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:45:31:857

33,0000 % R$ 60.300,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:45:43:037

44,0000 % R$ 50.400,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:45:45:260

45,0000 % •R$ 49.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:45:880

46,0000 R$ 48.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:46:13:187

47,0000 R$ 47.700,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:14:150

48,0000 % R$ 46.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:46:51:630

https //www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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49,0000 % R$ 45.900,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:52:317

50,0000 % R$ 45.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:46:57:067

51,0000 % R$ 44.100,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:58:347

54,0000 % R$ 41.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:47:04:673

55,0000 R$ 40.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:04:850

56,0000 R$ 39.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:47:35:287

57,0000 R$ 38.700,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:36:653

58,0000 R$ 37.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:48:04:550

59,0000 R$ 36.900,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:04:983

62,0000 % R$ 34.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:48:07:613

63,0000 R$ 33.300,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:11:543

64,0000 ok R$ 32.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:48:30:197

65,0000 % R$ 31.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:31:160

66,0000 % R$ 30.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:48:47:940

67,0000 % R$ 29.700,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:49:24:030

70,0000 % R$ 27.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:49:40:840

71,0000 % R$ 26.100,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:50:18:357

73,0000 % R$ 24.300,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:50:52:743

74,0000 % R$ 23.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:51:17:040

76,0000 R$ 21.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:53:020

77,0000 % R$ 20.700,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:52:15:660

78,0000 % R$ 19.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:52:48:063

79,0000 R$ 18.900,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:53:17:443

80,0000 R$ 18.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:53:28:750

81,0000 R$ 17.100,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:54:00:807

82,0000 % R$ 16.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:54:04:813

83,0000 % R$ 15.300,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:54:43:697

84,0000 % R$ 14.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:54:57:990

85,0000 R$ 13.500,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:55:30:123

86,0000 % R$ 12.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:55:34:327

87,0000 % R$ 11.700,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:56:06:167

88,0000 % R$ 10.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:56:11:960

89,0000 % R$ 9.900,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:56:36:903

90,0000 % R$ 9.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:56:40:117

91,0000 % R$ 8.100,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:56:45:577

92,0000 % R$ 7.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:56:53:197

93,0000 % R$ 6.300,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:57:36:350

94,0000 % R$ 5.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:58:43:643

95,0000 % R$ 4.500,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:59:03:487

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento
etapa aberta

Sorteio
eletrônico

Encerramento

Aceite de
proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

24/05/2021
08:30:04

24/05/2021
09:01:04

24/05/2021
09:01:04

24/05/2021
09:01:04

24/05/2021
10:39:39

24/05/2021
13:33:28

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações

Item aberto.

Encerrada etapa aberta do item.

Item teve empate real para o valor 83.250,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os

fornecedores com propostas empatadas.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS

EIRELI, CNRJ/CPF: 27.014.321/0001-00, pelo melhor lance de 95,0000%.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS

MECAN1COS EIRELI - CNR1/CPF: 27.014.321/0001-00

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 5 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
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(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração

Quantidade Desconto 
Valor com

Equiparada ME/EPP Desconto

08.112.238/0001-10 TRATOR VALLY Sim Sim 1 10,0000 % R$ 54.000,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 15:14:39

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ - WLB00358
Porte da empresa: ME/EPP

82.374.646/0001-01 RODAMOTRIZ Sim Sim 1 8,0000 % R$ 55.200,0000 19/05/2021

COMERCIO DE 11:11:49

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ WLB00358
Porte da empresa: ME/EPP

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR Sim Sim 1 7,5000 % R$ 55.500,0000 11/05/2021

PECAS E 15:54:11

SERVICOS PARA
TRATORES
EIRELI -

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA
LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. PA CARREGADEIRA CATERPILAR
924 HZ - WLB00358. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE 90 (NOVENTA) DIAS. PRAZO DE ENTREGA E

GARANTIA CONFORME EDITAL.
Porte da empresa: ME/EPP

00.778.049/0001-70 CATERVEL Sim Sim 1 7,5000 % R$ 55.500,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 18:08:50

PECAS E
SERVICOS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. PA CARREGADEIRA CATERPILLAR

924HZ WEB 00358.
Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 7,0000 % R$ 55.800,0000 18/05/2021

PECAS E 10:38:47

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo chassi PA CARREGADEIRA

CATERPILAR 924 HZ - WLB00358
Porte da empresa: ME/EPP

09.502.846/0001-02 L S MENDES - Sim Sim 1 7,0000 °A) R$ 55.800,0000 20/05/2021

MECANICA 13:36:12

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 55.800,0000 21/05/2021

DISTRIBUIDORA 10:14:52

DE PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS PARA PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ -

WLB00358
Porte da empresa: ME/EPP

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOR Não Não 1 7,0000 % R$ 55.800,0000 21/05/2021

COMERCIO, 17:01:51

IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ - WLB00358

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim Sim 1 7,0000 % R$ 55.800,0000 21/05/2021

PECAS SAO 20:02:39

GERALDO LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

n 0 O 1 4 8

Data! Hora
Registro

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro

7,0000 % R$ 55.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 55.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 55.800,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 55.800,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593
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7,0000 % R$ 55.800,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 % R$ 55.500,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 % R$ 55.500,0000 29.607.386/0001-86 24/05/2021 08:30:00:593

8,0000 °/o R$ 55.200,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:30:00:593

10,0000 % R$ 54.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00:593

11,0000 % R$ 53.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:06:980

12,0000 % R$ 52.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:55:827

13,0000 % R$ 52.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:38:35:583

14,0000 % R$ 51.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:38:43:893

15,0000 % R$ 51.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:39:07:353

16,0000 % R$ 50.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:39:36:200

17,0000 °A) R$ 49.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:40:03:810

18,0000 °/o R$ 49.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:40:35:943

19,0000 % R$ 48.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:40:42:273

20,0000 % R$ 48.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:41:04:803

21,0000 % R$ 47.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:41:10:320

22,0000 % R$ 46.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:41:32:373

24,0000 % R$ 45.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:42:01:653

25,0000 % R$ 45.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:42:15:730

26,0000 % R$ 44.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:42:25:703

27,0000 % R$ 43.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:42:29:460

28,0000 % R$ 43.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:42:44:237

29,0000 % R$ 42.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:43:19:080

30,0000 % R$ 42.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:43:30:433

31,0000 % R$ 41.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:37:067

32,0000 % R$ 40.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:43:53:630

33,0000 % R$ 40.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:56:627

34,0000 % R$ 39.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:44:13:053

35,0000 % R$ 39.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:44:28:600

36,0000 % R$ 38.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:39:877

37,0000 % R$ 37.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:44:42:867

38,0000 % R$ 37.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:56:197

39,0000 % R$ 36.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:45:04:687

40,0000 % R$ 36.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:45:20:207

41,0000 % R$ 35.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:29:033

42,0000 % R$ 34.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:45:38:937

43,0000 % R$ 34.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:45:373

45,0000 % R$ 33.000,0000 08.112,238/0001-10 24/05/2021 08:45:53:300

46,0000 % R$ 32.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:54:000

33,0000 % R$ 40.200,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:46:03:600

47,0000 % R$ 31.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:46:18:883

48,0000 % R$ 31.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:19:723

49,0000 % R$ 30.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:47:00:193

50,0000 % R$ 30.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:00:863

51,0000 % R$ 29.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:47:04:083

52,0000 % R$ 28.800,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:05:357

53,0000 °/o R$ 28.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:47:42:253

54,0000 % R$ 27.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:42:653

55,0000 % R$ 27.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:47:46:450

56,0000 % R$ 26.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:47:727

57,0000 % R$ 25.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:48:08:650

58,0000 °/o R$ 25.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:11:137

60,0000 % R$ 24.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:48:14:870

61,0000 % R$ 23.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:15:090

62,0000 % R$ 22.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:48:39:817

63,0000 "/o R$ 22.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:40:357

64,0000 % R$ 21.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:48:52:063

65,0000 °/o R$ 21.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:52:497
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66,0000 '96 R$ 20.400,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:49:29:700

67,0000 Wo R$ 19.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:49:40:013

68,0000 Wo R$ 19.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:50:08:157

69,0000 % R$ 18.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:50:24:660

72,0000% R$ 16.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:50:57:083

73,0000 Wo R$ 16.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:51:23:600

74,0000 % R$ 15.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:55:227

75,0000 c'/O R$ 15.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:52:22:743

76,0000 °A) R$ 14.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:52:45:497

77,0000 13/6 R$ 13.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:53:27:983

79,0000 °A) R$ 12.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:53:31:473

80,0000 c1/6 R$ 12.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:54:08:667

81,0000 c96 R$ 11.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:54:30:397

82,0000 '96 R$ 10.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:54:50:877

83,0000 (96 R$ 10.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:55:00:923

84,0000 % R$ 9.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:55:35:727

85,0000 '96 R$ 9.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:55:48:030

86,0000 %) R$ 8.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:56:12:653

87,0000 Wo R$ 7.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:56:17:493

88,0000 % R$ 7.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:56:54:467

89,0000 P/o R$ 6.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:57:00:797

90,0000 Wo R$ 6.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:57:42:293

91,0000 Wo R$ 5.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:57:50:890

92,0000 Wo R$ 4.800,0000 27.014.321/0001-00 2,1/05/2021 08:58:08:350

93,0000 % R$ 4.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:58:13:433

94,0000 Wo R$ 3.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08: 58:27:613

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento
etapa aberta

Sorteio
eletrônico

Encerramento

Aceite de
proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

24/05/2021
08:30:04

24/05/2021
09:00:28

24/05/2021
09:00:28

24/05/2021
09:00:28

24/05/2021
10:39:43

24/05/2021
13:33:28

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações

Item aberto.

Encerrada etapa aberta do item.

Item teve empate real para o valor 55.500,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os

fornecedores com propostas empatadas.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS

EIRELI, CNPJ/CPF: 27.014.321/0001-00, pelo melhor lance de 94,0000%.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS

MECANICOS EIREL1 - CNP3/CPF: 27.014.321/0001-00

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 6 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração Valor com Data/Hora
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Desconto

Equiparada ME/EPP Desconto Registro

08.112.238/0001-10 TRATOR VALLY Sim Sim 1 10,0000 % R$ 40.500,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 15:14:39

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E - MFG06776

Porte da empresa: ME/EPP

82.374.646/0001-01 RODAMOTRIZ Sim Sim 1 8,0000 % R$ 41.400,0000 19/05/2021

COMERCIO DE 11:11:49

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RETROESCAVADEIRA CATERPILAR 416E MFG06776

Porte da empresa: ME/EPP

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR Sim Sim 1 7,5000 °A) R$ 41.625,0000 11/05/2021

PECAS E 15:54:11

SERVICOS PARA
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TRATORES
EIRELI -

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA
LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. RETROESCAVADEIRA
CATERPILLAR 416E - MFG06776. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE 90 (NOVENTA) DIAS. PRAZO DE
ENTREGA E GARANTIA CONFORME EDITAL.
Porte da empresa: ME/EPP

00.778.049/0001-70 CATERVEL Sim Sim 1 7,5000 % R$ 41.625,0000 21/05/2021
COMERCIO DE 18:08:50

PECAS E
SERVICOS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. RETROESCAVADEIRA

CATERPILLAR 416E MEG06776.
Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 7,0000 % R$ 41.850,0000 18/05/2021

PECAS E 10:38:47

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi RETROESCAVADEIRA

CATERPILLAR 416E - MFG06776
Porte da empresa: ME/EPP

09.502.846/0001-02 L S MENDES - Sim Sim 1 7,0000 % R$ 41.850,0000 20/05/2021

MECANICA 13:36:12

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 41.850,0000 21/05/2021

DISTRIBUIDORA 10:14:52

DE PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS PARA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E -

MFG06776
Porte da empresa: ME/EPP

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOR Não Não 1 7,0000 % R$ 41.850,0000 21/05/2021

COMERCIO, 17:01:51

IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E - MFG06776

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim Sim 1 7,0000 % R$ 41.850,0000 21/05/2021

PECAS SAO 20:02:39

GERALDO LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Porte da empresa: ME/EPP

000151

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro

7,0000 % R$ 41.850,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 41.850,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 41.850,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 41.850,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 41.850,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 °A) R$ 41.625,0000 29.607.386/0001-86 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000% R$ 41.625,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

8,0000 % R$ 41.400,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:30:00:593

10,0000 % R$ 40.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00:593

11,0000 % R$ 40.050,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:31:03:513

12,0000 % R$ 39.600,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:38:59:483

13,0000 % R$ 39.150,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:39:09:503

14,0000 % R$ 38.700,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:40:25:080

15,0000 % R$ 38.250,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:40:33:210

16,0000 % R$ 37.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:40:42:687

17,0000 % R$ 37.350,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:41:14:630

18,0000 % R$ 36.900,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:42:20:167
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19,0000 R$ 36.450,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:42:48:063

20,0000 % R$ 36.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:43:35:537

21,0000 R$ 35.550,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:40:040

22,0000 % R$ 35.100,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:44:13:283

23,0000 % 34.650,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:36:633

24,0000 % 34.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:44:46:923

25,0000 % 33.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:59:447

26,0000 0/0 33.300,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:29:270

28,0000 0/0 32.400,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:45:58:153

29,0000 % 31.950,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:58:543

30,0000 % 31.500,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:47:01:440

31,0000 % 31.050,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:02:850

32,0000 30.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:47:07:703

33,0000 % 30.150,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:11:390

34,0000 % 29.700,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:48:12:857

35,0000 % 29.250,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:13:050

40,0000 % 27.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:48:17:257

41,0000 % 26.550,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:18:127

42,0000 % 26.100,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:48:55:977

43,0000 % 25.650,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:56:193

44,0000 % 25.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:49:33:833

45,0000 % 24.750,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:33:903

46,0000 % 24.300,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:50:06:097

47,0000 % 23.850,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:06:700

48,0000 % 23.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:50:11:063

49,0000 % 22.950,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:11:730

50,0000 % 22.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:50:41:247

51,0000 % 22.050,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:41:623

52,0000 % 21.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:50:53:617

53,0000 % 21.150,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:54:247

55,0000 % 20.250,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:50:57:763

56,0000 % 19.800,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:58:253

58,0000 % 18.900,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:00:217

59,0000 % 18.450,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:00:753

60,0000 % 18.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:51:06:117

61,0000 % 17.550,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:06:373

62,0000 % 17.100,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:51:24:730

63,0000 % 16.650,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:24:997

64,0000 % 16.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:51:34:200

65,0000 °AD 15.750,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:34:520

66,0000 % 15.300,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:51:37:530

67,0000 % 14.850,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:49:700

68,0000 % 14.400,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:52:37:330

70,0000 % 13.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:52:42:150

71,0000 % 13.050,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:52:55:317

73,0000 % 12.150,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:52:59:637

74,0000 % 11.700,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:54:03:087

76,0000 % 10.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:54:07:260

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento
etapa aberta

Sorteio
eletrônico

Encerramento

Data

24/05/2021
08:30:05

24/05/2021
08:56:08

24/05/2021
08:56:08

24/05/2021

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações

Item aberto.

Encerrada etapa aberta do item.

Item teve empate real para os valores 41.625,0000 e 41.850,0000. Procedeu-se o sorteio

eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas.

Item encerrado.
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08:56:08

Aceite de 24/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:
proposta 10:39:54 09.502.846/0001-02, pelo melhor lance de 76,0000%.

Habilitação de 24/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: L S MENDES - MECÂNICA - CNPJ/CPF:

fornecedor 13:33:28 09.502.846/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 7 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNP.I/CPF Fornecedor
ME/EPP

Equiparada
Declaração Quantidade Desconto
ME/EPP

Valor com Data/Hora
Desconto Registro

08.112.238/0001-10 TRATOR VALLY Sim Sim 1 10,0000 % R$ 63.000,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 15:14:39

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k - 0JAP06314

Porte da empresa: ME/EPP

82.374.646/0001-01 RODAMOTRIZ Sim Sim 1 8,0000 % R$ 64.400,0000 19/05/2021

COMERCIO DE 11:11:49

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA CATERPILAR 120K 0JAP06314

Porte da empresa: ME/EPP

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR Sim Sim 1 7,5000 % R$ 64.750,0000 11/05/2021

PECAS E 15:54:11

SERVICOS PARA
TRATORES
EIRELI -

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. MOTONIVELADORA CATERPILLAR

120k - 0JAP06314. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE 90 (NOVENTA) DIAS. PRAZO DE ENTREGA E

GARANTIA CONFORME EDITAL.
Porte da empresa: ME/EPP

00.778.049/0001-70 CATERVEL Sim Sim 1 7,5000 Wo R$ 64.750,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 18:08:50

PECAS E
SERVICOS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. MOTONIVELADORA CATERPILLAR

120K 0JAP06314.
Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 7,0000 % R$ 65.100,0000 18/05/2021

PECAS E 10:38:47

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi MOTONIVELADORA

CATERPILLAR 120k - 03AP06314
Porte da empresa: ME/EPP

09.502.846/0001-02 L S MENDES - Sim Sim 1 7,0000 % R$ 65.100,0000 20/05/2021

MECÂNICA 13:36:12

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 65.100,0000 21/05/2021

DISTRIBUIDORA 10:14:52

DE PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k -

WAP06314
Porte da empresa: ME/EPP

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOR Não Não 1 7,0000 % R$ 65.100,0000 21/05/2021

COMERCIO, 17:01:51

IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k - 0JAP06314

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim

PECAS SAO
GERALDO LTDA

Sim 1 7,0000 % R$ 65.100,0000 21/05/2021
20:02:39
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro

7,0000 % R$ 65.100,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 65.100,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 To R$ 65.100,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 65.100,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 65.100,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 % R$ 64.750,0000 29.607.386/0001-86 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 % R$ 64.750,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

8,0000 % R$ 64.400,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:30:00:593

10,0000 °/o R$ 63.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00:593

11,0000 To R$ 62.300,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:31:09:350

12,0000 % R$ 61.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:38:40:450

13,0000 % R$ 60.900,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:39:04:850

14,0000 To R$ 60.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:39:12:553

15,0000 % R$ 59.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:39:18:257

16,0000 Wo R$ 58.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:39:38:823

17,0000 % R$ 58.100,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:39:49:743

18,0000 % R$ 57.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:40:08:737

19,0000 To R$ 56.700,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:40:29:773

20,0000 % R$ 56.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:40:40:813

21,0000 % R$ 55.300,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:40:47:450

22,0000 % R$ 54.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:41:09:850

23,0000 To R$ 53.900,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:41:19:267

24,0000 Wo R$ 53.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:41:37:493

25,0000 To R$ 52.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:42:08:290

26,0000 % R$ 51.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:42:25:033

27,0000 To R$ 51.100,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:42:41:617

28,0000 To R$ 50.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:42:51:380

29,0000 % R$ 49.700,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:43:27:130

30,0000 To R$ 49.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:43:41:280

31,0000 Wo R$ 48.300,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:43:803

32,0000 Wo R$ 47.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:44:00:000

33,0000 % R$ 46.900,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:09:807

• 34,0000 °/o R$ 46.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:44:13:157

35,0000 % R$ 45.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:33:883

36,0000 % R$ 44.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:44:40:830

37,0000 % R$ 44.100,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:44:51:487

38,0000 To R$ 43.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:45:03:703

39,0000 °A) R$ 42.700,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:45:10:677

41,0000 To R$ 41.300,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:45:16:517

42,0000 % R$ 40.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:29:240

43,0000 % R$ 39.900,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:45:44:950

44,0000 % R$ 39.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:46:253

46,0000 Wo R$ 37.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:46:02:017

47,0000 % R$ 37.100,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:02:563

48,0000 % R$ 36.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:46:24:260

49,0000 To R$ 35.700,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:24:857

33,0000 Wo R$ 46.900,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:46:30:063

50,0000 % R$ 35.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:47:10:180

51,0000 % R$ 34.300,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:10:900

52,0000 % R$ 33.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:47:15:193

53,0000 % R$ 32.900,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:16:980

54,0000 % R$ 32.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:47:58:513

55,0000 % R$ 31.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:58:897
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Evento Data Observações

24/05/2021
08:30:06

Encerramento 24/05/2021
etapa aberta 08:59:25

Sorteio 24/05/2021 Item teve empate real para o valor 64.750,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os

eletrônico 08:59:25 fornecedores com propostas empatadas.

24/05/2021
08:59:25

Aceite de 24/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS

proposta 10:40:08 EIRELI, CNPJ/CPF: 27.014.321/0001-00, pelo melhor lance de 94,0000%.

Habilitação de 24/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS

fornecedor 13:33:28 MECANICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 27.014.321/0001-00

56,0000 % R$ 30.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:48:01:727

57,0000 % R$ 30.100,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:02:423

58,0000 % R$ 29.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:48:06:937

59,0000 13/0 R$ 28.700,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:07:007

60,0000 °A) R$ 28.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:48:09:633

61,0000 % R$ 27.300,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:12:037

62,0000 % R$ 26.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:48:16:653

63,0000 % R$ 25.900,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:17:103

65,0000 % R$ 24.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:48:20:583

66,0000 °A) R$ 23.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:48:50:877

65,0000 °,6 R$ 24.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:50:953

65,0000 % R$ 24.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:49:00:473

68,0000 % R$ 22.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:50:14:317

69,0000 % R$ 21.700,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:50:30:977

72,0000 % R$ 19.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:03:677

73,0000% R$ 18.900,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:51:31:520

75,0000 % R$ 17.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:46:820

76,0000 % R$ 16.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:51:58:847

77,0000 % R$ 16.100,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:52:06:623

78,0000 % R$ 15.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:52:27:457

80,0000 % R$ 14.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:52:31:923

81,0000 °A) R$ 13.300,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:53:33:757

83,0000 % R$ 11.900,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:53:40:570

84,0000 % R$ 11.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:54:15:650

85,0000 % R$ 10.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:54:26:840

86,0000 % R$ 9.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:54:58:263

87,0000% R$ 9.100,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:55:04:670

88,0000 °A) R$ 8.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:55:42:793

89,0000 °J6 R$ 7.700,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:55:45:430

90,0000 % R$ 7.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:56:18:733

91,0000 % R$ 6.300,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:56:23:783

92,0000 °A) R$ 5.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:57:04:720

93,0000 °A) R$ 4.900,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:57:10:097

94,0000 % R$ 4.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:57:24:747

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Abertura

Encerramento

Item aberto.

Encerrada etapa aberta do item.

Item encerrado.

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 8 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP DeclaraçãoQuantidade Desconto

Equiparada ME/EPP
Valor com Data/Hora
Desconto Registro

10,0000 Wo R$ 36.000,0000 21/05/2021
15:14:39

08.112.238/0001-10 TRATOR VALLY
COMERCIO DE
PECAS LTDA
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82.374.646/0001-01

29.607.386/0001-86
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PA 
CARREGADEIRApi

DE RODAS 924K CA 
LAR

Porte da empresa: ME/EPP

RODAMOTRIZ Sim Sim 1 8,0000 % R$ 36.800,0000 19/05/2021

COMERCIO DE 11:11:49

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PA CARREGADEIRA DE RODAS 924K CATERPILAR ENC01146
Porte da empresa: 1,11:/E PP

WESTRACTOR Sim Sim 1 7,5000 % R$ 37.000,0000 11/05/2021

PECAS E 15:54:11

SERVICOS PARA
TRATORES
EIRELI -

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. PA CARREGADEIRA DE RODAS
924K CATERPILLAR - ENC01146. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE 90 (NOVENTA) DIAS. PRAZO DE

ENTREGA E GARANTIA CONFORME EDITAL.
Porte da empresa: ME/EPP

00.778.049/0001-70 CATERVEL Sim Sim 1 7,5000 °A, R$ 37.000,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 18:08:50

PECAS E
SERVICOS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. PA CARREGADEIRA CATERPILLAR

924K ENCO 1146.
Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 7,0000 Wo R$ 37.200,0000 18/05/2021

PECAS E 10:38:47

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi PA CARREGADEIRA

DE RODAS 924K CATERPILLAR - ENC01146
Porte da empresa: ME/EPP

09.502.846/0001-02 L S MENDES -
MECANICA

Sim Sim 1 7,0000 % R$ 37.200,0000 20/05/2021
13:36:12

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 37.200,0000 21/05/2021

DISTRIBUIDORA 10:14:52

DE PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS PARA PA CARREGADEIRA DE RODAS 924K

CATERPILLAR - ENC01146
Porte da empresa: ME/EPP

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOR Não Não 1 7,0000 % R$ 37.200,0000 21/05/2021

COMERCIO, 17:01:51

IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PA CARREGADEIRA DE RODAS 924K CATERPILLAR -

ENC01146
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim Sim 1 7,0000 % R$ 37.200,0000 21/05/2021

PECAS SAO 20:02:39

GERALDO LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA CATERPILLAR, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro

7,0000 % R$ 37.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 37.200,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 37.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 37.200,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 Wo R$ 37.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 Wo R$ 37.000,0000 29.607.386/0001-86 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 °A) R$ 37.000,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

8,0000 % R$ 36.800,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:30:00:593
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10,0000 % R$ 36.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00:593

11,0000 % R$ 35.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:31:16:807

12,0000 % R$ 35.200,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:39:09:493

14,0000 % R$ 34.400,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:39:14:320

15,0000 % R$ 34.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:39:22:200

16,0000 % R$ 33.600,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:40:35:837

17,0000 °A) R$ 33.200,0000 08.112.238/0003-10 24/05/2021 08:40:53:130

18,0000 % R$ 32.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:41:22:710

19,0000 % R$ 32.400,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:42:30:543

20,0000 % R$ 32.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:42:54:603

21,0000 % R$ 31.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:43:45:087

22,0000 % R$ 31.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:53:477

23,0000 % R$ 30.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:45:00:793

23,0000 % R$ 30.800,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:45:07:723

24,0000 % R$ 30.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:45:13:643

25,0000 % R$ 30.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:29:030

26,0000 % R$ 29.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:46:07:133

27,0000 0/0 R$ 29.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:11:143

28,0000 % R$ 28.800,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:46:54:867

29,0000 % R$ 28.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:55:860

30,0000 % R$ 28.000,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:47:03:537

31,0000 % R$ 27.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:03:843

33,0000 % R$ 26.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:47:20:827

34,0000 % R$ 26.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:22:600

33,2000 % R$ 26.720,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:47:26:260

35,0000 % R$ 26.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:48:22:657

36,0000 % R$ 25.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:23:153

38,0000 % R$ 24.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:48:26:333

39,0000 % R$ 24.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:26:663

40,0000 % R$ 24.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:49:06:250

41,0000 % R$ 23.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:07:160

42,0000 % R$ 23.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:49:40:597

43,0000 % R$ 22.800,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:41:073

45,0000 % R$ 22.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:50:17:307

46,0000 % R$ 21.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:17:877

47,0000 % R$ 21.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:50:24:380

48,0000 % R$ 20.800,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:24:480

50,0000 % R$ 20.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:50:35:403

51,0000 % R$ 19.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:35:613

53,0000 % R$ 18.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:51:02:590

54,0000 % R$ 18.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:03:313

56,0000 % R$ 17.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:06:740

57,0000 % R$ 17.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:06:840

59,0000 % R$ 16.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:10:517

60,0000 % R$ 16.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:11:430

61,0000 % R$ 15.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:51:14:217

62,0000 % R$ 15.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:14:457

63,0000 (3/0 R$ 14.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:51:42:033

64,0000 % R$ 14.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:42:113

65,0000 % R$ 14.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:44:367

66,0000 % R$ 13.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:51:48:417

65,0000 % R$ 14.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:48:627

68,0000 % R$ 12.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:52:09:307

69,0000 % R$ 12.400,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:53:00:583

71,0000 % R$ 11.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:53:03:543

72,0000 % R$ 11.200,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:54:07:667

73,0000 % R$ 10.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:54:10:510

74,0000 % R$ 10.400,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:55:37:537
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75,0000 % R$ 10.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:55:42:253

76,0000 % R$ 9.600,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:57:02:293

77,0000 % R$ 9.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:57:14:403

78,0000% R$ 8.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:58:50:723

79,0000% R$ 8.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:58:54:767

80,0000 % R$ 8.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:59:22:080

82,0000% R$ 7.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:59:26:820

83,0000 % R$ 6.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:59:32:620

84,0000 % R$ 6.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:59:35:213

85,0000 oi6 R$ 6.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:59:59:947

86,0000 % R$ 5.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 09:00:04:310

87,0000 Wo R$ 5.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 09:00:57:793

88,0000 (96 R$ 4.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 09:01:01:927

89,0000 oi6 R$ 4.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 09:01:10:197

90,0000 % R$ 4.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 09:01:18:020

91,0000 oi6 R$ 3.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 09:01:28:617

92,0000 % R$ 3.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 09:01:42:350

93,0000 % R$ 2.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 09:03:09:310

94,0000 Wo R$ 2.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 09:03:13:017

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento
etapa aberta

Sorteio eletrônico

Encerramento

Aceite de
proposta

Habilitação de
fornecedor

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data Observações

24/05/2021
08:30:06

24/05/2021
09:05:14

24/05/2021 Item teve empate real para o valor 37.000,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre

09:05:14 os fornecedores com propostas empatadas.

24/05/2021
09:05:14

24/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

10:40:13 09.502.846/0001-02, pelo melhor lance de 94,0000%.

24/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA - CNPJ/CPF:

13:33:28 09.502.846/0001-02

Item aberto.

Encerrada etapa

Item encerrado.

aberta do item.

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 9 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração Valor com Data/Hora
CNI3J/CPF Fornecedor Quantidade Desconto

Equiparada ME/EPP Desconto Registro

08.112.238/0001-10 TRATOR VALLY Sim Sim 1 8,0000 % R$ 36.800,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 15:14:39

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC140BLC
Porte da empresa: ME/EPP

82.374.646/0001-01 RODAMOTRIZ Sim Sim 1 7,5000 % R$ 37.000,0000 19/05/2021

COMERCIO DE 11:11:50

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCAVADEIRA HIDRAULICA VOLVO EC140BLC

Porte da empresa: ME/EPP

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR Sim Sim 1 7,0000 % R$ 37.200,0000 11/05/2021

PECAS E 15:54:11

SERVICOS PARA
TRATORES
EIRELI -

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO

EC140BLC. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE 90 (NOVENTA) DIAS. PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA

CONFORME EDITAL.
Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 37.200,0000 21/05/2021
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DISTRIBUIDORA 10:14:52

DE PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC140BLC
Porte da empresa: ME/EPP

00.778.049/0001-70 CATERVEL Sim Sim 1 7,0000 Wo R$ 37.200,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 18:08:50

PECAS E
SERVICOS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA
LINHA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. ESCAVADEIRA HIDRAULICA VOLVO EC

140BLC
Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 6,5000 To R$ 37.400,0000 18/05/2021

PECAS E 10:38:47

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo chassi ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA VOLVO EC140BLC
Porte da empresa: ME/EPP

09.502.846/0001-02 L S MENDES - Sim Sim 1 6,5000 % R$ 37.400,0000 20/05/2021

MECANICA 13:36:12

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Porte da empresa: ME/EPP

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOR Não Não 1 6,5000 % R$ 37.400,0000 21/05/2021

COMERCIO, 17:01:51

IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC140BLC
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim Sim 1 6,5000 % R$ 37.400,0000 21/05/2021

PECAS SAO 20:02:39

GERALDO LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Desconto Valor com Desconto CNPVCPF Data/Hora Registro

6,5000 % R$ 37.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

6,5000 Wo R$ 37.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:00:593

6,5000 % R$ 37.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

6,5000 °AD R$ 37.400,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 °A, R$ 37.200,0000 29.607.386/0001-86 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 37.200,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 37.200,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 % R$ 37.000,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:30:00:593

8,0000 °A) R$ 36.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00:593

11,0000 Wo R$ 35.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:31:21:197

12,0000 % R$ 35.200,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:33:12:513

13,0000 Wo R$ 34.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:33:27:313

14,0000 % R$ 34.400,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:35:41:593

15,0000 Wo R$ 34.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:35:49:970

16,0000 % R$ 33.600,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:36:07:693

17,0000 % R$ 33.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:36:12:287

18,0000 % R$ 32.800,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:36:18:880

19,0000 % R$ 32.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:36:29:990

20,0000 % R$ 32.000,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:37:47:910

21,0000 Wo R$ 31.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:37:53:600

22,0000 % R$ 31.200,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:38:01:973

23,0000 % R$ 30.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:38:08:243

24,0000 °A) R$ 30.400,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:38:14:020

25,0000 °A) R$ 30.000,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:38:18:303

26,0000 °Ai R$ 29.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:38:23:900
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Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

Abertura
24/05/2021
08:30:07

Encerramento 24/05/2021
etapa aberta 08:40:24

Sorteio 24/05/2021
eletrônico 08:40:24

Encerramento
24/05/2021
08:40:24

Aceite de 24/05/2021
proposta 10:40:19

Habilitação de 24/05/2021
fornecedor 13:33:28

Observações

Item aberto.

Encerrada etapa aberta do item.

Item teve empate real para os valores 37.200,0000 e 37.400,0000. Procedeu-se o sorteio

eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

09.502.846/0001-02, pelo melhor lance de 26,0000%.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA - CNPJ/CPF:

09.502.846/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item

acionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 

Valor com Data/Hora

Equiparada ME/EPP Desconto Registro

08.112.238/0001-10 TRATOR VALLY Sim Sim 8,0000 % R$ 55.200,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 15:14:39

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA VOLVO G940
Porte da empresa: ME/EPP

82.374.646/0001-01 RODAMOTRIZ Sim Sim 1 7,5000 % R$ 55.500,0000 19/05/2021

COMERCIO DE 11:11:50

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA VOLVO G940
Porte da empresa: ME/EPP

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR Sim Sim 1 7,0000 °/13 R$ 55.800,0000 11/05/2021

PECAS E 15:54:11

SERVICOS PARA
TRATORES
EIRELI -

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. MOTONIVELADORA VOLVO G940.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE 90 (NOVENTA) DIAS. PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA CONFORME

EDITAL.
Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 55.800,0000 21/05/2021

DISTRIBUIDORA 10:14:52

DE PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS PARA MOTONIVELADORA VOLVO G940

Porte da empresa: ME/EPP

00.778.049/0001-70 CATERVEL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 55.800,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 18:08:50

PECAS E
SERVICOS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. MOTONIVELADORA VOLVO G940

Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 6,5000 % R$ 56.100,0000 18/05/2021

PECAS E 10:38:47

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi MOTONIVELADORA

VOLVO G940
Porte da empresa: ME/EPP

09.502.846/0001-02 L S MENDES - Sim Sim 1 6,5000 % R$ 56.100,0000 20/05/2021

MECANICA 13:36:12

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Porte da empresa: ME/EPP
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Não Não 1 6,5000 °A) R$ 56.100,0000 21/g/guz1
17:01:51

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOR
COMERCIO,
I M PO RTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA VOLVO G940
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim Sim 1 6,5000 % R$ 56.100,0000 21/05/2021

PECAS SAO 20:02:39

GERALDO LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMLIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Desconto Valor com Desconto CNP3/CPF Data/Hora Registro

6,5000% R$ 56.100,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

6,5000°6 R$ 56.100,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:00:593

6,5000% R$ 56.100,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

6,5000% R$ 56.100,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000% R$ 55.800,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000% R$ 55.800,0000 29.607.386/0001-86 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000% R$ 55.800,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000% R$ 55.500,0000 82.374.646/0001-01 24/05/2021 08:30:00:593

8,0000 % R$ 55.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00:593

11,0000 °A) R$ 53.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:31:28:473

12,0000 % R$ 52.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:38:45:507

13,0000 Wo R$ 52.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:39:26:817

14,0000 % R$ 51.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:39:35:120

15,0000 % R$ 51.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:39:44:753

16,0000 °A) R$ 50.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:39:54:333

17,0000 °A) R$ 49.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:40:13:530

18,0000 % R$ 49.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:40:23:517

20,0000 °,6 R$ 48.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:40:46:537

15,0000% R$ 51.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:41:02:933

21,0000% R$ 47.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:41:26:893

22,0000% R$ 46.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:41:43:070

23,0000% R$ 46.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:42:12:403

24,0000% R$ 45.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:42:48:890

25,0000% R$ 45.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:42:57:700

26,0000% R$ 44.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:43:34:513

27,0000% R$ 43.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:47:240

28,0000% R$ 43.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:44:07:080

29,0000 °A) R$ 42.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:13:247

30,0000°6 R$ 42.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:44:47:463

31,0000% R$ 41.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:45:07:230

32,0000% R$ 40.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:45:15:740

33,0000% R$ 40.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:45:28:583

34,0000% R$ 39.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:46:207

35,0000% R$ 39.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:45:53:417

36,0000 % R$ 38.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:55:010

37,0000% R$ 37.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:46:34:020

38,0000°6 R$ 37.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:34:513

39,0000°6 R$ 36.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:46:39:673

40,0000 °A) R$ 36.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:41:693

45,0000 °A) R$ 33.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:46:45:107

46,0000°6 R$ 32.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:46:770

47,0000% R$ 31.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:47:18:733

48,0000% R$ 31.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:19:023

49,0000% R$ 30.600,0000 27.014.32.1/0001-00 24/05/2021 08:47:22:047

50,0000% R$ 30.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:22:603
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•

51,0000 % R$ 29.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:48:14:500

52,0000 °/6 R$ 28.800,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:14:587

53,0000 (96 R$ 28.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:48:30:400

54,0000 °/6 R$ 27.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:30:683

55,0000 % R$ 27.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:49:05:790

56,0000 % R$ 26.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:06:157

57,0000 °/6 R$ 25.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:49:47:710

58,0000 °,6 R$ 25.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:48:047

59,0000 To R$ 24.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:49:51:973

60,0000 °A) R$ 24.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:52:050

61,0000°6 R$ 23.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:49:56:247

62,0000°6 R$ 22.800,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:56:543

63,0000°6 R$ 22.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:50:00:600

64,0000 °,6 R$ 21.600,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:01:103

65,0000 °A) R$ 21.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:50:21:760

66,0000 % R$ 20.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:50:38:297

65,0000 % R$ 21.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:38:617

68,0000 °6 R$ 19.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:13:387

69,0000 °6 R$ 18.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:51:37:717

72,0000 % R$ 16.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:52:12:737

73,0000 Wo R$ 16.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:52:34:377

74,0000 % R$ 15.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:52:38:257

75,0000 Wo R$ 15.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:53:42:820

76,0000 % R$ 14.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:53:49:703

77,0000 °/6 R$ 13.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:54:24:227

78,0000 % R$ 13.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:54:45:333

79,0000 Wo R$ 12.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:55:07:590

80,0000 °Ai R$ 12.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:55:16:337

81,0000 Wo R$ 11.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:55:48:257

82,0000°6 R$ 10.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:55:59:463

83,0000 % R$ 10.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:56:23:897

84,0000 °/6 R$ 9.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:56:27:597

85,0000 P/6 R$ 9.000,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:57:11:417

86,0000 Wo R$ 8.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:57:17:947

87,0000 °A) R$ 7.800,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:57:59:830

88,0000°6 R$ 7.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:58:31:420

89,0000°6 R$ 6.600,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:59:17:067

90,0000°6 R$ 6.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:59:30:893

91,0000 % R$ 5.400,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:59:37:420

92,0000 °if) R$ 4.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:59:40:443

93,0000 % R$ 4.200,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 09:00:14:850

94,0000 °/6 R$ 3.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 09:00:19:447

Eventos cio Item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Evento Data

Abertura
24/05/2021
08:30:08

Encerramento 24/05/2021
etapa aberta 09:02:20

Sorteio eletrônico
24/05/2021
09:02:20

Encerramento
24/05/2021
09:02:20

Aceite de 24/05/2021
proposta 10:40:26

Habilitação de 24/05/2021
fornecedor 13:33:28

Observações

Item aberto.

Encerrada etapa aberta do itern.

Item teve empate real para o valor 55.800,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre

os fornecedores com propostas empatadas.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

09.502.846/0001-02, pelo melhor lance de 94,0000%.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA - CNP3/CPF:

09.502.846/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item
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Item: 11 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração

Quantidade Desconto 
Valor com Data/Hora

Equiparada ME/EPP Desconto Registro

08.112.238/0001-10 TRATOR VALLY Sim Sim 1 8,0000 % R$ 82.800,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 15:24:15

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RETRO-ESCAVADEIRA VOLVO BL70 B4X4
Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 83.700,0000 21/05/2021

DISTRIBUIDORA 15:28:41

DE PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS PARA RETRO-ESCAVADEIRA VOLVO BL70 B4X4
Porte da empresa: ME/EPP

00.778.049/0001-70 CATERVEL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 83.700,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 18:16:09

PECAS E
SERVICOS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. RETROESCAVDEIRA VOLVO BL70 B4X4.

Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 6,5000 % R$ 84.150,0000 18/05/2021

PECAS E 10:51:12

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi RETRO-

ESCAVADEIRA VOLVO BL70 B4X4
Porte da empresa: ME/EPP

09.502.846/0001-02 L S MENDES -
MECANICA

Sim Sim 1 6,5000 % R$ 84.150,0000 20/05/2021
13:37:52

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Porte da empresa: ME/EPP

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOR Não Não 1 6,5000 % R$ 84.150,0000 21/05/2021

COMERCIO, 17:03:22

IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RETRO-ESCAVADEIRA VOLVO BL70 B4X4

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim Sim 1 6,5000 % R$ 84.150,0000 21/05/2021

PECAS SAO 20:03:41

GERALDO LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.

Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Desconto Valor com Desconto CNI:03/CPF Data/Hora Registro

6,5000 Wo R$ 84.150,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

6,5000 °AD R$ 84.150,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30 : 00:593

6,5000 % R$ 84.150,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

6,5000 % R$ 84.150,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 °A) R$ 83.700,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 83.700,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

8,0000 % R$ 82.800,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00:593

9,0000 % R$ 81.900,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:31:38:217

10,0000 % R$ 81.000,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:39:22:653

11,0000 % R$ 80.100,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:39:30:880

12,0000 % R$ 79.200,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:39:41:317

13,0000 % R$ 78.300,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:40:01:797

14,0000 % R$ 77.400,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:40:44:553

15,0000 °A) R$ 76.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:41:12:433

16,0000 % R$ 75.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:41:30:693
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17,0000 % R$ 74.700,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021

18,0000 % R$ 73.800,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021

19,0000 % R$ 72.900,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021

20,0000 % R$ 72.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021

21,0000 % R$ 71.100,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021

22,0000 % R$ 70.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021

23,0000 % R$ 69.300,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021

24,0000 % R$ 68.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021

30,0000 % R$ 63.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021

31,0000 % R$ 62.100,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021

32,0000 R$ 61.200,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021

33,0000 % R$ 60.300,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021

54,0000 % R$ 41.400,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021

55,0000 R$ 40.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021

57,0000 % R$ 38.700,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021

58,0000 R$ 37.800,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021

33,2500 % R$ 60.075,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021

59,0000 R$ 36.900,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021

60,0000 % R$ 36.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021

61,0000 R$ 35.100,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021

62,0000 % R$ 34.200,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021

63,0000 % R$ 33.300,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021

64,0000 % R$ 32.400,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021

66,0000 R$ 30.600,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021

65,0000 o/o R$ 31.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021

67,0000 R$ 29.700,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021

69,0000 % R$ 27.900,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021

70,0000 % R$ 27.000,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021

72,0000 % R$ 25.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021

73,0000 R$ 24.300,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021

75,0000 % R$ 22.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento

Encerramento
etapa aberta

Aceite de
proposta

Habilitação de
fornecedor

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

24/05/2021
08: 30:08

24/05/2021
08:56:16

24/05/2021
08:56:16

24/05/2021
10:40:33

24/05/2021
13:33:28

Observações

000 164
08:9.2:40:203

08:43:00:603

08:44:09:607

08:44:15:743

08:45:20:703

08:45:29:037

08:45:31:627

08:45:45:367

08:46:41:800

08:46:43:203

08:47:47:670

08:47:49:177

08:48:33:193

08:48:33:700

08:48:36:517

08:48: 36:753

08:48:40:460

08:49:37:107

08:49:38:003

08:50:24:437

08:50:25:020

08:51:31:103

08:51:32:003

08:51:37:177

08 :51:37:543

08:52:25:210

08:52:27:640

08:53:06:407

08:53:20:167

08:54:12:690

08:54:15: 710

Item aberto.

Item encerrado.

Encerrada etapa aberta do item.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

09.502.846/0001-02, pelo melhor lance de 75,0000%.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA - CNPJ/CPF:

09.502.846/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 12 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração Valor com Data/Hora
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Desconto

Equiparada ME/EPP Desconto Registro

08.112.238/0001-10 TRATOR VALLY Sim Sim 1 8,0000 % R$ 46.000,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 15:24:15

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROLO COMPACTADOR VOLVO SD105

Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL Sim Sim 1 7,0000 ()/0 R$ 46.500,0000 21/05/2021

DISTRIBUIDORA 15:28:41

DE PECAS LTDA
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS PARA ROLO COMPACTADOR VOLVO SD105
Porte da empresa: ME/EPP

00.778.049/0001-70 CATERVEL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 46.500,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 18:16:09

PECAS E
SERVICOS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. ROLO COMPACTADOR VOLVO SD105.
Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 6,5000 % R$ 46.750,0000 18/05/2021

PECAS E 10:51:12

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi ROLO COMPACTADOR

VOLVO SD105
Porte da empresa: ME/EPP

09.502.846/0001-02 L S MENDES - Sim Sim 1 6,5000 °A, R$ 46.750,0000 20/05/2021

MECANICA 13:37:52

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Porte da empresa: ME/EPP

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOR Não Não 1 6,5000 ')/0 R$ 46.750,0000 21/05/2021

COMERCIO, 17:03:22

IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROLO COMPACTADOR VOLVO SD105
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim Sim 1 6,5000 ̀)/0 R$ 46.750,0000 21/05/2021

PECAS SAO 20:03:41

GERALDO LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro)

Desconto Valor com Desconto CNP3/CPF Data/Hora Registro

6,5000 % R$ 46.750,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

6,5000 % R$ 46.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:00:593

6,5000 % R$ 46.750,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

6,5000 % R$ 46.750,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 46.500,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 46.500,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

8,0000 % R$ 46.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00:593

9,0000 % R$ 45.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:31:42:743

10,0000 % R$ 45.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:39:47:713

11,0000 °A, R$ 44.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:40:05:820

12,0000 % R$ 44.000,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:40:46:937

13,0000 % R$ 43.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:41:18:330

14,0000 % R$ 43.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:41:35:440

15,0000 % R$ 42.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:42:51:507

16,0000 % R$ 42.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:03:617

17,0000 % R$ 41.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:44:13:077

18,0000 % R$ 41.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08 :44:19 : 190

19,0000 % R$ 40.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:29:287

20,0000 % R$ 40.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:45:34:363

21,0000 % R$ 39.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:45:937

25,0000 % R$ 37.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:46:37:510

26,0000 % R$ 37.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:38:117

Desempate de Lances ME/EPP

Data/Hora Inicial
DesempateCPF/CNI3.1

Data/Hora Final
Desempate

Situação do Lance
Valor do
Lance

09.502.846/0001-
02

24/05/2021 08:48:39:060 24/05/2021 08:48:42:067

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp

Fornecedor enviou
lance

28,0000 %
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Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento etapa
aberta

Desempate - Inicio
do desempate

Desempate -
Encerramento do
desempate

Sorteio eletrônico

Encerramento

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

24/05/2021
08: 30 :09

24/05/2021
08:48:39

24/05/2021
08:48:39

24/05/2021
08:48:42

24/05/2021
08:48 :42

24/05/2021
08:48:42

24/05/2021
10:40:37

24/05/2021
13:33:28

Observações

Item aberto.

Encerrada etapa aberta do item.

Item está em 10 desempate Me/Epp, aguardando lance.

0 Item teve o 10 desempate Me/Epp encerrado. 0 fornecedor L S MENDES -
MECANICA, CPF/CNPJ: 09.502.846/0001-02 enviou um lance no valor de com
percentual de 28,00%.

Item teve empate real para o valor 46.750,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre
os fornecedores com propostas empatadas.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:
09.502.846/0001-02, pelo melhor lance de 28,0000%.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA - CNPJ/CPF:

09.502.846/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 13 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 

Valor com Data/Hora

Equiparada ME/EPP Desconto Registro

08.112.238/0001-10 TRATOR VALLY Sim Sim I 8,0000 % R$ 27.600,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 15:24:15

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROLO COMPACTADOR HAMM 3411
Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 27.900,0000 21/05/2021

DISTRIBUIDORA 15:28:41

DE PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS PARA ROLO COMPACTADOR HAMM 3411
Porte da empresa: ME/EPP

00.778.049/0001-70 CATERVEL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 27.900,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 18:16:09

PECAS E
SERVICOS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA HAMM, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. ROLO COMPACTADOR HAMM 3411.
Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 6,5000 % R$ 28.050,0000 18/05/2021

PECAS E 10:51:12

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi ROLO COMPACTADOR

HAMM 3411
Porte da empresa: MF/FPP

09.502.846/0001-02 L S MENDES - Sim Sim 1 6,5000 % R$ 28.050,0000 20/05/2021

MECANICA 13:37:52

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Porte da empresa: Mt /I PI'

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim Sim 1 6,5000 % R$ 28.050,0000 21/05/2021

PECAS SAO 20:03:41

GERALDO LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA HAMM, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF

6,5000 % R$ 28.050,0000 27.014.321/0001-00

6,5000 % R$ 28.050,0000 09.502.846/0001-02

Data/Hora Registro

24/05/2021 08:30:00:593

24/05/2021 08:30:00:593
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•

6,5000 R$ 28.050,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 R$ 27.900,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 27.900,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

8,0000 R$ 27.600,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00: 593

9,0000 % R$ 27.300,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:31:47:510

10,0000 % R$ 27.000,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:36:49:957

11,0000 % R$ 26.700,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:37:22:103

12,0000 % R$ 26.400,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:38:07:690

13,0000 R$ 26.100,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:38:17:573

14,0000 R$ 25.800,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:38:31:603

15,0000 R$ 25.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:39:55:513

16,0000 cyo R$ 25.200,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:40:09:430

17,0000 % R$ 24.900,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:41:27:783

18,0000 R$ 24.600,0000 09.502.8,16/0001-02 24/05/2021 08:41:39:747

19,0000 R$ 24.300,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:43:00:720

20,0000 R$ 24.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:07:103

21,0000 % R$ 23.700,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:44:22:677

23,0000 R$ 23.100,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:29:680

24,0000 % R$ 22.800,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:45:18:643

25,0000 R$ 22.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:45:36:887

26,0000 R$ 22.200,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:46:48:847

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento etapa
aberta

Sorteio eletrônico

Encerramento

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

24/05/2021
08:30:09

24/05/2021
08:48 :49

24/05/2021
08:48:49

24/05/2021
08:48:49

24/05/2021
09:23:08

24/05/2021
09:30:59

24/05/2021
10:04:39

24/05/2021
10:25:36

24/05/2021
10:40:42

24/05/2021
13:33:28

Observações

Item aberto.

Encerrada etapa aberta do item.

Item teve empate real para o valor 28.050,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas.

Item encerrado.

Convocado para envio de anexo o fornecedor CATERVEL COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 00.778.049/0001-70.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CATERVEL COMERCIO

DE PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 00.778.049/0001-70.

Convocado para envio de anexo o fornecedor CATERVEL COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 00.778.049/0001-70.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CATERVEL COMERCIO
DE PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 00.778.049/0001-70.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 00.778.049/0001-70, pelo melhor lance de 26,0000%.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E

SERVICOS LTDA - CNPJ/CPF: 00.778.049/0001-70

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 14 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor
ME/EPP

Equiparada
Declaração Quantidade
ME/EPP

08.112.238/0001-10 TRATOR VALLY Sim Sim 1
COMERCIO DE
PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140-B
Porte da empresa: MIVEPP

00.778.049/0001-70 CATERVEL
COMERCIO DE
PECAS E
SERVICOS LTDA

Sim Sim 1

Valor com Data/Hora
Desconto Desconto Registro

10,0000 % R$ 67.500,0000 21/05/2021
15:24:15

7,5000 % R$ 69.375,0000 21/05/2021
18:16:09
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESS6RIOS, COMPONENTES E/Oli MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA NEW HOLLAND, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. MOTONIVELADORA NEW

HOLLAND RG140B
Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 7,0000 % R$ 69.750,0000 18/05/2021

PECAS E 10:51:12

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo chassi MOTONIVELADORA

NEW HOLLAND RG140-B
Porte da empresa: ME/EPP

09.502.846/0001-02 L S MENDES - Sim Sim 1 7,0000 % R$ 69.750,0000 20/05/2021

MECANICA 13:37:52

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 69.750,0000 21/05/2021

DISTRIBUIDORA 15:28:41

DE PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS PARA MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140-B

Porte da empresa: ME/EPP

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOR Não Não 1 7,0000 Wo R$ 69.750,0000 21/05/2021

COMERCIO, 17:03:22

IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140-B

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim Sim 1 7,0000 °A) R$ 69.750,0000 21/05/2021

PECAS SAO 20:03:41

GERALDO LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA NEW HOLLAND, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro

7,0000 % R$ 69.750,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 Wo R$ 69.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 69.750,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 Wo R$ 69.750,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 Wo R$ 69.750,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 Wo R$ 69.375,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

10,0000 % R$ 67.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00:593

11,0000 % R$ 66.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:32:16:537

12,0000 % R$ 66.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:40:01:273

13,0000 % R$ 65.250,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:40:13:697

14,0000 % R$ 64.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:41:37:843

16,0000 °A) R$ 63.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:41:44:783

17,0000 °A) R$ 62.250,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:43:03:280

18,0000 % R$ 61.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:10:217

19,0000% R$ 60.750,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:44:00:453

20,0000 Wo R$ 60.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:22:433

21,0000 % R$ 59.250,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:45:16:510

22,0000 °A) R$ 58.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:29:223

23,0000 % R$ 57.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:45:40:953

24,0000 % R$ 57.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:45:403

25,0000 Wo R$ 56.250,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:46:16:057

26,0000 % R$ 55.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:16:157

28,0000 % R$ 54.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:46:33:387

29,0000 Igo R$ 53.250,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:33:510

32,0000 °Ai R$ 51.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:47:17:513

33,0000 % R$ 50.250,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:18:510

34,0000 % R$ 49.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:47:27:297
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35,0000% R$ 48.750,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:28:027

36,0000 Wo R$ 48.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:47:33:433

37,0000 % R$ 47.250,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:34:587

38,0000% R$ 46.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:48:31:880

39,0000 % R$ 45.750,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:32:193

41,0000 % R$ 44.250,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:48:56:173

42,0000 % R$ 43.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:56:577

43,0000 Wo R$ 42.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:49:03:077

44,0000% R$ 42.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:03:163

47,0000 % R$ 39.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:49:10:590

48,0000% R$ 39.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:12:190

45,0000 % 41.250,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:49:15:773

50,0000 Wo R$ 37.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:49:17:303

51,0000 % R$ 36.750,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:17:733

53,0000 % R$ 35.250,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:50:33:047

54,0000 % R$ 34.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:33:117

55,0000% R$ 33.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:50:38:100

56,0000 % R$ 33.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:39:117

59,0000% R$ 30.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:21:453

60,0000 % R$ 30.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:22:497

62,0000 % R$ 28.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:27:443

63,0000 °/l) R$ 27.750,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:29:010

65,0000 % R$ 26.250,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:33:700

66,0000 % R$ 25.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:34:017

68,0000 Wo R$ 24.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:52:17:980

69,0000 Wo R$ 23.250,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:52:18:477

70,0000 % R$ 22.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:52:21:293

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento
etapa aberta

Sorteio eletrônico

Encerramento

Aceite de
proposta

Habilitação de
fornecedor

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data Observações

24/05/2021
08:30:10

24/05/2021
08:54:22

24/05/2021 Item teve empate real para o valor 69.750,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre

08:54:22 os fornecedores com propostas empatadas.

24/05/2021
08:54:22

24/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

10:40:48 09.502.846/0001-02, pelo melhor lance de 70,0000%.

24/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: L S MENDES MECANICA - CNPJ/CPF:

13:33:28 09.502.846/0001-02

Item aberto.

Encerrada etapa aberta do item.

Item encerrado.

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 15 - Manutenção veiculo automotivo - chassi

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração Valor com Data/Hora
CNP.)/CPF Fornecedor Quantidade Desconto

Equiparada ME/EPP Desconto Registro

08.112.238/0001-10 TRATOR VALLY Sim Sim 1 10,0000 Wo R$ 22.500,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 15:24:15

PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRATOR NEW HOLLAND 7630 4X4

Porte da empresa: ME/EPP

00.778.049/0001-70 CATERVEL Sim Sim 1 7,5000 % R$ 23.125,0000 21/05/2021

COMERCIO DE 18:16:09

PECAS E
SERVICOS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA NEW HOLLAND, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. TRATOR NEW HOLLAND 7630
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4X4.
Porte da empresa: ME/EPP

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE Sim Sim 1 7,0000 % R$ 23.250,0000 18/05/2021

PECAS E 10:51:12

SERVICOS
MECANICOS
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi TRATOR NEW
HOLLAND 7630 4X4
Porte da empresa: ME/EPP

09.502.846/0001-02 L S MENDES - Sim Sim 1 7,0000 % R$ 23.250,0000 20/05/2021
MECANICA 13:37:52

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Porte da empresa: ME/EPP

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL Sim Sim 1 7,0000 % R$ 23.250,0000 21/05/2021

DISTRIBUIDORA 15:28:41

DE PECAS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PECAS PARA TRATOR NEW HOLLAND 7630 4X4
Porte da empresa: ME/EPP

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOR Não Não 1 7,0000 Wo R$ 23.250,0000 21/05/2021

COMERCIO, 17:03:22

IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRATOR NEW HOLLAND 7630 4X4
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.394.903/0001-20 AUTO MOLAS E Sim Sim 1 7,0000 °A) R$ 23.250,0000 21/05/2021

PECAS SAO 20:03:41

GERALDO LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS
ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA

LINHA NEW HOLLAND, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE.
Porte da empresa: ME/EPP

4 
000170

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Desconto Valor com Desconto Cfs11:9/CPF Data/Hora Registro

7,0000 % R$ 23.250,0000 27.014.321/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 23.250,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 23.250,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 23.250,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:30:00:593

7,0000 % R$ 23.250,0000 02.394.903/0001-20 24/05/2021 08:30:00:593

7,5000 Wo R$ 23.125,0000 00.778.049/0001-70 24/05/2021 08:30:00:593

10,0000 % R$ 22.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:30:00:593

11,0000 Wo R$ 22.250,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:31:52:833

12,0000 % R$ 22.000,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:39:35:070

13,0000 °/0 R$ 21.750,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:40:07:597

14,0000 % R$ 21.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:40:17:463

15,0000 % R$ 21.250,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:40:50:730

16,0000 % R$ 21.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:41:44:000

18,0000 % R$ 20.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:41:48:907

19,0000 % R$ 20.250,0000 02.911.351/0001-80 24/05/2021 08:42:55:073

20,0000 % R$ 20.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:43:07:007

21,0000 Wo R$ 19.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:43:13:783

22,0000 Wo R$ 19.500,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:44:04:800

23,0000 % R$ 19.250,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:44:26:243

24,0000 % R$ 19.000,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:45:22:210

25,0000 Wo R$ 18.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:45:43:260

26,0000 Wo R$ 18.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:45:45:353

27,0000 % R$ 18.250,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:46:19:483

28,0000 Wo R$ 18.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:20:743

30,0000 Wo R$ 17.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:46:27:080

31,0000 °A) R$ 17.250,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:27:367

33,0000 Wo R$ 16.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:46:30:210

34,0000 % R$ 16.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:46:30:440

35,0000 °A) R$ 16.250,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:47:13:887
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36,0000 96 R$ 16.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:4:iQQA

37,0000 96 R$ 15.750,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:47:30:427

38,0000 96 R$ 15.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:31:043

39,0000 °A R$ 15.250,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:47:36:780

42,0000 °A R$ 14.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:47:36:997

43,0000 °A) R$ 14.250,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:38:127

45,0000 °A) R$ 13.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:47:51:827

46,0000 96 R$ 13.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:47:52:270

45,0000 96 R$ 13.750,0000 08.112.238/0001-10 24/05/2021 08:48:36:797

48,0000 96 R$ 13.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:48:59:180

49,0000 °A R$ 12.750,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:48:59:600

51,0000 °A) R$ 12.250,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:49:05:600

52,0000 °A. R$ 12.000,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:05:673

53,0000 °A R$ 11.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:49:14:697

54,0000 °A R$ 11.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:15:190

58,0000 °A) R$ 10.500,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:49:45:263

59,0000 °A) R$ 10.250,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:49:45:543

61,0000 °A) R$ 9.750,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:50:35:610

62,0000 °A) R$ 9.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:36:693

64,0000 °A) R$ 9.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:50:40:807

65,0000 °A) R$ 8.750,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:50:41:143

68,0000 °A R$ 8.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:24:157

69,0000 °A) R$ 7.750,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:24:487

72,0000 °A) R$ 7.000,0000 09.502.846/0001-02 24/05/2021 08:51:30:750

70,0000 °A. R$ 7.500,0000 11.371.179/0001-00 24/05/2021 08:51:31:003

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento
etapa aberta

Sorteio eletrônico

Encerramento

Aceite de
proposta

Habilitação de
fornecedor

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

24/05/2021
08:30:11

24/05/2021
08:53:32

24/05/2021
08:53:32

24/05/2021
08:53:32

24/05/2021
10:40:54

24/05/2021
13:33:28

Troca de Mensagens

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Observações

Item aberto.

171

Encerrada etapa aberta do item.

Item teve empate real para o valor 23.250,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre

os fornecedores com propostas empatadas.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

09.502.846/0001-02, pelo melhor lance de 72,0000%.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA - CNN/CPF:

09.502.846/0001-02

Data

24/05/2021
08:30:00

24/05/2021
08:30:01

24/05/2021
08:30:02

24/05/2021
08:30:03

24/05/2021
08:30:04

24/05/2021
08:30:04

24/05/2021

Não existem intenções de recurso para o item

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas

automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre

08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
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Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

08:30:05

24/05/2021
08:30:06

24/05/2021
08:30:06

24/05/2021
08:30:07

24/05/2021
08:30:08

24/05/2021
08:30: 08

24/05/2021
08:30:09

24/05/2021
08:30:09

24/05/2021
08:30:10

24/05/2021
08:30:11

24/05/2021
08:40:24

24/05/2021
08:40:24

24/05/2021
08:48:39

24/05/2021
08:48:39

24/05/2021
08:48:42

24/05/2021
08:48 :42

24/05/2021
08:48:42

24/05/2021
08:48:49

24/05/2021
08:48 :49

24/05/2021
08:50:01

24/05/2021
08:50:01

24/05/2021
08:53:32

24/05/2021
08:53:32

24/05/2021
08:54:22

24/05/2021
08:54:22

24/05/2021
08: 56:08

24/05/2021
08:56:08

24/05/2021
08:56:16

24/05/2021
08:56:36

24/05/2021

O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 9 está encerrado.

O item 9 teve empate real para os valores 37.200,0000 e 37.400,0000. Procedeu-
se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas.

Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

0 item 12 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sr. Fornecedor L S MENDES - MECANICA, CPF/CNPJ 09.502.846/0001-02, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou
desistir de apresentar lance final e único para o item 12 até às 08:53:39 do dia

24/05/2021. Acesse a Sala de Disputa.

0 item 12 teve o 10 desempate Me/Epp encerrado. 0 fornecedor L S MENDES -
MECANICA, CPF/CNPJ 09.502.846/0001-02 enviou um lance com percentual de

28,00%.

O item 12 está encerrado.

O item 12 teve empate real para o valor 46.750,0000. Procedeu-se o sorteio
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as

convocações no Julgamento de Propostas.

O item 13 teve empate real para o valor 28.050,0000. Procedeu-se o sorteio
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as

convocações no Julgamento de Propostas.

O item 13 esta encerrado.

O item 2 está encerrado.

O item 2 teve empate real para os valores 74.000,0000 e 74.400,0000. Procedeu-

se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas.
Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

O item 15 está encerrado.

O item 15 teve empate real para o valor 23.250,0000. Procedeu-se o sorteio

eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as
convocações no Julgamento de Propostas.

O item 14 teve empate real para o valor 69.750,0000. Procedeu-se o sorteio

eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as
convocações no Julgamento de Propostas.

O item 14 está encerrado.

O item 6 teve empate real para os valores 41.625,0000 e 41.850,0000. Procedeu-

se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas.

Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

O item 6 está encerrado.

O item 11 esta encerrado.

O item 3 teve empate real para o valor 50.875,0000. Procedeu-se o sorteio

eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as

convocações no Julgamento de Propostas.

O item 3 está encerrado.
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08:56: 36

Sistema 24/05/2021 0 item 1 está encerrado.
08: 57: 55

Sistema 24/05/2021 0 item 1 teve empate real para o valor 55.500,0000. Procedeu-se o sorteio

08:57:55 eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as
convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 24/05/2021 0 item 7 está encerrado.

08: 59: 25

Sistema 24/05/2021 0 item 7 teve empate real para o valor 64.750,0000. Procedeu-se o sorteio

08:59:25 eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as
convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 24/05/2021 0 item 5 teve empate real para o valor 55.500,0000. Procedeu-se o sorteio

09:00:28 eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as
convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 24/05/2021 0 item 5 esta encerrado.
09:00:28

Sistema 24/05/2021 0 item 4 teve empate real para o valor 83.250,0000. Procedeu-se o sorteio

09:01:04 eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as
convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 24/05/2021 0 item 4 esta encerrado.

09:01:04

Sistema 24/05/2021 0 item 10 teve empate real para o valor 55.800,0000. Procedeu-se o sorteio

09:02:20 eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as
convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 24/05/2021 0 item 10 está encerrado.

09:02:20

Sistema 24/05/2021
09:05:14

Sistema 24/05/2021 0 item 8 teve empate real para o valor 37.000,0000. Procedeu-se o sorteio

09:05:14 eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as

convocações no Julgamento de Propostas.

Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da

funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade.

Bom dia senhores (as).

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

09.502.846/0001-

24/05/2021
09:07:12

24/05/2021
09:17:00

24/05/2021
09:22: 35

24/05/2021
09:23:08

24/05/2021
09:23:22

24/05/2021
09:24:51

24/05/2021
09:25:01

24/05/2021
09:26:03

24/05/2021
09: 30: 59

24/05/2021
09:38:06

24/05/2021
09:42:10

24/05/2021
10:04:39

24/05/2021
10:07:53

24/05/2021
10:08:34

24/05/2021
10:09:50

24/05/2021

0 item 8 está encerrado.

000173

Em seguida convocarei as empresas melhor classificadas na fase de lances para

encaminhar proposta readequada, nos termos do item 12 do edital. Como trata-se

de percentual de desconto, o valor da contratação não sofrerá alteração, o que terá

variação é o desconto ofertado por cada empresa.

Senhor fornecedor CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:

00.778.049/0001-70, solicito o envio do anexo referente ao item 13.

Senhor fornecedor HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI,

CNPJ/CPF: 27.014.321/0001-00, solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Para HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI - Realizei a

convocação apenas no item 1, no entanto, apresentar proposta readequada para os

itens 1, 4, 5 e 7 (itens arrematados por esta empresa).

Senhor fornecedor L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF: 09.502.846/0001-02,

solicito o envio do anexo referente ao item 2.

Para L S MENDES - MECANICA - Realizei a convocação apenas no item 2, no

entanto, apresentar proposta readequada para os itens 2, 3, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 14

e 15 (itens arrematados por esta empresa).

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA,

CNPJ/CPF: 00.778.049/0001-70, enviou o anexo para o item 13.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS

EIRELI, CNPJ/CPF: 27.014.321/0001-00, enviou o anexo para o item 1.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:
09.502.846/0001-02, enviou o anexo para o item 2.

Senhor fornecedor CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:

00.778.049/0001-70, solicito o envio do anexo referente ao item 13.

Para CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - A proposta encaminhada

não atende o disposto do item 12 do edital. A mesma não contem assinatura,

preposto, fone pra contato, dados bancários, dentre outras informações. E outra

coisa, o valor da contratação não mudará. Desta forma, o que sofrerá alteração é

apenas o desconto ofertado e não o valor da contratação.

Senhor fornecedor L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF: 09.502.846/0001-02,

solicito o envio do anexo referente ao item 2.

Para L S MENDES - MECANICA - 0 valor da contratação não sofrerá alteração. Por

gentileza corrigir a ultima coluna da proposta readequada.

OK, VOU ENVIAR DENOVO
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•

02

Sistema

09.502.846/0001-
02

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Eventos do Pregão

Evento

Abertura da
sessão pública

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do
prazo

10:13:28

24/05/2021
10:16:56

24/05/2021
10:17:05

24/05/2021
10:25:36

24/05/2021
11:49:35

24/05/2021
13 :33:14

24/05/2021
13:33:28

24/05/2021
13:37:06

24/05/2021
14:04:52

24/05/2021
14:05:17

Data/ Nora

24/05/2021
08:30:00

24/05/2021
09:07:12

24/05/2021
13:33:28

24/05/2021
13:37:06

Senhor Pregoeiro, o fornecedor L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:
09.502.846/0001-02, enviou o anexo para o item 2.

PRONTO

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF: 00.778.049/0001-70, enviou o anexo para o item 13.

Senhores, retomaremos a sessão as 13:30 hrs.

Boa tarde, Irei iniciar a habilitação dos itens.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para
os itens/grupos na situação de "aceito e habilitado ou 'cancelado no julgamento.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 24/05/2021 as
14:05:00.

Caso não tenha intenção de recurso, a sessão sera automaticamente encerrada.

Em nome do Município de Ubirata, agradeço a participação de todos.

Observações

Abertura da sessão pública

Inicio da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 24/05/2021 as
14:05:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos

itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do

Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão as 14:05 horas do dia

24 de maio de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

CARLA BAENA AGUILAR MELO
Pregoeiro Oficial

410 CRISLAINY MARCELO
Equipe de Apoio

Im prim r o
  Relatório
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Pregão Eletrônico
000175

Adjudicado

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

No 00053/2021 (SRP)

As 14:06 horas do dia 24 de maio de 2021, após analisado o resultado do Pregão no 00053/2021, referente ao
Processo no 5207, o pregoeiro, Sr(a) CARLA BAENA AGUILAR MELO, ADJUDICA aos licitantes vencedores os

respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1

Valor Estimado: R$ 60.000,0000

Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 %

Adjudicado para: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI , pelo melhor lance de 90,0000

(valor com desconto: R$ 6.000,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 
24/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS

14:06:47 MECANICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 27.014.321/0001-00, Melhor lance: 90,0000 %

Item: 2
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1

Valor Estimado: R$ 80.000,0000

Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Minimo entre Lances: 1,00 Wo

Adjudicado para: L S MENDES - MECANICA , pelo melhor lance de 67,0000

26.400,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data

24/05/2021
14:06:47

%

°to (valor com desconto: R$

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNFWCPF:

09.502.846/0001-02, Melhor lance: 67,0000 Wo

Item: 3
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1

Valor Estimado: R$ 55.000,0000

Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 %

https //www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=942927&acao=A&tipo=t 
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Adjudicado para: L S MENDES - MECANICA , pelo melhor lance de 76,0000 % (valor com desconto: R$

13.200,0000) e a quantidade de 1 Unidade

Adjudicado

Eventos do Item

Evento Data Observações

24/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

14:06:47 09.502.846/0001-02, Melhor lance: 76,0000 ')/0

Item: 4
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1

Valor Estimado: R$ 90.000,0000

Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 %,

Adjudicado para: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI , pelo melhor lance de 95,0000 %

(valor com desconto: R$ 4.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 
24/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS

14:06:47 MECANICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 27.014.321/0001-00, Melhor lance: 95,0000 %

Item: 5
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo chassi

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1

Valor Estimado: R$ 60.000,0000

Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 %

Adjudicado para: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI , pelo melhor lance de 94,0000 
%

(valor com desconto: R$ 3.600,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 
24/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS

14:06:47 MECANICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 27.014.321/0001-00, Melhor lance: 94,0000 %

Item: 6
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 45.000,0000 Intervalo Minimo entre Lances: 1,00 %

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: L S MENDES - MECANICA , pelo melhor lance de 76,0000 % (valor com desconto: R$

10.800,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento

Adjudicado

Data Observações

24/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

14:06:48 09.502.846/0001-02, Melhor lance: 76,0000 %

Item: 7
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=942927&acao.A&tipurt 2/5
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Adjudicado

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Quantidade: 1

Valor Estimado: R$ 70.000,0000

Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 %

Adjudicado para: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI , pelo melhor lance de 94,0000 %
(valor com desconto: R$ 4.200,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 
24/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS
14:06:48 MECANICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 27.014.321/0001-00, Melhor lance: 94,0000 %

Item: 8
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Quantidade: 1

Valor Estimado: R$ 40.000,0000

Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °/ci

Adjudicado para: L S MENDES - MECANICA , pelo melhor lance de 94,0000 0/0 (valor com desconto: R$

2.400,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento

Adjudicado

Data Observações

24/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

14:06:48 09.502.846/0001-02, Melhor lance: 94,0000 %

Item: 9
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1

Valor Estimado: R$ 40.000,0000

Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 %

Adjudicado para: L S MENDES - MECANICA , pelo melhor lance de 26,0000

29.600,0000) e a quantidade de 1 Unidade.

Eventos do Item

Evento Data

24/05/2021
14:06:48

% (valor com desconto: RS

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

09.502.846/0001-02, Melhor lance: 26,0000 %

Item: 10
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 60.000,0000 Intervalo Minimo entre Lances: 1,00 %

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: L S MENDES - MECANICA , pelo melhor lance de 94,0000 
% (valor com desconto: R$

3.600,0000) e a quantidade de 1 Unidade

Eventos do Item

Evento Data Observações

https://www.comprasnel.gov.br/Pregao/Pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=9429278,acao=A&lipcyl 3/5
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Adjudicado 24/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

14:06:48 09.502.846/0001-02, Melhor lance: 94,0000 % 000178

Adjudicado

Item: 11
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Quantidade: 1

Valor Estimado: R$ 90.000,0000

Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °Ai

Adjudicado para: L S MENDES - MECANICA , pelo melhor lance de 75,0000 % (valor com desconto: R$

22.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade.

Eventos do Item

Evento

Adjudicado

Data Observações

24/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

14:06:48 09.502.846/0001-02, Melhor lance: 75,0000 %

Item: 12
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1

Valor Estimado: R$ 50.000,0000

Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Minimo entre Lances: 1,00 %

Adjudicado para: L S MENDES - MECANICA , pelo melhor lance de 28,0000 °A. (valor com desconto: R$

36.000,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data Observações

24/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

14:06:48 09.502.846/0001-02, Melhor lance: 28,0000 %

Item: 13
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 30.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 %

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de 26,0000 0/0 (valor

com desconto: R$ 22.200,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 
24/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E

14:06:48 SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 00.778.049/0001-70, Melhor lance: 26,0000 %

Item: 14
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Quantidade: 1

Valor Estimado: R$ 75.000,0000

Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 °A)

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ala/TermoJulg.asp?prgCod=9429278,acao=Mtipor1 4/5
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Adjudicado para: L S MENDES - MECANICA , pelo melhor lance de 70,0000 To (valor com desconto: R$
22.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento

Adjudicado

Data Observações

24/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:
14:06:48 09.502.846/0001-02, Melhor lance: 70,0000 Wo

Item: 15
Descrição: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Descrição Complementar: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1

Valor Estimado: R$ 25.000,0000

Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: 1,00 %

Adjudicado para: L S MENDES - MECANICA pelo melhor lance de 72,0000 °A) (valor com desconto: R$

7.000,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento

Adjudicado

Data Observações

24/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L S MENDES - MECANICA, CNPJ/CPF:

14:06:48 09.502.846/0001-02, Melhor lance: 72,0000 Wo

Fim do documento
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Pregão Eletrônico No 00053/2021(SRP)

RESULTADO POR FORNECEDOR

00.778.049/0001-70 - CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA

Unidade de Criterio de Valor
Item Descrição Quantidade

Fornecimento (*)
13 Manutenção veiculo Unidade 1 R$ 30.000,0000

automotivo - chassi
Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:

Valor
Unitário

Valor c/
Desconto:

R$

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS E ACESS6RIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS 22.200,0000

ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

DA LINHA HAMM, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DA FABRICANTE. ROLO COMPACTADOR HAMM

3411.

09.502.846/0001-02 - L S MENDES - MECANICA

Item Descrição 
Unidade 

deQuantidade
Fornecimento

2 Manutenção veiculo Unidade 1

automotivo - chassi 
Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi

3 Manutenção veiculo
automotivo - chassi 

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo

6 Manutenção veiculo Unidade 1
automotivo - chassi 

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi

8 Manutenção veiculo Unidade 1

automotivo - chassi 
Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi

9 Manutenção veiculo Unidade 1

automotivo - chassi 
Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi

10 Manutenção veiculo Unidade 1

automotivo - chassi 
Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi

11 Manutenção veiculo Unidade 1

automotivo - chassi 
Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo

12 Manutenção veiculo Unidade

automotivo - chassi 
Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi

Valor Global

26,0000%

Valor c/
Desconto:

R$ 22.200,0000

Total do Fornecedor: R$
22.200,0000

Critério de Valor Valor

(*) Unitário

R$ 80.000,0000

Unidade 1 R$

- chassi
R$

- chassi

1 R$

Valor c/
Desconto:

R$
26.400,0000

55.000,0000 -

Valor c/
Desconto:

R$
13.200,0000

45.000,0000

Valor c/
Desconto:

R$
10.800,0000

R$ 40.000,0000 -

Valor Global

67,0000%

Valor c/
Desconto:

R$ 26.400,0000

76,0000%

Valor c/
Desconto:

R$ 13.200,0000

76,0000%

Valor c/
Desconto:

R$ 10.800,0000

94,0000%

Valor c/ Valor c/
Desconto: Desconto:

R$ R$ 2.400,0000
2.400,0000

R$ 40.000,0000 - 26,0000%

Valor c/
Desconto:

R$
29.600,0000

R$ 60.000,0000

Valor c/
Desconto:

R$ 29.600,0000

94,0000%

Valor c/ Valor c/
Desconto: Desconto:

R$ R$ 3.600,0000
3.600,0000

R$ 90.000,0000 75,0000%

Valor c/
Desconto:

R$
22.500,0000

50.000,0000

Valor c/
Desconto:

R$
36.000,0000

Valor c/
Desconto:

R$ 22.500,0000

28,0000%

Valor c/
Desconto:

R$ 36.000,0000

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2
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R$ 75.000,0000

Manutenção veiculo automotivo - chassi

Unidade 1 R$

ilo (.) E necessário detalhar o item para saber qual c critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou Maximo Aceitável.

Imprimir
Relatório

4/1/05/2021 ComprasNet

14 Manutenção veiculo Unidade 1

automotivo - chassi 
Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado

15 Manutenção veiculo
automotivo - chassi 

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado Manutenção veiculo automotive - chassi

4gol0
Valor c/ Valor c/
Desconto: Desconto:

R$ R$ 22.500,0000
22.500,0000

25.000,0000 72,0000%

Valor c/ Valor c/
Desconto: Desconto:

R$ R$ 7.000,0000
7.000,0000

Total do Fornecedor: R$
174.000,0000

27.014.321/0001-00 - HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI

Unidade de Critério de Valor Valor
Item Descrição Quantidade Valor Global

Fornecimento el Unitário

1 Manutenção veiculo Unidade 1 R$ 60.000,0000 - 90,0000%

automotivo - chassi 
Marca: Valor c/ Valor c/

Fabricante: Desconto: Desconto:

Modelo / Versão: R$ R$ 6.000,0000

Descrição Detalhada do Objeto C 'ertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi 6.000,0000

MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H - 5F 101112

4 Manutenção veículo Unidade 1 R$ 90.000,0000 95,0000%

automotivo - chassi 
Marca: Valor c/ Valor Cl

Fabricante: Desconto: Desconto:

Modelo / Versão: R$ R$ 4.500,0000

Descrição Detalhada do Objeto Of. rtado: Manutenção veiculo automotivo - chassi PA 4.500,0000

CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR - WLE )0944

5 Manutenção veiculo Unidade 1 R$ 60.000,0000 - 94,0000%

automotivo - chassi 
Marca: Valor c/ Valor c/

Fabricante: Desconto: Desconto:

Modelo / Versão: R$ R$ 3.600,0000

Descrição Detalhada do Objeto Of' rtado: Manutenção veiculo automotivo chassi PA 3.600,0000

CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ - WLE 30358

7 Manutenção veiculo Unidade 1 R$ 70.000,0000 94,0000%

automotivo - chassi 

Marca: Valor c/ Valor c/

Fabricante: Desconto: Desconto:

Modelo / Versão: R$ R$ 4.200,0000

Descrição Detalhada do Objeto ofertado: Manutenção veiculo automotivo - chassi 4.200,0000

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k - CC kP06314
Total do Fornecedor: R$

18.300,0000

R$
Valor Global da Ata:

214.500,0000

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp
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PARECER JURIDICO CONCLUSIVO

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
registrado sob o n9 53/2021, processo n9. 5207/2021, cujo objeto é aquisição de
pegas, acessórios, componentes e/ou materiais originais ou de primeira linha,
necessários à manutenção, reposição e conservação das máquinas pesadas da
secretaria de viação e serviços rurais.

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado
a este assessor jurídico para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria
jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n2 8.666/93,
examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato, bem como considerou regular o
procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio
transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do certame
(Art. 20 da Lei n2 10.024/19) e providenciou a publicação do Edital, convocando os
interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a publicação e a
abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 25
da Lei n2 10.024/19).

0 edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a
fase de proposta, habilitação, julgamento e analise dos documentos, julgamento do
recurso, documento aplicável, obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja,
dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n2 10.024/19, bem como, amparada pela Lei
8.666/93, também houve a publicação em local público no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal de Ubirat5, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa as
empresas encaminharão exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico emite o seu
parecer favorável em todo o processo de licitação em que os procedimentos de
regularidade e a legalidade foram cumpridos, deva se dar prosseguimento
homologando-o e efetivando a contrataçãp dos licitantes vencedores.

Esse é o nosso parecer.

Carlos Dan!

Ubirat5, 02 de junho de 2021.

bierai Machado
Assessor Jurídico
OAB-Pr 65323
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATbRIO

0 Prefeito de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações

posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme

comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5207/2021.

2. MODALIDADE N°: 53/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição de pegas, acessórios, componentes e/ou materiais

originais ou de primeira linha, necessários à manutenção, reposição e conservação das

máquinas pesadas da secretaria de viação e serviços rurais.

4. FORNECEDOR (A): CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LIDA, inscrita no

CNPJ n.° 00.778.049/0001-70, estabelecida à rua Porto Velho, no n.° 71, CEP n°: 85816-

160, na cidade de Cascavel, estado do Parana.

4.1. VALOR: R$- 30.000,00 (trinta mil reais).

5. FORNECEDOR (A): empresa L. S. MENDES - MECÂNICA, inscrita no CNPJ n.°

09.502.846/0001-02, estabelecida a rua Rio Grande do Sul, no n.° 1607, CEP n*: 85440-

000, na cidade de Ubirat5, estado do Parana.

5.1 VALOR: R$- 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais).

6. FORNECEDOR (A): empresa HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI,

inscrita no CNPJ n.° 27.014.321/0001-00, estabelecida a rua Regente Feijó , no n.° 107,

CEP n°: 85803-630, na cidade de Cascavel, estado do Paraná

6.1 VALOR: R$- 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

7. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24/05/2021.

8. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/06/2021.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bit

Prefeito de Ubirata
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Art. la Conceder 30 (trinta) dias de licença prêmio à servidora Magaly Botelho FORNECEDOR (A): DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, inscrita no CNPJ n.2

Lemes Lopes, ocupante do cargo de farmacêutica, lotada na Secretaria da Saúde, 18.683.835/0001-59.

referente ao período aquisitivo de 02/03/2015 a 02/03/2020, com efeitos PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5167/2021.

retroativos a 07/06/2021. OBJETO: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de alimentos

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicay5o, destinados ao atendimento das necessidades da secretaria da saúde.

CASSILDA FERREIRA VALOR: R$1.249,78 (hum mil duzentos quarenta nove reais e setenta e oito

centavos).
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2021.PORTARIA N2 258, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Designa servidora para exercer a função de Coordenadora da Equipe de

Endemias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso das

atribuições que lhe conferem o art. 61 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 19 Designar a servidora Elaine Ferreira Gomes, ocupante do cargo de Agente

Comunitário de Saúde, grupo ocupacional auxiliar de saúde, Classe Ill, Grau A,

Nível 2, para exercer a função de Coordenadora da Equipe de Endemias, lotada

na Secretaria da Saúde, em 09/06/2021.

Art, 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

PROCESSOS LICITATORIOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITAT6R10 Na: 5207/2021.

2. MODALIDADE Na: 53/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição de pegas, acessórios, componentes e/ou

materiais originais ou de primeira linha, necessários à manutenção, reposição e

conservação das máquinas pesadas da secretaria de viação e serviços rurais.

4. FORNECEDOR (A): CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LIDA, inscrita

no CNPJ n.9 00.778.049/0001-70, estabelecida 5 rua Porto Velho, no n.2 71, CEP

re: 85816-160, na cidade de Cascavel, estado do Parana.

4.1. VALOR: R$- 30.000,00 (trinta mil reais).

S. FORNECEDOR (A): empresa L. S. MENDES - MECÂNICA, inscrita no CNPJ n.9

09.502.846/0001-02, estabelecida à rua Rio Grande do Sul, no n.9 1607, CEP n*:

85440-000, na cidade de Ubiratã, estado do Parana.

5.1 VALOR: R$- 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais).

6. FORNECEDOR (A): empresa HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS

EIRELI, inscrita no CNPJ n.9 27.014.321/0001-00, estabelecida a rua Regente

Feij6 , no n.2 107, CEP n*: 85803-630, na cidade de Cascavel, estado do Parana

6.1 VALOR: R$- 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

7. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24/05/2021.

8. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/06/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 02 de junho de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 54/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): DESINSETIZADORA NOROESTE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO

LTDA, inscrita no CNPJ n.9 03.261.462/0001-50.

PROCESSO LICITAT6R10 Na: 5140/2021.

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para realizar limpeza de caixas

cragua e controle de pragas nos prédios públicos pertencentes à Secretaria de

Assistência Social.

VALOR: R$- 2.710,00 (dois mil setecentos e dez reais).

DATA DA ASSINATURA: 12/05/2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 57/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

EXTRATO DO CONTRATO N2 62/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): SOARES & ALMEIDA LIDA, inscrita no CNPJ n9

27.243.675/0001-18.

PROCESSO LICITATÓRIO N2. 5195/2021.

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA SEDE DO CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N9

884074/2019/MCIDADANIA/CAIXA.

VALOR: R$-485.906,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil novecentos e seis

reais).

DATA DA ASSINATURA: 02/06/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 118/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): IMPORPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS PA, inscrita no CNPJ n.9

76.071.984/0001-63.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5185/2021.

OBJETO: aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de filtros originais

ou de primeira linha destinados à manutenção das máquinas da secretaria de

viação e serviços rurais.

VALOR: R$-13.196, 33 (treze mil cento noventa seis reais e trinta três centavos).

DATA DA ASSINATURA: 25/05/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 125/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirat5, CNPJ na 76.950.096/000110.

FORNECEDORA: DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA ME • CASA VENCEDORA,

inscrita no CNPJ na 75.900.183/0001-09, estabelecida à Avenida Brasil, no na

550, CEP n2 85440-000, Ubiratã, PR.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5209/2021.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinado a Secretaria da Educação,

escolas e cmeís do rnunicipio.

VALOR: R$-21.027,35 (vinte e um mil e vinte e sete reais e trinta e cinco

centavos).

DATA DA ASSINATURA: 01/06/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 126/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDORA: LUCIANE ULIANO TERTO, inscrita no CNPJ n9 06.092.588/0001-

37, estabelecida à Avenida Vit6rio Furlarn, no n9 1050, CEP na 87355-000,

Juranda, PR.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5209/2021.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinado a Secretaria da Educação,

escolas e cmeis do município.

VALOR: R$-10.169,60 (dez mil cento e sessenta e nove reais e sessenta

centavos).

DATA DA ASSINATURA: 01/06/2021.

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 46/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATA - CNPJ 76.950.096/0001-10

FORNECEDOR (A): SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA

LIDA, inscrita no CNPJ n9 81.746.422/0001-02.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 4902/2020

OBJETO DO CONTRATO: Registro de preços para aquisição de materials de

consumo, higiene e limpeza, para suprir as necessidades das unidades de ensino

e dos demais departamentos ligados à secretaria da educação.

FINALIDADE DO ADITIVO: Reequilibrio econômico-financeiro dos itens 64, 77, 78,

79 e 80 da ata de registro de preços na. 46/2020.

DATA DA ASSINATURA: 25/02/2021.

[WM) Oficial Assinado Eletronicamente corn Certificado Paddo ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubiratã. A Prefeitura

Municipal Ubirat3 - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www,ubirata.orsov.br, no link Jornal Oficial
,F

Online.
l'Sj.Q
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 128/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5207/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N2 53/2021

•11

• s'<1,
;  

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.9

76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, rig 1852, centro,

na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n9 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de

Oliveira Dalécio, e a empresa CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ

n.9 00.778.049/0001-70, estabelecida à rua Porto Velho, no n.9 71, CEP n': 85816-160, na cidade

de Cascavel, estado do Parana, telefone n° (45) 3227 4844, e-mail (jrmiotto@hotmail.com),

doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Pregos que se

regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n9 5207/2021, Pregão Eletrônico n9

53/2021 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou

materiais originais ou de primeira linha, necessários à manutenção, reposição e conservação das

máquinas pesadas da secretaria de viação e serviços rurais.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação,

quantidade maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL PERCENTUAL
DE

DESCON IO
3 13 ROLO COMPACTADOR HAMM 3411 1 GB 30.000,00 30.000,00 26,00%

II 3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado 4, de R$- 30.000,00 (trinta mil reais).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4, CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de

Registro de Preps, sem possibilidade de prorrogação.
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5. CLAUSULA QUINTA- DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de

despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento

equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei Federal n9 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO, de maneira

fracionada, devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega será de cinco dias úteis a contar do recebimento da Ordem de

Compras, encaminhada via e-mail pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à FORNECEDORA às penalidades previstas

na presente Ata de Registro de Preços.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 19 da Lei

Federal n9 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado

em embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e

local constante na presente Ata de Registro de Pregos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Frotas do Município, localizada na

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9 1097, anexo 5 garagem de veículos da Secretaria da Saúde.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da FORNECEDORA, podendo ser ainda

através de serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega

através de veículos oficiais e/ou servidores do MUNICÍPIO.

6.3.1. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo MUNICÍPIO para

fins de conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente

FORNECEDORA 5 retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A FORNECEDORA deverá arcar corn todas as despesas referentes 5 entrega do objeto, como

transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6.5. Para acompanhamento do fluxo de pedidos e entregas, a FORNECEDORA deverá enviar

orçamento, a cada solicitação de compras, que apresentará de forma detalhada o nome e o código

da peça/acessório, componentes e/ou materiais, valor unitário, valor total, quantidade, número

da frota e descrição da máquina.

2
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6.6. A marca das peças e acessórios, componentes e/ou materiais deverá estar indicada no próprio

produto ou em sua embalagem. Pegas e acessórios sem identificação serão rejeitados quando da

sua entrega.

6.7. 0 preço das peças e acessórios, componentes e/ou materiais de reposição para entrega sera

calculado com base no percentual de desconto oferecido pela FORNECEDORA sobre a tabela da

fabricante da peça ou orçamento para as peças que não possuem códigos na tabela da fabricante

da peça na data da emissão da solicitação de fornecimento.

6.8. Caberá ao Gestor da Ata, a seu critério, realizar diligências junto ao fabricante a fim de

confirmar os valores apresentados pela FORNECEDORA.

6.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, a FORNECEDORA ficará obrigada a fornecer

os produtos de acordo com o percentual de desconto registrado, nas quantidades indicadas em

cada solicitação de fornecimento.

6.10. Os produtos entregues deverão ser fornecidos obedecendo às disposições da Associação

Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, definições de Regulamento Técnico, Norma e

Procedimento de Avaliação da Conformidade do INMETRO e Normas de Regulamentação — NBR.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de

posterior verificação da conformidade corn a especificação; e definitivamente, após verificação da

qualidade e consequente aceitação.

7.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade

com as exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Pregos.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através

de notificação, encaminhada por escrito 5 FORNECEDORA, através do e-mail o qual foi

encaminhada a Ordem de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou ern parte, objeto em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os

ônus com a substituição correrão exclusivamente por conta da FORNECEDORA, independente

da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado devera ser substituído no prazo estipulado,

sob pena de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Pregos.

7.5. Todas as pegas serão recebidas com base em uma norma técnica que define as características

mínimas de segurança que um componente deve apresentar para ser utilizado, independente da

categoria em que ela se enquadre. Nesse sentido, as peças deverão ser original ou primeira linha

(produção original e de reposição original), obedecendo às disposições da Associação Brasileira

3
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das Normas Técnicas — ABNT; definições de Regulamento Técnico, Norma e Procedimento de

Avaliação da Conformidade do INMETRO; e Normas de Regulamentação — NBR.

7.6. Entende-se por "pegas de primeira linha" todos os componentes fabricados por fabricantes

que abastecem os fornecedores e também distribuídas diretamente ao mercado de peças, sendo

assim, fica determinado que este produto seja inteiramente novo sem que tenha passado por

qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou remanufatura.

7.7. Entende-se por máquinas Pesada: Retroescavadeira, Motoniveladora, Escavadeira, Pa

Carregadeira, Rolo Compactador entre outros.

7.8. Entende-se por Trator: 0 trator 6. urn tipo de máquina que exerce tração, possibilitando a

execução de trabalho produtivo corn conforto ao operador, multiplicando a for-0 humana.

7.9. Todas as peças, acessórios componentes e/uu materiais deverão ter garantia que não poderá

ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data da entrega.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo corn as

condições descritas na Ata de Registro de Preps;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

ip 8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de

Registro de Pregos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a

FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de

Registro de Pregos;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Pregos;

4
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8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos

sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta,

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados

durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados a
execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de

Preços, o objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, corn antecedência, os motivos que impossibilitem o

cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, corn a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade corn

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e

apresentá-las no prazo de maxima de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar copia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que
houver alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

83.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bern corno informar e manter

atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa

autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos

serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997,

multa e cancelamento da Ata de Registro de Pregos;
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8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções

previstas.

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. Para fins de pagamento, sera aplicado o percentual de desconto ofertado sobre a tabela da

fabricante da pega ou orçamento da FORNECEDORA para as peças que não possuem códigos na

tabela da fabricante.

9.2. 0 pagamento sera efetuado mediante recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de

até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços.

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.3. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento devera ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ NY

76.950.096/0001-10.

9.4. Para liberação do pagamento h FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
10902 2592 339030399900 Outros materiais para

veículos
manutenção de Livre 870.000,00

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido

devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

fórmulas:
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EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do prey) inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior

ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução

dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso

assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas

mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de

preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não

puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preps, mediante

requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a

ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente

que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no

valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo

mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível corn o vigente no mercado, para

a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prep apresentada pelo MUNICÍPIO, a

FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades

administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a

FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de

Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de

aplicação das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitern

anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,

para que manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

7
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12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao servidor Luiz Antônio Marafon.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao servidor Rosauro Ramos Tizott, e na sua

ausência, ficará a cargo do servidor Lucas Casarin Marquezini.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos

causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de

quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as

partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar corn o

Município de Ubiratà;

•
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ala

de Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa

ou pedido único em que ocorreu o fato, ate o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado

em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de

Registro de Pregos durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente á parcela,

etapa ou pedido único em que ocorreu o fato.
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13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes

percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preps, pela sua

inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e

impedida de contratar com o Município de Ubirat3 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem

prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a

administração pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades

previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a

execução da Ata de Registro de Pregos;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar corn o Município

de Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas

de licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns corn as pessoas físicas referidas no
subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitanternente com a sanção de

advertência.

9
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13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e

forma estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de

pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura

execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento

no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n9

10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa previa.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas,

quando o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

aqueles praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n9 8.666, de 1993,

ou no art. 79 da Lei n9 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.
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14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado ti ampla defesa e

contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante,

independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus

anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2

8.666/93, Lei Federal n2 10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou

• 
privado que melhor tutelem o interesse público.

•

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais 
de

direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat3, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas da Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas,

para todos os fins de direito.

("----------Ubiratà - Paraná, 02 de junho de 2021.

MUNICÍPIOVETÍBIRATA

Prefeito

lzabel Cristina Ramos
Miotto - CPF
336.082.379-68

CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LIDA

Representante legal da empresa
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Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 09 de junho de 2021
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 25/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5237/2021.

2. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço em
consultoria, assessoria e elaboração de projetos básicos e executivos de
qualificação das ações no âmbito da Proteção Social Básica e Especial da
Secretaria de Assistência Social.
3. FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25,
inciso II da Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: LVP SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL - EIRELI, inscrita
no CNPJ ng 32.695.026/0001-98, com sede na Rua liortência, ng 141, Município

de Corbélia, Estado do Parana.
5. VALOR: R$-51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais).
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 09/06/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 09 de junho de 2021.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

410Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 38/2021
1. PROCESSO LICITATÓRIO N. 5239/2021.
2. OBJETO: Revisão de 20.000 km dos veículos Mercedes Benz Sprinter Furgão
416 da Secretaria da Saúde.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24,
inciso XVII da Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: PARANÁ DIESEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ ng

75.902.833/0001-47, situada na Via Marginal Gelindo D. Stefanuto, ng 133,
Município de Campo Mourao, Estado do Parana.

5. VALOR: R$-3.084,42 (três mil e oitenta e quatro reais e quarenta e dois

centavos).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 10/06/2021.

Pap Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 10 de junho de 2021.
FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 39/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5243/2021.

2. OBJETO: Revisão de 10.000 km do veiculo Citroen Aircross da Secretaria da

Assistência Social.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24,
inciso XVII da Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993.

. FORNECEDOR: CIIANSON VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ ng
03.326.331/0002-95, situada na Avenida Brasil, ng 1068, Município de Cascavel,

Estado do Parana.

5. VALOR: R$-418,00 (quatrocentos e dezoito reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 11/06/2021.

Pap Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, lide junho de 2021.

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 123/2021
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ ng 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERREGENS E FERRAMENTAS

LTDA, inscrita no CNPJ n.g 37.278.673/0001-18.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5183/2021.

OBJETO: Aquisição de materiais para manutenção dos semáforos.
VALOR: R$. 2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 124/2021

CON1RA1 ANTE: Município de Ubiratã, CNPJ ng 76.950.096/0001-10.

FORNECEDORA: ANDARE ADESIVOS LEDA - ME, inscrita no CNPJ ng

05.561.905/0001-54.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5122/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E SERVIÇOS DE

ARTIGOS COMUNICAÇÃO VISUAL.

www.ubirata.pr.gov.br
VALOR:RS-26.220,00 (vinte e seis mil duzentos e vinte reais).
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 128/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ ng 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ n.9 00.778.049/0001-70.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5207/2021.

OBJETO: aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou materiais originais
ou de primeira linha, necessários à manutenção, reposição e conservação das

máquinas pesadas da secretaria de viação e serviços rurais.

VALOR: R$-30.000,00 (trinta mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 02/06/2021.

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ng. 221/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRAlÃ -CNN 76.950.096/000140
CONTRATADO (A): MR LINK INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ ng

07.587.016/0001-91.

PROCESSO LICITAT6R10 Ng: 4887/2021

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para implantação

e prestação de serviços de monitoramento de alarme nos prédios públicos desta

municipalidade, incluindo assistência técnica, monitoramento remoto 24 horas,

instalação de centrais de alarme, sensores e demais equipamentos com

instalações necessárias.

FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigéncia pelo período de doze meses e

reajustar o valor mensal do serviço conforme variação do IPCA.

VALOR: R$ 88.433,28

NOVA VIGENCIA: 30 de junho de 2021

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2021.

EXTRATO DO 112 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2. 319/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - CNPJ 76.950.096/0001-10

CONTRATADO (A): BC COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA, inscrita no CNPJ ng

02.779.501/0001-43

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 4981/2020

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para fornecimento fracionado

de combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum e diesel s10), através do

abastecimento de veículos da frota municipal.

FINALIDADE DO ADITIVO: reequilibrio econômico financeiro do diesel comum e

do diesel S10.
VALOR: R$ 92.130,00

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2021.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Sem Publicações

Jornal Oficial Eletrônico
- Municipio de Ubiratã -

Prefeito do Município: Fábio de Oliveira Dalécio
Redação e Administração:

Divisão de Imprensa Oficial

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP. 85.440-000 - Ubiratã/Paraná
e-mail: legislar@ubirata.pr.gov.br

Fone: (44)3543-8000

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP•Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubiratã. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado atravr,!s de www.ubirata.or.gov.br., no link Jornal Oficial
ICP
a
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 129/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Ng 5207/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 53/2021

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.g

76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852, centro,

na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP ng 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de

Oliveira Dalécio, e a empresa L. S. MENDES - MECÂNICA, inscrita no CNPJ n.2 09.502.846/0001-02,

estabelecida 5 rua Rio Grande do Sul, no n.2 1607, CEP n°: 85440-000, na cidade de Ubirat5, estado

do Paraná, telefone n° (44) 3543 5037, e-mail (Ismendesmecanica@hotmail.com), doravante

designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Pregos que se regerá pelas

condições estabelecidas no Processo Licitatório ng 5207/2021, Pregão Eletrônico n2 53/2021 e de

acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é aquisição de pegas, acessórios, componentes e/ou

materiais originais ou de primeira linha, necessários à manutenção, reposição e conservação das

máquinas pesadas da secretaria de viação e serviços rurais.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Pregos se dará na seguinte especificação,

quantidade máxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL PERCENTU
AL DE

DESCONTO

1 2 MOTONIVELADORA CATERPILAR

120 H —JAP06314

1 GB 80.000,00 80.000,00 67,00%

1 3 TRATOR ESTEIRA CATERPILAR D-

5 — 0JAP06314

1 GB 55.000,00 55.000,00 76,00%

1 6 RETROESCAVADEIRA

CATERPILLAR 416E — MFG06776

1 GB 45.000,00 45.000,00 76,00%

1 8 PA CARREGADEIRA DE RODAS

924K CATERPILLAR — ENC01146
1 GB 40.000,00 40.000,00 94,00%

2 9 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

VOLVO EC140BLC

1 GB 40.000,00 40.000,00

60.000,00

26,00%

94,00%

_
2 10 MOTONIVELADORA VOLVO

G940

1 GB 60.000,00

2 11 RETRO-ESCAVADEIRA VOLVO

BL70 B4X4

1 GB 90.000,00 90.000,00 75,0 00 \

1
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2 12 ROLO COMPACTADOR VOLVO 1 GB 50.000,00 50.000,00 28,00%

SD105

4 14 MOTONIVELADORA NEW 1 GB 75.000,00 75.000,00 70,00%

HOLLAND RG140-B

4 15 TRATOR NEW HOLLAND 7630 1 GB 25.000,00 25.000,00 72,00%

4X4

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de

Registro de Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de

despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento

equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei Federal n2 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO, de maneira

fracionada, devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega sera de cinco dias úteis a contar do recebimento da Ordem de

Compras, encaminhada via e-mail pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se a FORNECEDORA as penalidades previstas

na presente Ata de Registro de Preços.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei

Federal n2 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado

em embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, pra
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local constante na presente Ata de Registro de Pregos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Frotas do Município, localizada na
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1097, anexo à garagem de veículos da Secretaria da Saúde.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da FORNECEDORA, podendo ser ainda
através de serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega
através de veículos oficiais e/ou servidores do MUNICÍPIO.

6.3.1. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo MUNICÍPIO para
fins de conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente
FORNECEDORA à retirada/substituição do objeto recusado.

• 6.4. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6.5. Para acompanhamento do fluxo de pedidos e entregas, a FORNECEDORA deverá enviar
orçamento, a cada solicitação de compras, que apresentará de forma detalhada o nome e o código
da peça/acessório, componentes e/ou materiais, valor unitário, valor total, quantidade, número
da frota e descrição da máquina.

6.6. A marca das pegas e acessórios, componentes e/ou materiais deverá estar indicada no próprio
produto ou em sua embalagem. Pegas e acessórios sem identificação serão rejeitados quando da
sua entrega.

6.7. 0 preço das pegas e acessórios, componentes e/ou materiais de reposição para entrega será
calculado com base no percentual de desconto oferecido pela FORNECEDORA sobre a tabela da
fabricante da pega ou orçamento para as peças que não possuem códigos na tabela da fabricante
da pega na data da emissão da solicitação de fornecimento.

6.8. Caberá ao Gestor da Ata, a seu critério, realizar diligências junto ao fabricante a fim de
confirmar os valores apresentados pela FORNECEDORA.

6.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a FORNECEDORA ficará obrigada a fornecer
os produtos de acordo com o percentual de desconto registrado, nas quantidades indicadas em
cada solicitação de fornecimento.

6.10. Os produtos entregues deverão ser fornecidos obedecendo às disposições da Associação
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, definições de Regulamento Técnico, Norma e
Procedimento de Avaliação da Conformidade do INMETRO e Normas de Regulamentação — NBR.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito
posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verific
qualidade e consequente aceitação.
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7.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade

com as exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através

de notificação, encaminhada por escrito à FORNECEDORA, através do e-mail o qual foi

encaminhada a Ordem de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os

ônus com a substituição correrão exclusivamente por conta da FORNECEDORA, independente

da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,

sob pena de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

7.5. Todas as pegas serão recebidas com base em uma norma técnica que define as características

mínimas de segurança que um componente deve apresentar para ser utilizado, independente da

categoria em que ela se enquadre. Nesse sentido, as peças deverão ser original ou primeira linha

(produção original e de reposição original), obedecendo ás disposições da Associação Brasileira

das Normas Técnicas — ABNT; definições de Regulamento Técnico, Norma e Procedimento de

Avaliação da Conformidade do INMETRO; e Normas de Regulamentação — NBR.

7.6. Entende-se por "pegas de primeira linha" todos os componentes fabricados por fabricantes

que abastecem os fornecedores e também distribuídas diretamente ao mercado de peças, sendo

assim, fica determinado que este produto seja inteiramente novo sem que tenha passado por

qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou remanufatura.

7.7. Entende-se por máquinas Pesada: Retroescavadeira, Motoniveladora, Escavadeira, Pa

Carregadeira, Rolo Compactador entre outros.

7.8. Entende-se por Trator: 0 trator é um tipo de máquina que exerce tração, possibilitando a

execução de trabalho produtivo com conforto ao operador, multiplicando a força humana.

7.9. Todas as peças, acessórios componentes e/ou materiais deverão ter garantia que não poderá

ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data da entrega.

8. CLAUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo •m as

condições descritas na Ata de Registro de Preços;
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8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de

Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a

FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

1111 8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de

Registro de Pregos;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos

sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua proposta,

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados

durante a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de

Preços, o objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que imposs .ilite

cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida compro .gão.
5
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8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Pregos, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e

apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar copia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que

houver alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter

atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa

autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos

serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997,

multa e cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções

previstas.

9. CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. Para fins de pagamento, será aplicado o percentual de desconto ofertado sobre a tabela da

fabricante da pega ou orçamento da FORNECEDORA para as peças que não possuem códigos na

tabela da fabricante.

9.2. 0 pagamento será efetuado mediante recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de

até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços.

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.3. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng

76.950.096/0001-10.

9.4. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao

Fiscal da Ata de Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geiral

da Fazenda Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - (GTS;
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9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0902 2592 339030399900 Outros materiais para manutenção de veículos Livre 870.000,00

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior

ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução

dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso

assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas

mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de

pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECE DORA não

puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante

requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a

ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente

que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

7
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11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego registrado no

valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo

mercado, ou apresentar contraproposta de prego, compatível com o vigente no mercado, para

a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a

FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades

administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a

FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de

Registro de Pregos, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de

aplicação das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prego do fornecedor, prevista no subitem

anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,

para que manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Luiz Antônio Marafon.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao servidor Rosauro Ramos Tizott, e na sua

ausência, ficará a cargo do servidor Lucas Casarin Marquezini.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos

causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de

quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as

partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria ng 23/2021.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;
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13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata

de Registro de Preps, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa

ou pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado

em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de

Registro de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela,

etapa ou pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes

percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua

inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e

impedida de contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem

prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Pregos; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a

administração pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades

previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a

execução da Ata de Registro de Pregos;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

e.
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13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Municipio

de Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas

de licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no
subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas

advertência.

concomitantemente com a sanção de

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente 6 multa no prazo e

forma estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de

pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura

execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento

no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7(2 da Lei Federal n°

• 
10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de pregos poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas,

quando o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

aqueles praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993,

ou no art. 72 da Lei n° 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e

contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante,

independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus

anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n°

8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou

privado que melhor tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas da Ata de Registro de Preços.
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Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas,

para todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, 02 de junho de 2021.

Prefeito

CI)v- ECANICL'. S. MENDES - M
Representante legal da empresa
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 130/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5207/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N2 53/2021

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2
1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000, representado
pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS
MECANICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.2 27.014.321/0001-00, estabelecida a rua
Regente Feijó , no n.2 107, CEP n°: 85803-630, na cidade de Cascavel, estado do Parana,
telefone n° (45) 3224 7634, e-mail (mcmaquinas_pesadas@hotmail.com), doravante
designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se
regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatário n° 5207/2021, Pregão
Eletrônico n2 53/2021 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é aquisição de peças, acessórios, componentes
e/ou materiais originais ou de primeira linha, necessários a manutenção, reposição e
conservação das máquinas pesadas da secretaria de viação e serviços rurais.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte
especificação, quantidade máxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN f V. UNIT I V TO AL PEP
UA
DES

90,1 MOTONIVELADORA

CATERPILAR 120 H —

5FM01112

1 GB 60.000,00 60.000,00

1 4 PA CARREGADEIRA 924 HZ

CATERPILAR — WLB00944

1 GB 90.000,00 90.000,00 1 95,

94,1 5 PA CARREGADEIRA

CATERPILAR 924 HZ —

WLB00358

1 GB 60.000,00 60.000,00

1 7 MOTONIVELADORA

CATERPILLAR 120k —
OJAP06314

1 GB 70.000,00 70.000,00 I

I
t

94,

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

UN!
I. DE
CONT
o

00%

00%

00%

00%
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3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da
Ata de Registro de Preços, sem possibilidade de prorrogação.

S. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de
empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei Federal rig 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO, de
maneira fracionada, devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega sera de cinco dias úteis a contar do recebimento da
Ordem de Compras, encaminhada via e-mail pela Secretaria de Viação e Serviços
Rurais.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do
prazo inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à FORNECEDORA as
penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57,

5 1° da Lei Federal ng 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso,
devidamente lacrado em embalagem própria, original do fabricante e sem violação,
conforme especificação, prazo e local constante na presente Ata de Registro de Preços,
acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Frotas do Município,
localizada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9 1097, anexo à garagem de veiculos

da Secretaria da Saúde.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da FORNECEDORA, podendo ser
ainda através de serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega,
vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou servidores do MUNICÍPIO.



f
6.3.1. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo
MUNICÍPIO para fins de conferência, independente da forma de entrega, cabendo
exclusivamente ã FORNECEDORA ã retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A FORNECEDORA devera arcar com todas as despesas referentes à entrega do
objeto, como transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6.5. Para acompanhamento do fluxo de pedidos e entregas, a FORNECEDORA devera
enviar orçamento, a cada solicitação de compras, que apresentará de forma detalhada
o nome e o código da peça/acessório, componentes e/ou materiais, valor unitário,
valor total, quantidade, número da frota e descrição da máquina.

6.6. A marca das peças e acessórios, componentes e/ou materiais deverá estar
indicada no próprio produto ou em sua embalagem. Peças e acessórios sem
identificação serão rejeitados quando da sua entrega.

6.7. 0 preço das peças e acessórios, componentes e/ou materiais de reposição para
entrega sera calculado com base no percentual de desconto oferecido pela
FORNECEDORA sobre a tabela da fabricante da peça ou orçamento para as peças que
não possuem códigos na tabela da fabricante da peça na data da emissão da
solicitação de fornecimento.

6.8. Caberá ao Gestor da Ata, a seu critério, realizar diligências junto ao fabricante a
fim de confirmar os valores apresentados pela FORNECEDORA.

6.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a FORNECE DORA ficará obrigada
a fornecer os produtos de acordo corn o percentual de desconto registrado, nas
quantidades indicadas em cada solicitação de fornecimento.

6.10. Os produtos entregues deverão ser fornecidos obedecendo as disposições da
Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, definições de Regulamento Técnico,
Norma e Procedimento de Avaliação da Conformidade do NMETRO e Normas de
Regulamentação — NBR.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para
efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e
definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

/.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em
conformidade com as exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de
Preços através de notificação, encaminhada por escrito a FORNECEDORA, através
do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

3
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7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte,

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido
recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou
definitivo, os ônus com a substituição correrão exclusivamente por conta da
FORNECEDORA, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituido no prazo
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de
Registro de Pregos.

7.5. Todas as peças serão recebidas com base em urna norma técnica que define as
características mínimas de segurança que um componente deve apresentar para ser
utilizado, independente da categoria em que ela se enquadre. Nesse sentido, as peças
deverão ser original ou primeira linha (produção original e de reposição original),
obedecendo às disposições da Associação Brasileira das Normas Técnicas — ABNT;
definições de Regulamento Técnico, Norma e Procedimento de Avaliação da
Conformidade do INMETRO; e Normas de Regulamentação — NBR.

7.6. Entende-se por "peças de primeira linha" todos os componentes fabricados por
fabricantes que abastecem os fornecedores e também distribuídas diretamente ao
mercado de peças, sendo assim, fica determinado que este produto seja inteiramente
novo sem que tenha passado por qualquer processo de reciclagem, por
recondicionamento ou remanufatura.

7.7. Entende-se por máquinas Pesada: Retroescavadeira, Motoniveladora, Escavadeira,
PS Carregadeira, Rol() Compactador entre outros,

7.8. Entende-se por Trator: 0 trator é um tipo de máquina que exerce tração,
possibilitando a execução de trabalho produtivo com conforto ao operador,
multiplicando a força humana.

7.9. Todas as peças, acessórios componentes eiou materiais deverão ter garantia que
não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data da entrega.

8. CLÁUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8 . 1 . São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou ern parte, a prestação do objeto que estiver em
desacordo com as condições descritas na Ata de Registro de Preços;

4
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8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. Sao obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a
fiscalização da Ata de Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à FORNECE DORA as ocorrências de quaisquer fatos que,
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços,

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto
solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da
Ata de Registro de Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de
Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os
entendimentos sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
causados durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078 de
1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de
Registro de Preços, o objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;
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8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o
cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida
comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco)
dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social,
sempre que houver alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro
de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e
manter atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o
nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de
candidato, partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários
empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação
das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de
Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de
aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. Para fins de pagamento, sera aplicado o percentual de desconto ofertado sobre a
tabela da fabricante da peça ou orçamento da FORNECEDORA para as peças que não
possuem códigos na tabela da fabricante.

9.2. 0 pagamento sera efetuado mediante recebimento em definitivo de cada pedido,
no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata
de Registro de Pregos. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o
prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.

9.3. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNN apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no
próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do
MUNICÍPIO DE U8IRATA, CNN NQ 76.950.096/0001-10.
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9.4. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser

entregues ao Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos
seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;

9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação
orçamentária prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021, na
classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0902 2592 339030399900 Outros materiais para manutenção de velculos Livre 870.000,0

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o
valor devido devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)

ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX! 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que

promova a redução dos preços.
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11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do

compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores

classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a
FORNECEDORA não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar
revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado encaminhado diretamente
ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes do pedido de
fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado
elevação relevante nos preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço
registrado no valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com
os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço,
compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-
financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICIPIO, a
FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo
MUNICÍPIO e a FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos
pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do
registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas
previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista
no subitern anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na
ordem de classificação, para que manifestem interesse em assumir a execução do
objeto pelo preço registrado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Luiz Antônio Marafon.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao servidor Rosauro Ramos
Tizott, e na sua ausência, ficara a cargo do servidor Lucas Casarin Marquexini.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos
danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
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12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem
diminui a responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 23/2021.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Ubiratà;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do
objeto da Ata de Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente

parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato, ate o limite máximo de 30

(trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera

calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra clausula
da Ata de Registro de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor
correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos
seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente a parcela,

etapa ou pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto,

9
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13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços,

pela sua inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em

licitação e impedida de contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02

(dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a
administração pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais
penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, a execução da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com

o Município de Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem
impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas

da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir

ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas
referidas no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de

advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa
no prazo e forma estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser

descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para

futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao

descredenciamento no SICAF pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, para efeito do previsto

no artigo 7Q da Lei Federal n9 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado a administração, observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e

contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das

penalidades previstas, quando o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n9

8.666, de 1993, ou no art. 79 da Lei n9 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a

critério da Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado a ampla defesa e

contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa previa.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÁO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação
respectivo e seus anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÁO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei
Federal n2 8.666/93, Lei Federal n9 10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de
direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos
princípios gerais de direito.

18. CLÁSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas da Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Parana, 02 de junho de 2021.

PT ur UBIRATA
Prefeito

HYDRAUFORCE PEÇAS E S IS E ANICOS EIRELI
Representante legal da empresa
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VALOR: R$-31.150,00 (trinta e um mil cento e cinquenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 24/05/2021.

www.ubirata.pr.gov.br
irregularidades junto ao Processo Licitatorio n2. 4988/2020, delibero pela

aplicação da sanção abaixo descrita, a qual encontra-se prevista no contrato

350/2020, bem como está em conformidade com o que dispõe a Lei Federal n9.

EXTRATO DA MA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 130/2021 8.666/93:

CONTRATANTE: Municipio de Ubiratã, CNPJ n9 76.950.096/0001-10. 1 — Aplicação de multa no valor de R$ 991,22 (novecentos e noventa e um reais

FORNECEDOR (A): HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI, inscrita e vinte e dois centavos), resultante de 2% (dois por cento) ao dia, incidente

no CNPJ n.9 27.014.321/0001-00. sobre o valor correspondente à parcela, etapa ao pedido único, em que ocorreu

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5207/2021. o fato, ante ao atraso injustificado na entrega dos produtos.

OBJETO: aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou materiais originals Desse modo, segue m anexo Documento de Arrecadação Municipal, com

ou de primeira linha, necessários à manutenção, reposição e conservação das vencimento em 30 (trinta) dias da data da presente deliberação, lembrando que

máquinas pesadas da secretaria de viação e serviços rurais. a ausência de pagamento acarretará na inscrição da empresa na divida ativa do

VALOR: R$- R$- 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). município.

DATA DA ASSINATURA: 02/06/2021. Ubiratã, 15 de junho de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 132/2021 Prefeito

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ ne 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): ML SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA-ME, inscrita no

CNPJ n.2 28.491.296/0001-00.

*
PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5210/2021.

OBJETO: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de cartucho de

cilindro, cartucho de tinta, toner e fitas de impressora destinadas à secretaria da

administração, secretaria das finanças, secretaria de obras e gabinete.

VALOR: R$- 6.387,10 (seis mil trezentos e oitenta sete reais e dez centavos).

DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 134/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ

n.9 29.889.651/0001-66.
PROCESSO LICITATÓRIO Ne: 5610/2021.

OBJETO: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de cartucho de

Cilindro, cartucho de tinta, toner e fitas de impressora destinadas à secretaria da

administração, secretaria das finanças, secretaria de obras e gabinete.

VALOR: R$-7.657,20 (sete mil seiscentos e cinquenta sete reais e vinte centavos).

DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021.

TERMO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

0 Município de Ubiratã, pessoa jurfdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ ne. 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato

representado pelo prefeito, Exmo. Sr. Fábio de Oliveira Dalécio, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 4.321.558-

4
33 SSP/PR e inscrito no CPF n9. 600.760.209-59, considerando o constante nos

autos do Processo Administrativo 07/2021, movido em desfavor da empresa A

STEFANO EIRELI (CNP) sob ne. 24.521.089/0001-08), que apurou irregularidades

junto ao Processo Licitatorio n9. 4934/2020, delibero pela aplicação da sanção

abaixo descrita, a qual encontra-se prevista no contrato 273/2020, bem como

esta em conformidade como que dispõe a Lei Federal n9. 8.666/93:

1 — Aplicação de multa no valor de R$ 413,44 (quatrocentos e treze reais e

quarenta e quatro centavos), resultante de 2% (dois por cento) ao dia, no caso

de atraso injustificado.

Desse modo, segue m anexo Documento de Arrecadação Municipal, com

vencimento em 30 (trinta) dias da data da presente deliberação, lembrando que

a ausência de pagamento acarretara na inscrição da empresa na divida ativa do

município.
Ubiratã, 16 de junho de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Prefeito

TERMO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

O Município de Ubiratã, pessoa juriclica de direito público interno, inscrita no

CNPJ n9. 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato

representado pelo prefeito, Exmo. Sr. Fabio de Oliveira Dálecio, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 4.321.558-

33 SSP/PR e inscrito no CPF n9. 600.760.209-59, considerando o constante nos

autos do Processo Administrativo 08/2021, movido em desfavor da empresa FG

DE OLIVEIRA LTDA (CNPJ sob na. 36.046.750/0001-41), que apurou

IC P

EXTRATO DO 122 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 319/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): BC COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n9

02.779.501/0001-43.
PROCESSO LICITATÓRIO Ne: 4981/2021.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento fracionado de combustIveis

(gasolina, etanol, diesel comum e diesel s10), através do abastecimento de

veículos da frota municipal.
FINALIDADE: Reequilibrar o valor do litro da gasolina comum.

VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2021.

RESOLUÇÃO - CMAS

RESOLUÇÃO Ng 005/2021

Resolução de Convocação da XII Conferência Municipal de Assistência Social

Dispõe sobre a convocação da Conferência Municipal de Assistência Social do

Município de Ubiratã-PR e (la outras providências.

0 Conselho Municipal de Assistência Social do município de Ubiratã-PR, no uso

de suas atribuições legais e considerando a necessidade de dar cumprimento ao

disposto no cap. IV artigo 29 da Lei municipal no 2278/2016 que institui o CMAS

e define sobre a Conferência Municipal, resolve:

Artigo 19 - Convocar a XII Conferência Municipal de Assistência Social;

Artigo 29 - A Conferência Municipal de Assistência Social será realizada no

município de Ubiratã-PR que ocorrerá no dia 19 de agosto de 2021;

Artigo 39 - O evento terá como tema geral: "ASSISTENCIA SOCIAL: Direito do

povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as

desigualdades e garantir proteção social";

Artigo 49 - O município durante a sua Conferência Municipal elegerá delegados

para participação na Conferencia Estadual, conforme critério definido no

Regimento Interno da Conferência e baseado na tabela proporcionalidade

populacional e porte do município conforme prevê a Política Nacional de

Assistência Social, garantindo a paridade.

Artigo 59 - Os delegados eleitos nas Plenárias Municipais receberão suporte

financeiro do município para participarem da Conferência Estadual.

Artigo62 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

UBIRATA-PR, 18 de junho de 2021.

VANESSA APARECIDA LOPES LEAL
Presidente CMAS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE UBIRATA-PR.

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2021.

HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI, pessoa jurídica

de direito privado (EPP), com sede na rua Regente Feijó 107, bairro Parque Sao Paulo,

CEP 85.803-630, Cascavel, Parana, inscrita no CNPJ/MF sob n° 27.014.321/0001-00 e

NIRE n°. 41600531060, no Estado do Parana, por seu representante legal infra-

assinado, vem, com fulcro no inciso II, do art. 79, da Lei n° 8666/93, a presença de

Vossa Senhoria, a fim de solicitar

RESCISÃO CONTRATUAL,

Da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2021, referente ao PROCESSO

LICITATORIO N°: 5207/2021

I — DOS FATOS

Tendo em vista o chamamento dessa Instituição para o certame licitatório acima,

a recorrente veio dele participar com observância das exigências editalicias.

1
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A empresa logrou-se vencedora no Pregão Eletrônico n 53/2021, cujo objeto é a

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E/OU MATERIAIS

ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA, NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO,

REPOSIÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS DA SECRETARIA DE

VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS. No entanto, ao analisar o resultado do certame. a

empresa concluiu não ser possível executar com efetividade o contrato, conforme sera

demostrado adiante, o que configura o chamado fato do Principe.

Durante a sessão do pregão, a empresa deparou-se com uma concorrência

acirrada, chegando a considerar que as demais empresas participantes. estivessem

fazendo o uso de robôs para efetuar lances.

Verificou-se então uma disputa desleal, onde os lances atingiram valores

exorbitantes e inexequíveis, conforme demonstrado abaixo e constante na ATA em

anexo (Anexo I).

Item: 1.
Descrig3o: Manutenção veiculo automotivo - chassi
Descrig3o Complementar Manutenção veículo automotivo chassl
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 60.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Unidade de fornecimento: Unidade
Situag3o: Aceito e Habilito
Aplicabilidade Margem de Preferincia: nit()

Aceito para: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIREU, pelo melhor lance de 90,C000 (yak.

com desconto: R$ 6,000,0000) e a quantidade de 1 Unidade.

Item: 4
Descriv.Zo: Manutenção vekulo automotivo - chassl
Descri5lo Complementar Manuten9io veiculo autoornotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 90.000,0000 Situaçiio: Aceito e Rabilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: fiiio Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo antra lances: 1,00 %

Aceito para: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANIC05 EIREL1, pelo melhor lance de 95,0000 
ctri'(val:

com dosconto: R$ 4.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade

Item: 5
Descrig3o: Manutenção velculo automotivo - chassi
Descrigao Complementar Man utenção veículo automotivo - chassi

Tratamento Diferenciado: -

Dioitalizado com CamScanner
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Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 60.000,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: tfiro
Intervalo minim° pair* lancer: 1,00 ,Ak

Unidade de fornecimento: Unkind"
Situaslio: AceIto e Habilltado
Aplicabilidade Margem de Preferfincia: Mao

Aceito para: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS HECANICOS EIRELI, pelo melhor lance de 94,0000 ̀VI (valor
com deeconto: RS 3.600,0000) e. a quantidado de 1 Unidade

Item: 7
Hanutançifo vskulo autornotivo • chnetni

DeecriOlo Complementar 14ranutenVro vekulo autornotivo - chart'
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Es-timado: R$ 70.000,0000 

Uniclade de forniecimento: Unidade

SituaçAo: Acmito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Aplicabilidacle Margem de PreferAncia: Nrio

Intervalo minim° entre lance,: 1,00

Aceito para: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS tlECANICOS EIRELI, pelo melhor lance de 94,0000 'Mr (valor

corn desconto: RS 4.200,0000) e a quantidade de 1 Unidade

Devido ã referida disputa, a própria requerente confirmou seus lances com valores

inexequíveis, ante ao fato de que aguardaria decisão do pregoeiro ou membro da

comissão, para avaliação do julgamento de admissibilidade das propostas, conforme

prevé o próprio sistema.

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou admissivel as propostas,

sem haver juizo da admissibilidade, que é citada no próprio edital,

13.3. Também será desclassifIcada a proposta ou o lance vencedor que apresentar percentual final inferior
ao mínimo fixado ou que apresentar prep manifestamente inexequível.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possrvel aplicar o principio da comparação
objetiva das propostas, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompativels com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

Ocorre que, essa decisão não se mostra consentânea com as normas legais

aplicáveis à espécie, como adiante ficará demonstrado.

Digitalized° com CamScanner
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II — DA RESCISÃO AMIGA VEL

kequei n Reconente quo sejam recebidos as presentes ratOos o encaminhadas

autondade compotento par' sun ow ecinção e julgamento, em conformidade com o

adigo 79, inciso II da Lei 8,666/93, concodondo rot:Gina° do contrato firmado antra

as partes.

Ait. 79. A roscisão do contrato podera ser:
li - amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desdo quo haja conveniÓncia para a
Administração;

III — DAS RAZOES DA REFORMA

A Comissão de Licitação ao dar sequência à admissibilidade das propostas, não

efetuou diligências perante a exequibilidade das propostas, que apesar de serem

facultadas ao trâmite, se mostrariam essenciais para a referida disputa, pois de acordo

com a redação do artigo 48, inciso II da Lei 8.666/93.

Art. 48. Serão desclassificadas:

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou corn

preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que

não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes

com os de mercado e quo os coeficientes de produtividade são

compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas

necessariamente especificadas no ato convocatário da licitação.

(Redação dada pela Lei nu 8.883, de 1994)

Há ainda um parágrafo que cita a etapa seguinte realizada após o trâmite onde

seriam desclassificadas as propostas

4
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clitio do comillo, iri

Onchdd(1

on ;iconic) corn 0 odital Hum n" '13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

VENCEDORA,

13 3 1;mibóni goril clottchin111Gmln o inopouln OU o lance vencedor quo

aprosontm polcontual final inlorior no minim() tixado ou quo aprosentar preço

manilostamonto inoxequIvol.

13.3. 1, Considera-se InoxoquIvol a proposta quo, não sondo possível

;Iplicar e principlo da comparação objetiva das propostas, apresente prows

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou do valor zero, Incompativeis com os

preços dos insumos o saleirlos do morcado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda quo o ato convocatório da licitação não tonha ostabolecido

Wiles máximos, oxcoto quando so roferirem a materials o instalaçóos de

propriedade da própria LicItanto, para os quais elo renuncio a parcela ou A

totalidade da romuneração.

Ocorre que, apesar do efetuar falha no procodimonto, moramonto reconhecida, a

requeronte entendia quo haveriam as roferidas diligências ao processo.

Nota-so quo a Requerente aguardou no intuito de haver diligências e

saneamento das determinações e decisões tomadas pela comissão. Em virtude de o

5
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pregão ter sido conduzido na modalidade eletrônica, não houve o pleno

entendimento por parte da requerente, que aguardou decisão até o momento em que o

contrato foi encaminhado para sua assinatura.

Diante disso, o art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, a seguir transcrito, merece 
análise

mais aprofundada:

É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer 
fase da

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior

de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da

proposta (grifo nosso).

A interpretação do referido dispositivo deixa claro que em 
qualquer fase do

processo, poderiam ter sido promovidas diligências afim de esclarecer 
o resultado da

fase de lances e apesar de ser facultada, em que, no caso de 
haver alguma falha

formal, omissão ou obscuridade na proposta, está-se diante de um 
poder-dever do

Pregoeiro em realizar a diligência, de modo a superar a 
aceitabilidade da proposta

prevista em edital, "prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência,

ampliação da competitividade e a proposta mais vantajosa para a

Administragão".

Por tratar-se de um pregão para aquisição de peças para 
manutenção mecânica

de maquinário, o Pregão Eletrônico se mostra menos 
eficaz, visto que a maioria das

empresas participantes são de pequeno porte, seus proprietários 
nem sempre possuem

a mesma instrução e recursos, encontrando muitas 
vezes dificuldades para entender e

trabalhar com o processo eletrônico. Além disso, a forma 
presencial teria permitido a

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. A realização de diligências e a 
(lm)possibilidade de juntada

posterior de documento nas licitações públicas. Revista Jus Navigandi, 
02/2019. Disponível em:

https://jus.com.br/artigosf72375/a-realizacao-de-diligencias-e-a-im-p
ossibilidade-de-juntada-postenor-de-

documento-nas-licitacoes-Publicas. Acesso em: 15 set. 2020.

6
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celeridade no saneamento de dúvidas, recursos e resolução final do certame,
agilizando o processo de homologação contrato e compra dos objetos, permitindo à
Administração o cumprimento do principio da eficiência dos seus atos

IV — DO PEDIDO

Rescisão amigável do contrato firmado entre as partes
Ante ao exposto, requer:

a) Que seja concedido a rescisão contratual amigável, com base no artigo 79,

inciso II da Lei 8.666/93;

b) Que não sejam imputadas sanções passivas e facultadas previstas em edital,

em virtude da solicitação acima redigida, posto que a requerente já participou de

diversos pregões presenciais no município, sendo atual fornecedora de peças e

serviços, mantendo inclusive um bom relacionamento e um excelente indice de

execução e satisfação junto ao município em outros contratos firmados até a

presente data.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação

reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada de isso não ocorrer, faça este

subir, devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 4', do

art. 109, da Lei n° 8666/93.

Termo em que,

pede e espera deferimento.

Cascavel-PR, 29 de junho de 2021.

cs,1
HYDRAUFORCE PECAS S RVIC S CANICOS EIRELI

CNPJ/MF sob n° 27.014.321/0001-00

EDSON JOSE JUSTINO DE SOUSA

CPF/MF sob n° 050.863.859-38

Sócio proprietário
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HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA - EIRELI
EDSON JOSE JUSTINO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente
e domiciliado na cidade e município de Cascavel, Estado do Parana, 6 Rua
Café Filho n° 1540, bairro Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em
23/10/1986, natural de Cascavel-Pr, portador do RG n° 9.194.902-4 expedida
pela SESP-PR em 22/07/2005 e CPF n° 050.863.859-38, promove a
constituição da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
— EIRELI conforme as clausulas a seguir, observando, nas omissões, as regras
previstas para a sociedade limitada:
CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de:
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI e terá sua sede
e foro na cidade e município de Cascavel, Estado do Parana, à Rua Medicina
n° 142, Bairro Universitário, CEP 85.819-260.
CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital social da empresa é de R$ 94.000,00
(noventa e quatro mil reais), dividido em 94.000 (noventa e quatro mil) quotas
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, neste ato em
moeda corrente do Pais, pelo empresário:
EDSON JOSE JUSTINO DE SOUSA 94.000 QUOTAS R$ 94.000,00 1)
CLAUSULA TERCEIRA: a responsabilidade da titular é restrita ao valor de
suas quotas, respondendo ainda pela integralização do capital social.
CLAUSULA QUARTA: 0 objeto social da empresa é o ramo de Comércio
varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores,
tratores, máquinas e equipamentos, prestação de serviços de reparação e
manutenção de veículos automotores, tratores, máquinas, ferramentas,
equipamentos e peças metálicas.
CLAUSULA QUINTA: 0 prazo de duração da sociedade é por tempo
indeterminado, iniciando suas atividades em 06/02/2017 e é garantida a
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.
CLAUSULA SEXTA: a empresa sera administrada pelo titular EDSON JOSE
JUSTINO DE SOUSA, a quem caberá dentre outras atribuições, a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a
responsabilidade do titular, limitada ao capital integralizado e a empresa sera
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das
Sociedades Anônimas.
CLAUSULA SETIMA: 0 término de cada exercício social sera encerrado em
31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal.
CLAUSULA OITAVA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo no participa de nenhuma pessoa jurídica
dessa modalidade.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/02/2017 11:42 SOB N- 41600531060.
PROTOCOLO: 170456129 DE 01/02/2017. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700416193. NIRE: 41600531060.
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 02/02/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
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HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA — EIRELI
Fl 02

CLAUSULA NONA: a EIRELI poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial em
outra dependência mediante deliberação assinada pelo titular.
CLAUSULA DECIMA: 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da
EIRELI, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a EIRELI se resolva em relação a seu titular.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 0 titular declara, sob as penas da lei, que
não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob
os efeitos de condenação, que a proiba de exercer a administração desta
EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade.
(Art. 1.011, inciso 1°, CC/2002)
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios oriundos do presente ato.

0 titular assina o presente instrumento somente em uma via.
Cascavel (Pr), 31 de janeiro de 2.017

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

EDSON JOSE JUSTI11O DE SOUSA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/02/2017 11:42 SOB N 41600531060.
PROTOCOLO: 170456129 DE 01/02/2017. CDDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700416193. NIRE: 41600531060.
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 02/02/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagao de sua autenticidade nos respectivos portals.
_ _
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FIMMJUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ 

20 Oficio Resistro Civil
52 Tabelionato de Notas
Maria Paula Fratti-Tabelil
Fone/Fax:(4)322-520

lie.laolsV9hc.9M1Yd.1.80N6-/wIh-

Consulte o Selo Disital em
htte://furlarPen.com.br ---
RECONHE90 e dou fé a flraa
de EDSON JOSE JUSTIND DE
SOUSA; pela form VERDADEI-
RA. Cascavel-PR , o
- 13:16:26h.

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/02/2017 11:42 SOB N" 41600531060.
PROTOCOLO: 170456129 DE 01/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700416193, NIRE: 41600531060.
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EXPELI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 02/02/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagAo de sua . autenticidade nos respectivos portals.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00

NIRE 41600531060

Pelo presente instrumento de Alteração de Ato Constitutivo de EIRELI, EDSON JOSE

JUSTINO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na

cidade e município de Cascavel, Estado do Parana, à Rua Café Filho n2 1540, bairro

Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em 23/10/1986, natural de Cascavel-Pr,

portador do RG n2 9.194.902-4 expedida pela SESP-PR em 22/07/2005 e CPF n2

050.863.859-38, na qualidade de titular da empresa HYDRAUFORCE PEÇAS E

SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na cidade e município de

Cascavel, Estado do Parana, à Rua Medicina n2 142, Bairro Universitário, CEP 85.819-

260, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Parana sob

NIRE 41600531060 em data de 02 de Fevereiro de 2017, devidamente inscrita no

CNPJ 27.014.321/0001-00, ora altera o seu ato Constitutivo, consoante a faculdade

prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n2 10406/02 e em

conformidade com a Lei 12.441/2011, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o Objeto social da empresa para o Ramo de

Comércio varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos

automotores, tratores, máquinas e equipamentos, Comercio de Óleos

lubrificantes e filtros, e prestação de serviços de reparação e manutenção de

veículos automotores, tratores, máquinas, ferramentas, equipamentos, peças

metálicas, Serviços de Retifica de Motores e Bomba Injetora, serviços Hidráulicos

e elétricos, chapeação e Pintura de veículos, maquinas e equipamentos e

serviços metalúrgicos.

CLAUSULA SEGUNDA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo

da referida EIRELI, com o teor seguinte:

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CONSOLIDAÇÃO CNPJ — 27.014.321/0001-00

NIRE 41600531060

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de alteração de EIRELI, EDSON JOSE

JUSTINO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na

cidade e município de Cascavel, Estado do Parana, à Rua Cafe Filho n2 1540, bairro

1.1111.1Y.11
JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/03/2019 10:31 SOB N° 20191540960.

PROTOCOLO: 191540960 DE 25/03/2019. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11901346130. NIRE: 41600531060.

HYDRAUFORCE PEÇAS E sERvIgos MECANICOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 26/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito &comprovaçEo de sua autenticidade nos respectivos portais._ _
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00

NIRE 41600531060

Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em 23/10/1986, natural de Cascavel-Pr,

portador do RG n2 9.194.902-4 expedida pela SESP-PR em 22/07/2005 e CPF n2

050.863.859-38, na qualidade de titular da empresa HYDRAUFORCE PEÇAS E

SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na cidade e município de

Cascavel, Estado do Paraná, a Rua Medicina n2 142, Bairro Universitário, CEP 85.819-

260, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Parana sob

NIRE 41600531060 em data de 02 de Fevereiro de 2017, devidamente inscrita no

CNPJ 27.014.321/0001-00, neste, consoante a faculdade prevista no parágrafo

único, do artigo 1033 e 980A da Lei n2 10406/02 e em conformidade com a Lei

12.441/2011, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA — A presente girará sob a denominação de HYDRAUFORCE

PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na cidade e município

de Cascavel, Estado do Parana, à Rua Medicina n2 142, Bairro Universitário, CEP

85.819-260, Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar

filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLAUSULA SEGUNDA — O objeto social da empresa é o de Ramo de Comércio

varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores, tratores,

máquinas e equipamentos, Comércio de Óleos lubrificantes e filtros, e prestação de

serviços de reparação e manutenção de veículos automotores, tratores, máquinas,

ferramentas, equipamentos, peças metálicas, Serviços de Retifica de Motores e

Bomba Injetora, serviços Hidráulicos e elétricos, chapeação e Pintura de veículos,

maquinas, e equipamentos e serviços metalúrgicos.

CLAUSULA TERCEIRA — 0 prazo de duração é por tempo indeterminado, iniciou suas

atividades em 06/02/2017, e é garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do

titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA — 0 capital social é de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais),

o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais.

MIIMITAIMEM
JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/03/2019 10:31 SOB N° 20191540960.

PROTOCOLO: 191540960 DE 25/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11901346130. MIRE: 41600531060.

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 26/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovaqRo de sua 
autenticidade nos respectivos portais.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ - 27.014.321/0001-00

NIRE 41600531060

CLAUSULA QUINTA - A empresa será administrada pelo seu titular EDSON JOSE

JUSTIN() DE SOUSA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa

e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular

limitada ao capital integralizado.

CLAUSULA SEXTA - 0 término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado

econômico do ano fiscal.

CLAUSULA SÉTIMA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica

dessa modalidade.

CLAUSULA OITAVA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado

da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA NONA — 0 titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por

lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que

o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art

1.011, § 12, CC/2002).

CLAUSULA DECIMA - Fica eleito o foro da Cidade de Cascavel, Estado do Paraná,

para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

0 instrumento do Ato Constitutivo de alteração de EIRELI, será assinado somente em

uma via.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CN PJ — 27.014.321/0001-00
NITRE 41600531060

Pelo presente instrumento de Alteraçao de Ato Constitutivo de EIRELI, EDSON JOSE

JUSTIN() DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na

cidade e município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Café Filho n2 1540, bairro

Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em 23/10/1986, natural de Cascavel-Pr,

portador do RG n9 9.194.902-4 expedida pela SESP-PR em 22/07/2005 e CPF n2

050.863.859-38, na qualidade de titular da empresa HYDRAUFORCE PEÇAS E

SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na cidade e município de

Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Medicina n2 142, Bairro Universitário, CEP 85.819-

260, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob

NIRE 41600531060 em data de 02 de Fevereiro de 2017, devidamente inscrita no

CNPJ 27.014.321/0001-00, ora altera o seu ato Constitutivo, consoante a faculdade

prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n9 10406/02 e em

conformidade com a Lei 12.441/2011, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o endereço da empresa para a Rua Regente

Feijó n9 107, Bairro Parque So Paulo, CEP 85.803-630, CASCAVEL-PR.

CLAUSULA SEGUNDA Para tanto, passa a transcrever, na Integra, o ato constitutivo

da referida EIRELI, com o teor seguinte:

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CONSOLIDAÇÃO CNN — 27.014.321/0001-00

N1RE 41600531060

X1 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00
N1RE 41600531060

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de alteração de EIREL1, EDSON
JOSE JUSTINO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado

na cidade e município de Cascavel, Estado do ParaM, à Rua Café Filho n° 1540,

bairro Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em 23/10/1986, natural de

Cascavel-Pr, portador do RG n 9.194.902-4 expedida pela SESP-PR em

22/07/2005 e CPF n2 050.863.859-38, na qualidade de titular da empresa

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na

Rua Regente Feijó n2 107, Bairro Parque São Paulo, CEP 85.803-630. CASCAVEL-
PR, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Parana sob
NIRE 41600531060 em data de 02 de Fevereiro de 2017, devidamente inscrita no

CNP.I 27.014.321/0001-00, neste, consoante a faculdade prevista no parágrafo
único, do artigo 1033 e 980A da Lei rig 10406/02 e em conformidade com a Lei
12.441/2011, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA — A presente girará sob a denominação de HYDRAUFORCE
PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na Rua Regente Feijó
ng 107, Bairro Parque São Paulo, CEP 85.803-630. CASCAVEL-PR, Podendo, a
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do
território Nacional.

CLAUSULA SEGUNDA — O objeto social da empresa é o de Ramo de Comércio
varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores, tratores,
máquinas e equipamentos, Comércio de Óleos lubrificantes e filtros, e prestação de

ri YAN is a
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÃNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

serviços de reparação e manutenção de veículos automotores, tratores, máquinas,

ferramentas, equipamentos, peças metálicas, Serviços de Retifica de Motores e

Bomba Injetora, serviços Hidráulicos e elétricos, chapeagb'o e Pintura de vefculos,

maquinas, e equipamentos e serviços metalúrgicos.

CLAUSULA TERCEIRA — 0 prazo de duração é por tempo indeterminado, iniciou suas

atividades em 06/02/2017, e é garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do

titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA — O capital social é de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais),

o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais.

CLAUSULA QUINTA — A empresa será administrada pelo seu titular EDSON JOSE

JUSTINO DE SOUSA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa

e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular

limitada ao capital integralizado.

CLAUSULA SEXTA — O término de cada exercício social sera encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado

econômico do ano fiscal.

L1.100
JUNTA COMERCIAL
DO PARANA 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00
N1RE 41600531060

CLAUSULA SÉTIMA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica

dessa modalidade.

CLAUSULA OITAVA — A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado

da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA NONA — 0 titular declara sob as penas da lei, que não esta impedido, por

lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que

o proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como nab esta impedido, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art

1.011, § 12, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA — Fica eleito o foro da Cidade de Cascavel, Estado do Parana,

para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAU FORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

0 instrumento do Ato Constitutivo de aIteraçode EIRELI, .ser assinado somente em

uma via.
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Fwd: Solicitação de Rescisão Contratual
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Assunto: Fwd: Solicitação de Rescisão Contratual

De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 05/07/2021 09:19

Para: assessoriajuridica@ubirata.prgov.br

Bom dia!

Prezado, venho através deste, solicitar parecer jurídico quanto a possibilidade de rescisão

contratual amigável conforme requerido pela empresa.

Para tanto, segue em anexos solicitação de rescisão amigável de contrato encaminhada a esta

divisão para análise..

 Mensagem encaminhada  

Assunto:Solicitação de Rescisão Contratual

Data:Wed, 30 Jun 2021 17:09:13 +0000

De:MC MAQUINAS <mcmaquinas pesadas@hotmail.com>

Para:Ubirat5-Licitações <licitacao@ubirata.prgov.br> 
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Fwd: Solicitação de Rescisão Contratual

00024E

—Anexos:

240521141805_ata_da_sessao_pdf (1).pdf 264KB

Recisão contratual.pdf 2,7MB

contrato social hydrauforce.pdf 1,3MB

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL.pdf 620KB

segunda alteração hydrauforce.pdf 258KB

CNRI.pdf 79,8KB
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